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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.756, de 3 de 
janeiro de 2024, que renova, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 837 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.756, 
de 3 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que 
renova, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00096/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de janeiro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União de 18/01/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com

aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria

Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização

outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº

06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária

no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 12:57 PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.756-de-3-de-janeiro-de-2024-538090422 1/1



 01250.010540/2020-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 905/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.756,
de 3 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024,
que renova, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6009587 e o código
CRC 09FEC4FA no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010540/2020-74 SEI nº 6009587
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MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.:..· ·~ ~.~~-:~- ... ~ "' • -f..;,. .J: .• ,.l,. _-t; ;-:.~ #; '.:· .:u~:~; .. j~ ·.~ r·:· ~ :QUAJ.r.~ICA~Ã.O-DA·ENTIDADE" ·~R·~ ~-·~·.! •. •: .b# ~·,O,; . ..in t· ,.. ~ ·{·~~· :,\~~ ,~..,.:., ';,.7, ~~~ 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO 

Nome Fantasia: "MAISFM" CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Endereço de Sede: Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista 

Municlpio: POUSO REDONDO UF: se CEP: 89172-000 

Nome do representante legal: PAU LO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Endereço eletrônico (e-moi/): mais87 .S@hotmail.com 

Endereço de Correspondência: Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista 

Município: POUSO REDODNDO UF: se CEP: 89172·000 

.. ~!'i. : 'N , ... • . . ' - · . . , ~ :, lOCALiZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO'SISTEMA IRRADIANTE' ... .. : . · . . 

Endereço: Rua João Custódio da Luz, 83, Bairro Boa Vista 

Município: POUSO REDONDO UF: se CEP 89172-000 
: 

Coordenadas do Sistema Irradiante I Lati tude: 2 (N/S) 27• 15' 44" S 
(Padrão GPS-WGS 84): I Longitude: 2W 49. 55' 42" w 

Excele~tíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF 
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO OA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, 
para os devidos fins, que: 
I • a pessoa jurfdica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
11 ·a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
111 • a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV- a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V- a pes.soa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, re ligiosas, familiares, poHtico-partldárias ou comerciais. 
VI · a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VIl. - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

I 
; 

j 

r.n. ~ ...................... --------------------------------------------------~ 
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! · VIII -todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
~ Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no 
~ ambito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

I IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde à área 
limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

~ X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 

1

·. ou proferida por órg~o judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no 
art. 12, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", " p" e "q" da Lei Complementar n2 
64, de 18 de maio de 1990; e 
XI -a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

i da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
~ vigente, constantes da respect iva licença de funcionamento. 
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Cientes de que a fa lsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os 
responsáv~is à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 
f-· I Tit. Eleitor: I o310.7057.o949 Cargo: Presidente 

RG: 3.533.129 I Órgão Emissor: I SSP/SC I CPF : I 004.947.349-22 
. Endereço; Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, apto 401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios, Bairro Planalto 
Município: Pouso Redondo -~-----.:--=_..:=Lil~ç J CEP: I 89172-000 

·Assinatura: ...___ /::>OJ~..,2 ,U~a. !\ ~-;s.ll~~ d!r -
r---------------------~------------------------------------------------------------------Nome do dirigente: I ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 

Cargo: .J. Secretário I Tit. Eleitor: I 0509. 5041.0906 
RG: - 1 5.412.358-5 lórgão Emissor: I SSP/SC I CPF: I 080.395.019-54 

· Endereço: Rua Guilherme Gemballa, n. 310, apto 401, Edifício Residencial Jardim das Hortências, Bairro Progresso 

· ~u~icípió: __ ~-r=rê;dondo ,,J --------~---·-·---·----L~_:_ __ _l_s~- I CEP: [ 89172-_20q_· - ·--·-- --·-i 

ssmatura: U:....JU. c-.4 d·' ~·V'.~ •'1<-,t.A..---- · ·--·-.. ·----.. ·---·------------------.....1 
. 

Nome do dirigente: I GRASIANE COELHO 
Cargo: I Tesoureira I Tlt. Eleitor: 105"0.9'1 f eJ{\ f? f!'o6 
RG: I 5.529.881-8 I Órgão Emissor: I SSP/SC I CPF: I 075.181.779-19 
Endereço: Rua Guilherme Gemballa, n.310, apto 403, Edifício Residencial Jardim das Hortências, Bairro Progresso 

Município: Pouso Redondo J UF: I se I CEP: I 89172-000 

Assinatura: ('>-, ~í\n'\ll c:~~c. ·---··-------------- ----·-----
- . 

~TENCAO: 
~ 

-Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 
declarações constantes deste requerimento padrão. 
-Não ser~ ~dmitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA: REFORMULAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL E ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO, REALIZADA NO DIA DEZ DE FEVEREIRO 2020. CNPJ 06.119.516/0001-36 
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l.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dez dias do mês fevereiro do ano de dois ~ ~ ~ 
(l) (1.> .::. 

0:: < 

mil e vinte, às 9h30min, em segunda convocação, na sede da entidade no Município de Pouso -~ -~ } 
W <'":' C • 

cn .z o 

Redondo, Estado de Santa Catarina, situada à Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa 

Vista, CEP 89172-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia 

Geral Extraordinária foi realizada sob égide do Estatuto Social. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO 

E DELIBERAÇÃO: Compareceram à Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, os diretores e 

associados, os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA DIRETORA DOS 

TRABALHOS: Iniciando os trabalhos foi indicado por aclamação de todos a presidir este ato 

Presidente: CILÉZIA COELHO, que convocou ADELINO REGUEIRA para secretariar a Assembleia 

Geral. 5. ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Item I -

Reformulação do seu Estatuto Social e Alteração da Estrutura Administrativa e 6. · 

DELIBERAÇÕES: Item I - Em deliberação a Presidente explanou aos presentes que tendo em 

vista a alteração na estrutura administrativa da Entidade, bem como a adequação do seu Estatuto 

Social às disposições atuais da legislação do serviço de radiodifusão comunitária, seria necessária 

uma reformulação integral do seu Estatuto Social, principalmente no que se refere a diretoria, na 

diretoria ter-se-ia a exclusão dos cargos de Vice-Presidente e Diretor Administrativo. Em seguida a 

presidente expôs aos presentes que a diretoria passaria a ter os seguintes cargos: Presidente, 

Secretário e Tesoureiro. Essa alteração tem o intuito facilitar a continuidade de alguns projetos 

promovidos pela Entidade. Neste sentido, foram distribuídas minutas do Estatuto Social aos 

presentes e após exaustivos debates a reformulação foi aprovada por unanimidade. 7. QUORUM 

DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados 

presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo a Presidente concedeu a 





•t ~:t? 
~.!?E 
"' ::> "' ':;~~ 
~~-g 
:-= ..c 

forma de sumário, que lida e conferida, vai aprovada e assinada por mim ADELINO REGUEIRA e ·== :(; E 
~:iS~ 
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pelos Associados presentes. ,;;: :;: E 
.~-~E 
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ADELINO REGUEIRA 
Presidente da Assembleia 

PAULO CÉZAR FERREIRA DE 

ANDRADE 

CLÁUDIO SCHMOLLER 

2 
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Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir-se à serventia extrajudicial que o 
elaborou. Caso não seja possível, encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendimento do Extrajudicial para CGJ- 5 
do Selo de Fiscalização. 
Atenção: Dados para simples conferência. A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento original entregue pelo cartório que o emitiu. 

Certtdoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 Bairro: CIDADE ALTA 

Cobrança: Isento (Lei 
E-mail: Complementar Estadual n. 
registrotrombudocentral@gmail.com 156/97 - RCE, Art. 35, 'n' -

Entidade Sem Fim Lucrativo) 

Data e hora da finalização do ato: 12102/2020- 16:44h 

Data e hora do recebimento do ato pelo TJSC: 12/0212020- 17:10h 

Data em que o ato foi solicitado: 1210212020 

Municipio/UF: 
Trombudo 
Central/SC 

Emolumento 
(ato): R$ 0,00 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos Doc. Tipo: CNPJ Doc. W: 06119516000136 

Telefone(s): 
registrotrombudocentral®gmail.c' 

Valor: R$ 0,00 

Endereços Logradouro: Rua João Custódio da Luz 

Complemento: Sala 01 

Número: 83 Bairro: Boa Vista 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC CEP: 89172000 

Telefones Tipo: comercial DDD: Número: 47-35620211 

Selo Digital~----~---~--~·-·····--~·········----····-~---~---~~··-··~·----~·-···-·-·----·-·---- ·····--~--···-----·--· 

Tipo: Selo Isento 
Selo W: FSG81660 
Valor: R$ 0,00 

Informações 

Retificador: Não 
Tipo da matricula: Ata de Aprovação de Estatuto 

Parte: CILÉZIA COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N°: 89169670900 

Doc. W: 7/R 2.490.776 

Logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Número: s/n° 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

14/02/2020 17:36 
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Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N°; 00494734922 

Doc. W: 3.533.129 

Endereços logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/Se 

Parte: ADELINO REGUEIRA 

Número: s/n° 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

Pessoa: Física - Estado Civil: Separado Judicialmente(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. W: 57427763904 

Doc. N°: 1.894.394-2 

Endereços logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: s/n° 

Parte: JUNIOR COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. W: 00731252969 

Doc. N°: 4.171. 785-6 

Logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/Se 

Parte: CLÁUDIO SCHMOLLER 

Número: s/n 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. W: 02458761976 

Doc. N°: 3.766.613 

Logradouro: Rua Luís Bine 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: s/n 

~Observações da certidão 

' 

Registro 

Código do livro: 29 

N° do livro: 

Nome do livro: 

Página Inicial: 193 Página Final: 193 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Lageado Grande 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Boa Vista 

CEP: 89172000 

Data do Registro: 12/02/2020 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código: 37 Número: 100042 Data: 1210212020 

14/02/2020 17:36 



Serviço Registra! Civil das ~ssoas 
Naturais e Juridicas de i ~los e 
Documentos de Trombudo entrai 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDOND 
Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 
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Pouso Redondo - SC 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 10/02/2020 

NOME ASSINATURA 

CILÉZIA COELHO Jr~ ~" Jn&-4..~o 
'-' v 

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE t,.AJ.,a..& .lj,-Qi!JJI ~ J!Jcrd)h1cÁ.J7-J.r 

ADELINO REGUEIRA ~~-

JUNIOR COELHO ~L/. 
--

-= (___...-/ 

CLAUDIO SCHMOLLER éJÓJf?)I'O EJ~~ 

Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Visto 

.J.J?~ ... ~6.P . 
. CILÉZIA COELHO 

CPF 891.696.709-00 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO 

Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 

Pouso Redondo - SC 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: CILÉZIA COELHO, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada 
na Estrada Geral, s/n, Rio Novo, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de 
santa Catarina, portadora da cédula de identidade RG n° 7/R 2.490.776 SSP/SC e do CPF 
(MF) n° 891.696.709-00; 

Vice-Presidente:: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, de 
maior, autônomo, residente e domiciliado à Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, 
apartamento 401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios Bairro Planalto, CEP 89172-000, 
Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.3 .533.129 SSP/SC e do CPF (MF) no .004.947.349-22; 

Secretário: ADELINO REGUEIRA, brasileiro, casado, motorista, residente e 
domiciliado na estrada Geral s/n, Lajeado Grande, CEP 89172-000, Município de Pouso 
Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG no 1.894.394-2 
SSP/SC e do CPF no 574.277.639-04; 

Tesoureiro: JUNIOR COELHO: brasileiro, solteiro, de maior, agricultor, residente e 
domiciliado na Estrada geral, s/n, Rio Novo, CEP 89172-000, Município de Pouso 
Redondo, Estado de santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n°4.171. 785-6 
SSP/SC e do CPF (MF) no 007.312.529-69; e, 

Diretor Administrativo: CLÁUDIO SCHMOLLER, brasileiro, casado, operador de 
máquinas, residente e domiciliado na Rua Luiz Bine, s/n, CEP89172-000, Município de 
Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n° 
3.766.613 SSP/SC e do CPF (MF) n°024.587.619-76. 

Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Visto 

A~J?-~_g&J.k 
CILEZI A COELHO 
CPF 891.696.709-00 

Presidente 

-- -----------------------------------------------------------=~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO 
Rua João Custódio da Luz, 83 , Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 

REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO, é uma entidade de direito privado, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número il imitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede 
à Rua João Custódio da Luz, n° 83 , Sala 01 , Bairro Boa Vista, CEP 89172-000, neste Município de 
Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina e foro na Comarca de Trombudo Central/SC, fundada em 11 
de fevereiro de 2004 (11102/2004). 

Parágrafo Único - A Entidade r ger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artf ticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da tà.rnília, favorecendo a integração dos membros 

da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sex , preferências sexuais, convicção político-ideológico· 

partidário e condjção social nas relações comunitárias; 
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§ 2° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisque 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 4o A receita da Entidade será utilizada, umca e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° É garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, 
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela Diretoria ou à indicação por outro associado; 
a)- É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas 
b) -É garantido às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às 
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos. 

Art. 6° A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de fundação e 

mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação ou à 

comunidade, ao município e ao estado. 

§ 1 o O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° São direitos dos associados: 
a) O direito de todo associado, a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em todas 

as suas instancias, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria. quaisquer medidas de provento para a Associação; 
d) Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento sobre as 

atividades da Associação. 
f) Demitir-se voluntariamente do quadro social, protocolando seu pedido na Secretaria da 

Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

Art. 9° São deveres dos associados: 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela Diretoria e Assembléias convocadas, acatando 
suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta dos associados 
presentes; 

g) Manter sua contlibuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia era) ; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa e de recurso do associado em questão. 

Parágrafo primeiro: O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua solicitação 
dirigida à Diretoria da Entidade. 

Parágrafo segundo: O associado punido ou excluído poderá interpor recurso da decisão, por escrito, no 
prazo de 15 dias da data da ciência da decisão. O recurso será dirigido à Diretoria a quem caberá 
convocar assembleia geral extraordinária para decisão final, encerrando-se assim a fase administrativa. 

CAPÍTULO UI 
DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11. A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) 
Diretoria; e, c) Conselho Comunitário. 

Art. 12. A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será composto por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de janeiro para avaliação e aprovação 
das contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e asstmtos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. o o c f!! 

Clll]! 
g 

§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedência rninima de oito dias, através de edital ou 0 
.c :; 

comunicado at1xado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem ;;: 8 'f3 
\1) (., 

o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a ;;; f:· 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. ;j 0 ~ ••• ~ (ti 

~ -~g 

0 
RAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados a . ~ar e, em segunda c ação, trinta minutos após com qualquer número de 
associad~~pt~ 'ã"'votar, respeitadas~~ . Q ~' s do § 1°, Art. 12°. 1<% 

t: ... ,<o- · ~r;: ·'~',oo1\Q ~eRN~~ 

/ ESt 
. ·'?0 ,)':,0 /} / -1 -â!i~OiSC 

- ~ pouso -
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§ 4° A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou mó e 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conform 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições do § 1°, Art. 12°. 

§ 5o As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes ou 
ausentes. 

Art. 13. A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, 
sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda 
que em cargos diversos. 

§ 1 o A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
prute, mediante deci são em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do § 1°, Art. 12°. 

§ 2° A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 14. São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalru· serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das fmalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

li) De cada dirigente; 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, judicialmente ou B ~ 

extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta da entidade, assinar ~ ~ E · 
juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou g 
convênios de interesse da associação; Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias c- ~ ':J 
da Diretoria e Assembleia Geral; Contratar e demitir funcionátios, após, parecer e aprovação da :::c M .§ 
Diretoria; Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da a: {g 55 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto de :Z ~ ~ 
desempate nas del iberações da Diretoria e em Assembleia Geral; Praticar todos os atos 0 

necessários à administração da entidade, organizar seus senriços e Departamentos; e, Participar 
e presidir às reuniõ~ ~'t' onselho Comunitário e elaborar os serviços de notícias, reportagens, 
comentários, d "frevistas, na forma do artigo 123, inciso UI, alínea "b", da Lei 6015-
1973. -t<!>("! ~(J> 

,~o 
~ 90~ 
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b) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 
organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda 
a correspondência da entidade e associados. 

c) Compete ao Tesoureiro: Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, assinar, 
juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que 
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; Promover a 
arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar 
os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades rmanceiras na 
Assembleia Geral Anual. 

Art. 15. O Conselho Comunitário é órgão autônomo, encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da 
Lei no 9.612, de 1998, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto 
por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas na comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. 

Art. 16. O Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: 
a) Fiscalizar a programação da emissora; 
b) Solicitar a Diretoria da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à 
gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; 
c) Fazer recomendações a Diretoria da entidade autorizada; 
d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
e) Receber reclamações, denúncias e elogios; e 
f) Submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada 
relatório circunstanciado acerca da programação 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 1 7. As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. !]~ 

Q; 5i ~ 
!iu E 

§ 2° A Diretoria Executiva será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo ~ j c: 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por ~ ã a 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem ser~ ~ ~ 
decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 2;5 ~ :;-

w~ ~ 
q: ,") 
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Judiciário e Legislativo, definidas em leis . Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissor 
do Serviço de Radiodifusão Comunitári a ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO VI 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 19. O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ 1 o Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. 

§ 2° A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão administrativas necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, 
em decorrência da participação no respectivo processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer 
meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, sendo levados, ao término da gestão, à Assembleia Geral para 
aprovação. 

§ 3° A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro de cada ano 
(31/12). 

CAPÍTULO VII 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, inclusive na sua forma de 
administração, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 21 . A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembleia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
Assemblebia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no artigo anterior. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

~ o o -e: C: q, 
E ::> 

~ õ g 
.g.B 
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Art. 22. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a ASSEMBLEIA:J-2 <i: 
GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. -«: f 

Art. 23. O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA de 1 O de 
fevereiro de 2020 (dez de fevereiro de dois mil e vinte) e entra em vigor na data de sua averbação no 
cartório de pessoas jurídic~ "ando expressame~~ , Jiogadas as disposições anteriores. 

~~ ofB ~~o-~' P. ·-"'·~ p~ 
~p"~-~~ 'l>o~Q ~c~~~ool~ ·e~p.'f4'';-u~ ·' . 

""' o"'-~ ~ . ,. ~f~u·- .'!~ •-r . . • o ool~c 
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Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Emolumonloo: R$ 1 ,70 • 

Solo OIQ~II do Flsçallzaçi ·Solo normal FQN313ii·X6LV, 

FQ~1~2-X6QZ. 

Contlrl OI d•doa do Mo em; ••to.t.Jes: .Juf .tJ.r 

•confira o• d.ado• th~ tto orn: .. loÃ.)1o,Ju5.br'' 

"conflra os dodoo do ato em: salo.~sc.Juo .bl" 

CILEZIA COELHO 
Presidente 

DRA. MARA COELHO 
OAB/SC 28.889 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, JURÍDICIIS, TÍTUL to 'i,~/ 
DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS ;r~ '1?;· ~. 

Rafael Silvoife. Guilhemu~- Oriclal th .1 Registro i.O ~ ~ ~ 
nua Getúlio Vargas, 487 . Cidl:jdt Alta . 891"f6..000- Trombudo Centn· l- Santa atarlna ~}.: ~ ~:C. 

F911e/F ~x. (47} ~§44:Q~88 • r~~~~~l!!'!run•~~cjoceJl.tr'!JII!III"'al! Ç!)l!! %~ ~ ~ 
ç ..... </,<: "'o>. 

Emolume11tos 
"n" - Entidade 

Raf SfJVeT; aGü-;jf;êrr~e - leia i Reg·i"Sirãdõ-; :!-'; ~ ~ - : ww:~·· ~ ·_"'·,a·i® 
SE'Ic- Diy1la d~ Fi,;cahzação. Selo lse11to- FSG81665-3GMF 

Co11fir a os dados do ato er11 selo .tjsc.jus.br liJ~ ~ · .: 
'--------------~L~--------------------------------------~ 
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Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir-se à serventia extrajudicial que o 
elaborou. Caso não seja possível , encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendimento do Extrajudicial para CGJ - 5 
do Selo de Fiscalização. 
Atenção: Dados para simples conferência. A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento original entregue pelo cartório que o emitiu. 

Certtdoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAlS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE T[TULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 .Bairro: CIDADE ALTA 

. Cobrança: Isento (Lei 
E-mail: Complementar Estadual n. 
regístrotrombudocentral@gmail.com 156/97 - RCE, Art. 35, 'n'-

;Entidade Sem Fim Lucrativo) 

. Data e hora da finalização do ato: 13/0212020- 14:27h 

Data e hora do recebimento do ato pelo TJSC: 13/0212020- 14:53h 

Data em que o ato foi solicitado: 13/02/2020 

Solicitante----

· Munlcipfo/UF: 
,Trombudo 
Central/SC 

Emolumento 
(ato): R$ 0,00 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos : Doc. Tipo: CNPJ ' Doc. N•: 06119516000136 

Telefone(s): 
registrotrombudocentral@gmail.c< 

Valor: R$ 0,00 

Endereços Logradouro: Rua João Custódio da Luz ·Número: 83 Bairro: Boa Vista 

Telefones 

• Complemento: Sala 01 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Tipo: comercial 

CEP: 89172000 

DDD: Número: 47-35620211 

---··------ --------------·-----·--------··-----'--------
r- Se lo Dígí tal--------- -------

1 
Tipo: Selo Isento 
Selo N°: FSG81665 

j Valor: R$ 0,00 
J---·-,_... ~-·--·~• -·-~----• ----.~- . ___ ,.._,_ . ...._.. ________ ..... , ,,._ ___ ·-•r.••__,.,~~,.,·--- .... -·•--•-,I:'J·-'1---------·~ 

~·· Informações Complementares ­

Retificador: Não 
Tipo da matrfcula: Estatuto 

Parte: CILÉZIA COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

-
. Doc. Tipo: CPF 

, Doc. Tipo: RG 

. . 
Doc. N": 89169670900 

Doc. N•: 7/R 2.490. 776 

· Logradouro: Estrada Geral 

. Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Número: stn• 

Órgão Emissor: SSP I SC 

• Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

I 

I 
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Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

· Doc. Tfpo: RG 

Doc. N": 00494734922 

Doc. N": 3.533.129 

: Logradouro: Estrada Geral 

Cldade/UF: Pouso Redondo/Se 
....... ;~ 

Parte: ADELINO REGUEIRA 

'Número: s/n° 

Órgão Emissor: SSP /SC 

; Bairro: Rio Novo 
,.,.n,.,.,,,,_~" 

CEP: 89172000 

Pessoa: Física • Estado Civil: Separado Judicialmente(a) • Nadonalfdade: Brasil · Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

• Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

, logradouro: Estrada Geral 

Doc. N°: 57427763904 

Doc. N•: 1.894.394·2 

Número; s/n" 

• Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: JUNIOR COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil · Sexo: Masculino 

Documentos · Doc. Tipo: CPF 

, Doc. Tipo: RG 

Doc. N": 00731252969 

Doc. N": 4.171.785-6 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Bairro: Lageado Grande 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Endereços Logradouro: Estrada Geral Número: s/n Bairro: Rio Novo 
··-···-· -- ··---- --· 

. ; Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: CLÁUDIO SCHMOLLER 

Pessoa: Física · Estado Civil: Casado(a) · Nacionalidade: Brasil · Sexo: Masculino 
-- ·-· -
Documentos :! Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N": 02458761976 

·Doc. N°: 3.766.613 

CEP: 89172000 

Endereços . Logradouro: Rua Luis Bine Número: s/n 

Órgao Emissor: SSP /SC 

Bairro: Boa Vista 

CEP: 89172000 · · Cidade!UF: Pouso Redondo/SC 

! Certidão 
I Número da via: 1 
I. . ·-r·· .. -·- . ---- ·- • •• 

r- Observações da certtdao 

j - ···---··--···· .... 
Registro 

Código do Livro: Z9 

N° do Livro: 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código; 37 

Nome do livro: 

. Página lnicfal: 194 

:Número: 100043 

~ ··---· --~- .... -. .... ~ ~--· ----.-·.....- ,......... ~ -----~--~-·-·-· .. , _, ···-

Página Final: 194 ·Data do Registro: 12102/2020 

Data: 12/02/2020 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA: RELATORIO DE ATIVIDADES, 
PRESTAÇÃO l>E CONTAS, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CRIAÇÃO 
ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO, 
REALIZADA EM TREZE DE FEVEREIRO DE 2020. CNPJ 06.119.516/0001-36. 

l.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos treze dias do mês fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, às 9h30min, em segunda convocação, na sede da entidade no Município de Pouso 

Redondo, Estado de Santa Catarina, situada à Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa 

Vista CEP 89172-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia Geral 

Ordinária foi realizada conforme prevê o Estatuto Social. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E 

DELIBERAÇÃO: Compareceu a Assembleia Geral Ordinária os associados da Entidade os quais 

assinaram a competente lista de presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Iniciando 

os trabalhos foi indicado por aclamação de todos a presidir este ato a Presidente: CILÉZIA 

COELHO; Secretário ADELINO REGUEIRA. 5. ORDEM DO DIA: Assembleia Geral 

Ordinária: Item I - Apreciar, homologar ou não o Relatório Anual da Diretoria Executiva, as 

contas e as Demonstrações Contábeis, referente ao exercício social encerrado em 3 1 de dezembro 

de 2019 e aprovar a programação anual para o exercício seguinte. Item 11 - Eleição e Posse da 

Diretoria e do Conselho Comunitário. Item 111 - Demais assuntos de interesse da Associação. 6. 

DELIBERAÇÕES: Item I - A Presidente fez a leitura do relatório de atividades da diretoria e 

Demonstrações Financeiras. Em seguida a Assembleia discutiu, examinou e aprovou por 

unanimidade as contas do exercício financeiro de 2019. Item 11 - Em seguida a Presidente falou 

sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que foi apresentada 

a única chapa para concorrer às eleições para o próximo quadriênio compreendido entre 13/02/2020 

a 13/02/2024, por ocasião da Assembléia Geral. Após a eleição da diretoria, a mesma foi 

empossada, tendo início imediato o seu mandato com a seguinte composição: Presidente: PAULO 

CESAR FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, sem união estável, autônomo , natural 

de Pouso Redondo/SC, nascido em 29/0611976, filho de Elena de Oliveira Pereira e Sebastião 

Ferreira de Andrade, residente e domiciliado à Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, apartamento 

401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios Bairro Planalto, CEP 89172-000, Município de Pouso 

Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.3.533.129 expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob o 

n.004.947.349-22 e com Título Eleitoral n.031 0.7057.0949; Secretário: ELIAS FERREIRA DE 

ANDRADE, brasileiro, solteiro, sem união estável, roçador e podador de árvores, natural de Pouso 

Redondo/SC, nascido em 17/l2/1986, filho de Uzina Ferreira de Andrade e Inácio Ferreira de 

172-000, Município de Pouso 



; 

pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 

sob o n.080.395.019-54 e com Título Eleitoral n. 0509 5041 0906; e, Tesoureira: GRASIANE 
~ Q> -­

COELHO, brasileira, solteira, sem união estável, auxiliar de escritório, natural de Pouso jj j .,.._ 

Redondo/SC, nascida em O 110211991, filha de Cilézia Coelho e Volni Rogerio Coelho, residente e :~i 
- ~ g 

domiciliada Rua Guilherme Gemballa, n.31 O, apartamento 403, Edifício Residencial Jardim das .!!' '!?:: 
z· QJ S' 

Hortências, Bairro Progresso, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa t ·rJ ~~ 
C' ~ ~. 

Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.5.529.881-8 expedida pela Secretaria de Estado JS' J 

da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF/MF sob o n.075.181.779-19 e 

com Título Eleitoral n.0509.4780.0906. Em deliberação. A Presidente expôs aos diretores e 

associados presentes que, conforme o edital de convocação, passássemos a composição do 

Conselho Comunitário, que é constituído por membros indicados por entidades sem fins 

econômicos, constituídas no Município onde a Rádio tem sua cobertura. Foi eleita a chapa única 

apresentada, por aclamação, cujo mandato vencerá por ocasião da Assembleia Geral Ordinária de 

eleição e posse da diretoria. Após a eleição, os novos Conselheiros da Associação tomaram posse 

de imediato, tendo a seguinte composição: CONSELHO COMUNITÁRIO: Conselheiro: 

DIOGO ANTUNES DAS NEVES, brasileiro, solteiro, maior, mecânico, residente e 

domiciliado na Rua Prefeito Arthur Claudino dos Santos, n.568, Bairro Leopoldo Mees, 

CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da 

cédula de identidade RG n.4.237.834, expedida por SESP/SC e do CPF (MF) 

n.066.589.569-0l. Representante da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 

LEOPOLDO MEES, inscrita no CNPJ n.28.733.571 /0001-54, com sede na Rua Prefeito 

Arthur Claudino dos Santos, n.568, Bairro Leopoldo Mees, CEP 89172-000, Município de 

Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina. Conselheiro: ANTONIO T AUFENBACH, 

brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado na Avenida 1 o de maio, n.60, Bairro 

Progresso, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo Pouso Redondo, Estado de Santa 

Catarina, portador da cédula de identidade RG n.1920553, expedida pela SSP/SC e do CPF 

(MF) n.069.045.219-53. Representante da ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, CULTURAL E 

TRADICIONALISTA DOS MOTORISTAS DE . POUSO REDONDO-SC, inscrita no 

CNPJ n.79.369.377/0001-72, com sede na Rodovia Br 470, s/n, Km 180, Bairro Sítio 

Peters, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Cataria. 



. . ' Rú.a 23 de Julho, n.213 , Bairro Centro, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, 

Estado de Santa Catarina. Conselheiro: ODAIR COELHO GOMES, brasileiro, casado, 
"' (b 
~cn'fõ 
~ .s ~ 
~·~8 
._.,J-
{iCll..g 

agricultor, residente e domiciliado na Estrada Geral, s/n, Lageado Grande, CEP 89172-000, .~ :: ~ 
~ .~e 
~ .-g ~ 

Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidad V')-:; ~ 

"' "' o 

RG n.2.122.371, expedida pelo SSP/SC, e do CPF (MF) n.628.628.049-91. Representante ! ."2J 
u,~O 

do CTG ESTILO CAMPEIRO DE POUSO REDONDO SC, inscrito no CNPJ 

n.09.623.609/0001-91, com sede na Estrada Geral, s/n, Lageado Grande, CEP 89172-000, 

Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina. Conselheiro: SÉRGIO VIEIRA 

DE MELLO, brasileiro separado judicialmente, policial militar, residente e domiciliado na 

Rua Antônio Carlos Thiesen, no 345, Bairro Boa Vista, CEP 89172-000, Município de 

Pouso Redondo, Estado de Santa Cataria, portador da cédula de identidade RG no 

1.421. 717, expedido pelo SEPS/SC, e do CPF (MF) no 446.617.629-91. Representada pela 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO 

REDONDO SC, inscrita no CNPJ n.02.209.243/0001-60, com sede na Rua Otto Reif, 

n.500, Bairro Boa Vista, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa 

Catarina. Item 11 - Não foram apresentados demais assuntos de interesse da Associação . ..1:. 

QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos 

Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo a Presidente deu a 

Presidente Assembleia 

Diretoria 2020/2024 

-E1crevonto 

lo: Rf 4,02 --Total: Rl10,72 -

fie ·n o ·Solo normal FQN31720-M6SG,, 
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Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir-se à serventia extrajudicial que o 
elaborou. Caso não seja possível, encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendimento do Extrajudicial para CGJ- 5 
do Selo de Fiscalização. 

Atenção: Dados para simples conferência. A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento odginal entregue pelo cartório que o emitiu. 

Certldoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 
Município/UF: 

Telefone(s): 
registrotrombudocentral®gmail.cc 

Data em que o ato foi solicitado: 18/0212020 

Trombudo 
Central/SC 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos 

Endereços 

Selo Isento 
N°: FTQ17033 

Valor: R$ 0,00 

Valor: R$ 0,00 

··--Informações Complementares--------------------------------­

Retificador: Não 
Tipo da matrícula: Ata da Assembleia Geral com eleição e posse 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 29/06/1976 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Endereços 

Doc. Tipo: RG 

Logradouro: Rua Prefeito Querino Ferrari 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Número: 335 Bairro: centro 

CEP: 89172000 
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Parte: ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 17/12/1986 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. W: 08039501954 

Endereços 

Parte: GRASIANE COELHO 

Data de Nascimento: 01/02/1991 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código: 37 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: 100045 

http://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!ConsultarAto.actio 

Número: 310 

Data: 18/02/2020 

Bairro: PROGRESSO 

CEP: 89172000 

27/02/2020 17:18 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/02/2004

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R JOAO CUSTODIO DA LUZ 
NÚMERO 

83 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

89.172-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BOA VISTA 
MUNICÍPIO 

POUSO REDONDO 
UF 

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

cjm@dimapel.com.br 
TELEFONE 

(47) 3562-0211/ (47) 3562-012 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/03/2020 às 08:06:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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~t 1 NOME PAUL O c :gsAR FERREIRA DE ANDRADE ~,~ ~- ! 
~: - ~~~~, 
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~,~ El en a de Oliv eira Pereira ~·~ 
~ ~ f ~ 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedad a a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previst os na Legis lação vigente. 

VÁL IDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 29/ 0 1/97 
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I CPF 
004.947.349-22 

~n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDAO DE NASCIMENTO 
NOME 

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE 

MATRICULA 

104828 01 55 1986 1 00003 169 000077 4 12 
DATA DE NASCIMENTO (POR EXTENSO)-------------------, 

VINTE E NOVE DE JUNHO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS 
~ ~~~ ~ I M_~_s l I ANO l 
~~L1976 

r HORA DE NASCIMENTO l r NATURALIDADE 

L 14:oo _ LPouso REDONDO/se 

JMUNICiPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃOl 

L BRAÇO DO TROMBUDO/SC -

[LOCAL. MUNICiPIO DE NASCIMENTO E UF 

DOMICILIO 
~SEXO~ 

M'\SCULINO 

FILIAÇÃO 

SE;BASTIÃO FERREIRA DE ANDRADE, NATURAL DE DESTE ESTADO/SC E RESIDE NESTE DISTRITO/SC E ELENA DE 
OLIVEIRA PEREIRA, NATURAL DE DESTE ESTADO/SC E RE;SIDE; NESTE; DISTRITO/Se 

AVÓS 

JOÃO CELESTINO FERREIRA DE ANDRADE E ANA MARIA ALVES DE JESUS 
AUGUSTO ROSALINO PEREIRA E BENVINDA DE OLIVEIRA PEREIRA 

DATA DO REGISTRO (POR EXTENSO)----------------, 

TRÊS DE SEREMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS 
[NÚMERO DA DNV/DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO J 

XX-XXXXXXXX-X 

AVERBAÇÓES/ANOTAÇOESÀACRESCER------------------------------0 

AVERBAÇÃO: DE ACORDO COM O PROVIMENTO N' 63 DE 14/11/2017, ART. 6', PARÁGRAFO 2', INCLUO O CPF N' 004.947.349-22 DO 
REGISTRANDO PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE NO TERMO DE NASCIMENTO. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, BRAÇO DO 
TROMBUDO, 10/12/2019. SELO DE FISCALIZAÇÃO ISENTO N' FMK41638ZQ40 

J ANOTAÇ0ES DE C_:"'DASTRO 

L S:õM INFORMAÇOES. 

Certifico que, em data de 12 de Dezembro de 2019, foi materializada esta cer · 
sendo a autenlicidade de sua assinatura digital padrã o I CP-Brasil por mim c f 

enviada pe la Central de In formações do Reg1stro Civil, 
à, 

Certidão lavrada por Denise Vogel - Oficial do Registro Civil das Pes 
eletronicamente aos 10 de Dezembro de 2019, nos termos do Provimento n' 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Braço do Trombudo - SC 

Denise Vogel - Oficial 
Rua Tiradentes , 141 , Sala 01- Centro- CEP: 89178-000 

E-mail : escrivania@brturbo.com.br 
Te I: (4 7)354 7-0300 

Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 
Selo Digital de Fiscalização 

Selo Normal 
FQN54532-P214 

Confira os dados do ato em selo.tjsc.jus.br 

da Certl'tlão é verdadeiro. Dou Fé , 

Pouso Redondo 
erson Coppini - Oficial 

Valor recebido pela certidão eletrônica: R$ 23,75 
Valor recebido pela materialização: R$ 23,75 

Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 
Selo Digital de Fiscalização 

Selo Normal 
FPV33149-JZ8G 

Confira os dados do ato em selo.tjsc.jus.br 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

~~~~RO 5.~12,358-5 
.. o .. e arAS FERREIRA DE ANDRADE 

FIUAÇAOINACIO FERREIRA oc ANDRADE 
UZIM FERREIRA DE ANDI\ilDE 

NATVAAL IOAO( 

POUSO REDONDO se 

OATA OE 
UPEOlÇÁO 

DOC ORtOE.. c HASC 3031 LV 19A FL 6ê 
CMT AGUSTINI - POUSO REDONDO SC 

cP• Luiz Carlos G 

RIO DO SUl se 

21t/SET/2003 

DATA DE NASCI .. ENTO 

17/Df.Z/1986 

&1~~ia~~~~~~~R~I~~U~B~L~Iç~Af~~RAfiVAE9'.!B~H~A~~~~L~~~~~=-~~~~SII 
ESTADO Df SANTA CATARINA 

SlfRF f/lfllll ()f [STAOO OA ~-FGURANCA PUBLICA 
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CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
NOME: 

ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 

I o 8 o. 3 9 5. o 1 9-54---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
MATRÍCULA: 

108035 01 55 1987 1 00019 062 0003031 81 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MÉS rAN"-'0'----, 

loezessete de dezembro de mil novecentos e oitenta e seiS-------1 [J2J I 12 I I 1986 I 
NATURALIDADE 

,----1 0-: o-o___,l I Pouso R ed o n doiS C---------------------------~-------------------------------------------------------------------------------------------1 
LOCAL, MUNiciPIO DE NASCIMENTO E UF SEXO 

Pouso Redondo/SC------------------------------------ !Hospital, Pouso Redondo/SC-----------------II;:=.:.:m::_a_s_c_u_lin-o--.1 
FILIAÇÃO 

llnacio Ferreira de Andrade e Uzina Ferreira de Andrade---------------------------------------------------------------------­
: AVÓS 

João Ferreira de Andrade e Caladiava Alves da Cruz--------------------------------------------------------------------------­
Manoel Candido de Almeida e Maria dos Prazeres de Almeida---------------------------------------------------------­

NOME E MATRICULA DO(S) G MEO(S) 

Não I 1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- l 
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Vinte e dois de janeiro de mil novecentos e oitenta e Não informado------------------------------------------- -
s e t e---------------------------------------------------------------------------------------------------
o s s ERvAçóEs 

~'-----7' I Se I o E Y J 64 21 2-7M VM --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- I -
Emolumentos: Certidão R$ 21 ,80; Selo R$ 1 ,95; Total R$ 23,75. 

NOME DO OFICIO Escrivania de Paz do Município de Pouso 

Redondo 

OFICIAL REGISTRADOR Everson Coppini 
MUNICiPIOtCOMARCAJUF Pouso Redondo/Trombudo Centrai/SC 
ENDEREço Rua Ari Verdi , n° 81 O, sala 02 , Independência, Pouso p -LEl' 
Redondo SC, CEP: 89.172-000, Ema i I· ~~de O(ls0 
epousoredondo@gmail.com l§' Letfcla 1s, 

\
·~ Fernandes g 
l Agustlnl ? 

'if> Escrevente ~ 
~ Subsütuta I) 

* 
* 

ertidão é verdadeiro . Dou Fé. 
o, 17 de dezembro de 2019 

oder Judiciário 
o de Santa Catarina 
Selo Digital de 
Fiscalização 
Selo normal 

FPV33473-7UPO 
Confira os dados do ato 
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.. 

NOME 

PÚB1..1CA FEDERATIVA DOBRA I' • 

ESTADO Df: SANTA CATARINA 
SECRt:TARtA DE F.STAPn DA ~Et'>URANÇI-\ ~)SUCA E OEF'ESA 00 Glr"'AOÀO 

..::tiE~IA ~A 1-'0UClA 
!:.l!RETOAIA DE PO'..!CtA TEC"'ICA E """'""ri<'lf'A 

!NST1Tt;'TO 

--~- ~ 
· • A:-l~~ATURA. 00 Tl -íUtAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE • 

l'ltiAÇ}.o VtllMI ROOOUO Cüf.LIID 
CU.EZIA COEI:.HO 

NJII:fuRAttDAOE 

·POOStJ REDONOO se 
C NASC 4034 ;..v 20 f L ~ 
CART HGUSTINI -

CPF 

.-

.. 



CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
NOME: 

GRASIANE COELHO 

lo7 s .181 . 779-19------------------------------------------------------------~--------------------------------------------------------------------------------------------1 .-r , 
MATRICULA: , jÇ I / 

108035 01 55 1991 1 00020 027 0004034 06 ( 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA M~S ANO ~ z 
!Primeiro de fevereiro de mil novecentos e noventa e um-------------1 [Q2J I 02 I I 1991 I ~ '/ 

. - y 
~ lHo R~ 7: O 7 IJ~T~~::A;:d ond oiS C----------------:------------------------------------------------------------------------------------------------------1 ~ 

~~"""' MUNICIPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERA AO LOCAL, MUNICIPIO DE NASCIMENTO E UF S;;-::E:.:..:.XO=-------, 

_ Pouso Redondo/SC------------------------------------ !Hospital de Pouso Redondo/SC------ li Feminino I 
~FILIAÇÃO ~~ 

~ Volni Rogerio Coelho e Cilézia Coelho, naturais deste Estado de Santa Catarina, residente 
em Pouso Redondo/ S C----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Vi I s o n C o e I h o Neto e Te rez in h a AI ves C o e I h 0----------------------------------------------------------------------------------------­

Va Idem a r Za n e I a to e Anto n i a Za n e I a 10----------------------------------------------------------------------------------------------------------

~ IGEM~ ão I r"~-~~~,~~~LA-~o~"~--"~~(S)·--------------------------------------------------------- ----------------------------1 
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO DECLARA ÃO DE NASCIDO VIVO 

' Vinte e sete de fevereiro de mil novecentos e Não informado-------------------------------------------
. ___,..,,..,..~ ..... 

.é no venta e um--------------------------------------------------------------------------------7' 
. OBSERVAÇÓES 

I Se I o de a verba çã o do CP F E Y J 6 2 2 7 6-6 OS V-------------------------------------------------------------------------------

Emolumentos: Certidão R$ 21 ,80; Selo R$ 1 ,95; Total R$ 23,75. 

NOME DO OFICIO: Escrivania de Paz do Município de Pouso 

- p Redondo 
OF ICIAL REGISTRADOR Everson Coppini 
MUNICIPIOICOMARCAJUF Pouso Redondo/Trombudo Central/Se 
ENDEREço Rua Ari Verdi , n° 810, sala 02 , Independência, Pous9. 
Redondo SC , CEP: 89.172-000, Email· 
epousoredondo@gmail.com 

r. idão é verdadeiro. Dou Fé. 
09 de dezembro de 2019 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de 
Fiscalização 
Selo normal 

FPV32933-HN71 
Confira os dados do ato 

; -= 
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DELARAÇÃO 

O CONSELHO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

POUSO REDONDO, devidamente inscrita no CNPJ no 06.119.516.0001-36, situada na Rua João Custód io 

da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa 

Catarina, através de seus conselheiros, declara que a programação da emissora de rádio, atende os objetivos e 

fi na lidades legais do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Pouso Redondo (SC), 18 de fevereiro de 2020. 

CONSELHEIROS: 

-~~~~Oo..A..-'=---?UÁ-rAcA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO ESPORTIV CULTURAL E TRADICIONALISTA DOS MOTORISTAS DE POUSO 
REDONDO-Se ' 
Representante: ANTONIO TAUFENBACH 
CNPJ : 79.369.377/000 1-72 

_ ,Pc.icfo Fu cy)o-c:_~ 
Entidade: MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL 
Representante : ALDO PANOCH 
CNP): 85.788.289/0014-22 

Representante: ODAIR 
ONDO SC 

CNPJ: 09.623.609/00 ,: . 

Entidade: ASSOCIAÇÃO D ORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO REDONDO SC 
Representante: SÉRGIO VIE E MELLO 
CNPJ: 02.209.243/0001-60 

1 



PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE SEGUNDA FEIRA À SEXTA FEIRA DAS OOhOOmin às 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN- 01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 05H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 06HOOMIN- 07H44MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: CANTO NATIVO 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutoras; toca os seguintes gêneros musicais: 

Sertanejo Raiz, Sertanejo, Gaúcho e Gaúcho Universitário; tem quadros que 
falam sobre esportes e previsão do tempo; tem um quadro destinado para 
notícias locais, regionais, do país e do mundo com duração de 1 O minutos. 

HORARIO 07H45MIN- 07H59MIN59S 
LOCUTORA: TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: NOTICIARIO MAIS FM 
DESCRIÇAO Programa apresentado pela locutora e jornalista; programa destinado para notícias 

locais, regionais, do país e do mundo; com duração de 14m59s. 

HORARIO 08HOOMIN- 11H59MIN59S 
LOCUTORA: JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA 
PROGRAMA: BOM DIA CIDADE 
DESCRIÇÃO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

previsão do tempo, horóscopo e esportes; tem quadros informando sobre 
resultados de loterias, hora certa, saúde e economia; tem ainda 30 minutos 
destinados para notícias locais, regionais, do país e do mundo; toca músicas de 
todos os gêneros musicais. 

HORARIO 12HOOMIN -12H29MIN59S (DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA) 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RECANTO SERTANEJO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca as músicas que marcaram época no gênero 

Sertanejo Raiz. 

2 



HORARIO 12HOOMIN- 12H29MIN59S (SEXTA-FEIRA) 
LOCUTORES: PASTOR FRANCISCO e/ou PASTORA CARMEN 
PROGRAMA: VISITA AO SEU LAR 
DESCRIÇAO Programa apresentado pelos pastores da Igreja Quadrangular (Pastor Francisco e 

Pastora Carmen); programa que toca músicas do gênero Gospel; programa que 
leva uma mensagem religiosa (de fé) para as pessoas. 

HORARIO 12H30MIN- 13H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: MAIS BANDAS 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutoras; este programa tem quadros voltados para 

saúde e economia; tem um quadro de notícias locais, regionais, do país e do 
mundo com duração de 1 O minutos; toca músicas do gênero Bandinhas do Sul 
do País. 

HORARIO 14HOOMIN -17H59MIN59S 
LOCUTORA: TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: TARDESHOW 
DESCRIÇÃO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

economia, hora certa, resultados de loterias, saúde e educação; tem um quadro de 
notícias locais, regionais, do país e do mundo com duração de 25 minutos; toca 
músicas de todos os gêneros musicais. 

HORARIO 18HOOMIN- 18H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS TCHE 
DESCRIÇAO Programa sem locução; este programa toca músicas dos gêneros musicais Gaúcho 

e Gaúcho Universitário. 

HORARIO 19HOOMIN- 19H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: VOZ DO BRASIL 
DESCRIÇAO Transmissão obrigatória da VOZ DO BRASIL 

HORARIO 20HOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RADIOMAIS 
DESCRIÇAO Programa sem locução; este programa toca músicas de todos os gêneros musicais. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE SÁBADO DAS OOhOOmin as 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN- 01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADÃO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

3 



HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 05H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 06HOOMIN- 07H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: CANTO NATIVO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; toca os seguintes gêneros musicais: Sertanejo Raiz, 

Sertanejo, Gaúcho e Gaúcho Universitário; tem ainda 1 Omin destinados para 
notícias locais, regionais, do país e do mundo; 

HORARIO 08HOOMIN- 11H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: BOM DIA CIDADE 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

previsão do tempo, horóscopo e esportes; tem quadros informando sobre 
resultados de loterias, hora certa, saúde e economia; tem ainda 1h15min 
destinados para notícias locais, regionais, do país e do mundo; toca músicas de 
todos os gêneros musicais; no sábado tem um quadro chamado TOP 1 O que toca 
as 1 O músicas que estão em alta no momento no país. 

HORARIO 12HOOMIN- 13H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS BANDAS 
DESCRIÇAO Pro_grama sem locução; toca músicas do gênero Bandinhas do Sul do País. 

HORARIO 14HOOMIN- 17H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: REPUBLICA JOVEM 
DESCRIÇAO Programa sem locução; toca músicas de todos os gêneros musicais. 

HORARIO 18HOOMIN- 19H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS TCHE 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; este programa toca músicas dos gêneros musicais Gaúcho 

e Gaúcho Universitário. 

HORARIO 20HOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RADIOMAIS 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; este programa toca músicas de todos os gêneros musicais. 

4 



PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE DOMINGO DAS OOhOOmin as 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN- 01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 07H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADÃO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 08HOOMIN- 08H59MIN59S 
LOCUTOR: PADRE 
PROGRAMA: SANTA MISSA 
DESCRIÇAO Transmissão da SANTA MISSA da Igreja CATOLICA do Centro da Cidade de 

Pouso Redondo. 

HORARIO 09HOOMIN -10H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: RANCHO DA AMIZADE 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutor; este programa é voltado para a participação 

ao vivo de artistas locais que tocam e/ou cantam; tem participações de ouvintes; 
sorteios de brindes; tem lh23min de notícias locais, regionais, do país e do 
mundo. 

HORARIO llHOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: DOMINGO SHOW 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca todos os gêneros musicais. 

5 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA A DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1610312017 

LOGRADOURO 
R PREFEITO ARTHUR CLAUOINO OOS SANTOS 

CEP 

89.172-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

LEOPOLDO MEES I MUNICIPIO I ~ 
~P_o_u_s_o_R_E_o_o~N_o_o ________________ ~ ~ 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

SITVAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVÓ DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

SITUAÇÃO ESPEClAL 

I TELEFONE 
(47) 9108-1978 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2020 às 12:30:40 (data e hora de Brasilia). 

I :.:,; CONSULTAR QSA I ~ VOLTAR H IMPRIMIR 

I ?~~~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçõe~ sobre política de privacidade e uso, cli!;l~!.!i. 

Consultas CNPJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.209.243/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 04/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO REDONDO • SC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Não dispensada *) 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • Associação Privada 

I LOGRADOURO 
R OTTO REIF 

I CEP 
89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

BOA VISTA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 
******** 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
(47) 3545-1905 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51 , de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federa tivos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/12/2019 às 15:45:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



17/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

79.369.377/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1110111989 

NOME EMPRESARIAL 

ASS ESPORT CULT TRAD DOS MOTORISTAS DE POUSO REDONDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 -Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÜDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

I LOGRADOURO 

. ROD BR 470 

I 
CEP 

89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

SITIO PETERS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
KM 180 

I MUNICIPIO 

POUSO REDONDO 

I TELEFONE 

I ~c 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/12/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:07:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

https ://www. receita . fazenda .gov. br/pessoaju rid ica/cnpj/cnpj reva/C npjreva _Comprovan te . asp 1/1 



1711012019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.623.609/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05106/2008 

NOME EMPRESARIAL 

CTG ESTILO CAMPEIRO DE POUSO REDONDO-SC 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CTG ESTILO CAMPEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONcJMICA PRINCIPAL 

90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e s imilares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

I 
LOGRADOURO 

. ESTGERAL 

I CEP 

89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

LAGEADO GRANDE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
~47) 3545-1905 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:16:13 (data e hora de Brasília ). Página: 1/1 

https ://www. receita. fazenda. gov. br/pessoaj u ridicalcnpjlcn pjreva/C n pjreva _Com pro v ante. asp 1/1 



17/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.788.289/0014-22 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/07/1971 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DE FATIMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

I 
LOGRADOURO 

. R 23 DE JULHO 

I CEP 
89.172-000 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

JAQQUE23@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
(47) 3521-0315 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

https :/ lwww. receita. fazenda. gov. br/pessoaju rid ica/cnpj/cnpj reva/Cn pj reva _Comprovante. asp 1/1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 563/2020/MC

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO (CNPJ nº 06.119.516/0001-36)

Rua João Custódio da Luz, 83 - Sala 01 - Boa Vista

89.172-000 Pouso Redondo / SC

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini+va do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.010540/2020-74.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30/06/2010 a
30/06/2020, protocolizado sob o nº 01250.010540/2020-74, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a EnCdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2020, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5648530 e o código CRC 73C21BEE.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5648530&crc=73C21BEE


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 563/2020/MC -  Processo nº 01250.010540/2020-74 - Nº SEI: 5648530
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PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo
relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.





Nº da

Portaria 



Nº do Processo 



Nome da Entidade 



Localidade/UF 



599 



53000.011919/04 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso
Redondo 



Pouso
Redondo/SC 



600 



53000.012424/04 



Associação de Radiodifusão Comunitária Planalto de Itapiúva 



Itapiúva/CE 



601 



53000.022107/05 



Associação de Rádio Comunitária - FM de Lindóia do Sul 



Lindóia do
Sul/SC 



602 



53100.000890/04 



Sociedade dos Amigos de Ocara 



Ocara/CE 









603 



53100.000333/04 



Associação Cultural Francisco João Júlio Hall 



Ita/SC 



604 



53650.000365/02 



Associação Esportiva Cultural de Horizonte 



Horizonte/CE 



605 



53000.059519/05 



Associação Cultural do Meio Ambiente e Comunicação
Comunitária de

Pium - Tocantins 



Pium/TO 



606 



53000.061510/05 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural 



Antonina/PR 



607 



53000.063549/06 



Associação Comunitária e Educativa de Santo Tomás de
Aquino 



São Tomás do
Aquino/MG 



608 



53000.066158/05 



Centro Comunitário Esperança 



Miranorte/TO 



609 



53000.054211/06 



Associação da Radiodifusão Comunitária de Sabáudia 



Sabaúdia/PR 

Todos Pesquisar no Jusbrasil

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/830719/pg-60-secao-1-diario-oficial-da-uniao-dou-de-22-09-2008/pdfView
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610 



53000.045164/05 



Associação de Rádio e Cultura 



Serra/ES 



611 



53740.001030/98 



Associação Comunitária Serra do Mar 



Piraquara/PR 



HELIO COSTA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO N 5.367, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n.º 53500.005088/2003. Concede anuência prévia para a
operação de transferência de quotas da prestadora CRTA CENTRAL
RADIOTAXI AEROPORTO LTDA., CNPJ n.º 05.295.750/0001-51, sendo
99% (noventa e nove por cento) para o Sr. MÁRIO MORAES LIMA, CPF
n.º 110.193.875-72, e 1% (um por cento) para o Sr. FRANCISCO ANTÔNIO
DA SILVA, CPF n.º 267.763.245-49, com a transferência do controle direto
para o Sr. MÁRIO MORAES LIMA, CPF n.º 110.193.875-72. A efetivação
da operação deverá ser comunicada à Anatel no prazo máximo de 60
(sessenta) dias após a concretização, acompanhada da documentação
pertinente. A aprovação não exime as requerentes do cumprimento das
demais obrigações legais e regulamentares a que se encontram submetidas
perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.397, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.019744/2006. Aprova, a posteriori, a transferência do
controle direto da CABONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ n 05.695.731/0001-12, prestadora de Serviço de Comunicação
Multimídia, para a Sra. TATIANA RAPCHAN FANTIN, CPF n
177.947.398-29. A aprovação não exime as requerentes do cumprimento
das demais obrigações legais e regulamentares a que se encontram
submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.398, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.003590/2008. Aprova a transferência do controle
direto da ALPHA NOBILIS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n
03.593.006/0001-08, prestadora de Serviços de Comunicação Multimídia,
para a empresa BRASTEL BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n
07.143.418/0001-05. A aprovação não exime as requerentes do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontram submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.414, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.016564/2008. Concede anuência prévia à alteração de
controle societário, com transferência parcial de controle da UNICEL DO
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n 05.958.690/0001-00,
com o ingresso da HITS DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n 09.057.289/0001-50, em seu grupo de
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controle, por meio de acordo de acionistas. A aprovação não exime as
requerentes do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontram submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 3 de setembro de 2008

N 3.025/2008 - CD - Processo n.º 53512.000707/2006

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apresentado por
SEBASTIÃO SÉRGIO NUNES COELHO, CPF n.º 840.964.467-34, contra
decisão proferida por meio do Ato n.º 2.276/2008-CD, de 17 de abril de
2008, nos autos do processo em epígrafe, decorrente da constatação do
uso do Serviço com canalização e freqüência fora da faixa destinada ao
Serviço de Rádio do Cidadão, bem como a utilização de transceptor sem a
devida certificação ou homologação por parte da Agência decidiu, em sua
Reunião n.º 490, realizada em 21 de agosto de 2008, conhecer do Pedido
interposto e, no mérito, negar a ele provimento, pelas razões e
justificativas constantes da Análise n.º 307/2008-GCAB, de 8 de agosto de
2008.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO

ATO N 5.556, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008

Autorizar a EMBAIXADA DA REPÚBLICA DO PARAGUAI, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, durante
visita do Senhor Fernando Lugo Méndez, Presidente da República do
Paraguai, acompanhado de comitiva, na cidade de São Paulo - SP, no
período de 20 a 25 de setembro de 2008.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

Superintendente

Substituto

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 6 de agosto de 2008

Ref.:Processo N 53528.001930/2006 - Reduz o quantum da sanção de
multa inicialmente imposta, aplicando multa no valor de R$ 5.438,34
(cinco mil quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos) à
EDITORIAL SINOS SA, executante do Serviço de Comunicação
Multimídia no Estado do Rio Grande do Sul, por infringência ao art. 27 c/c
art 65 do Anexo à Res. N 272 de 09/08/2001.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO GERENTE

Aplico definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual,
sanção às entidades abaixo listadas, nos respectivos processos em figuram,

por descumprimento da legislação aplicável.
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Entidade 



Número do
Processo 



Data da 



Serviço e Local
da Estação 



Infração 



Sanção 



Valor da
Multa 

      

Decisão             



Assoc. Com. de
Radiodifusão
Marau - ASCARD 



535280019022008 



19/06/2008 



Não outorgada
- Marau/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Com.
Amigos Músicos
de Lajeado 



535280025372008 



19/06/2008 



Não outorgada
- Lajeado/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Jovani Benvegnu 



535280019932008 



19/06/2008 



Não
outorgado -
São Valentim
do Sul/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art. 10
do Anexo à Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Adalmir Kaiser 



535280019012008 



19/06/2008 



Não
outorgado -
Caseiros/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Lojas Americanas
SA 



535280030242008 



19/06/2008 



Entidade
Comercial -
Porto
Alegre/RS 



Art. 55, IV, c do
Anexo à Res. n.º
242/2000 



Multa 



R$
1.408,00 



Construtora
Gomes Dull LTDA. 



535280026852008 



19/06/2008 



Não outorgada
-
Camaqu0ã/RS 



o

- Art. 131 c/c 163
da Lei N 9.472/97. 



Advertência   



Alessandro Lemes
Trindade ME 



535280025352008 



17/07/2008 



Não
outorgado -
Rosário do
Sul/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art. 10
do Anexo à Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Valdir Roberto
Mensch 



535280025112008 



17/07/2008 



Não
outorgado -
Dois Irnãos/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 




SIDNEY OCHMAN

Gerente Regional Substituto






Entidade 



Número do
Processo 



Data da 



Serviço e
Local da
Estação 



Infração 



Sanção 



Valor da
Multa 

      

Decisão             



Assoc. Com. de
Desenvolvimento
Cultural de Tapejara 



535280058402005

535280065952005

535280034712006 



31/03/2008 



Não
outorgada -
Tapejara/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
5.258,80 



Associação de
Difusão Comunitária
Ebenezer 



535280014582008 



30/04/2008 



Não
outorgada -
Sapucaia do
Sul/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Associação
Comunitária Amigos
da Duque de Caxias 



535280013652008 



30/04/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Alvoradense
de Radiodifusão
Comunitária 



535280004752008 



24/06/2008 



Não
outorgada -
Alvorada/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Assoc. Serrana
Comunitária -
ASERCOM 



535280019392008 



24/06/2008 



Não
outorgada -
São Francisco
de Paula/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Canal Rural
Produções LTDA 



535280034242008 



30/06/2008 



Não
outorgado
Porto
Alegre/RS 



Art. 82, I e II do
RUER e art. 65,
RLEC c/c art. 173
LGT. 



Advertência   

https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280019022008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280025372008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280019932008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11272374/artigo-131-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280019012008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280030242008
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280026852008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11272374/artigo-131-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280025352008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11272374/artigo-131-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280025112008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280058402005
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280065952005
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280034712006
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280014582008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280013652008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280004752008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280019392008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280034242008
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José Higino da Silva
Neto 



535280017602008 



30/06/2008 



Não
outorgada -
Tijucas/SC 



o

- Art. 131 c/c 163
da Lei N
9.472/97. 



Advertência   



Sociedade de
Radiodifusão
Comunitária
Igrejinhense 



535280033192008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Igrejinha/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Cristiana Zeni Goveia
Candia 



535280013762008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Lúcia de Fátima
Alves de Oliveira
Tolfo 



535280023422008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Araricá/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Comunitária
Amigos Músicos de
Lajeado 



535280033202008 



03/07/2008 



Não
outorgada -
Lajeado/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Volmir Antônio
Biasus 



535280040282008 



03/07/2008 



Não
outorgado -
Seberí/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art.
10 do Anexo à
Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Vilmar dos Santos
Dias 



535280084102007
e

535280014812008 



09/07/2008 



Não
outorgada -
Nova
Hartz/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
4.732,90 



Liga Lourenciana de
Futebol de Sete e
Salão 



535280020432008 



31/07/2008 



Não
outorgada -
São Lourenço
do Sul/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Maria Clarice Ferreira
dos Santos 



535280036822008 



31/07/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 




https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280017602008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11272374/artigo-131-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280033192008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280013762008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280023422008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280033202008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280040282008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11272374/artigo-131-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280084102007
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280014812008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280020432008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/535280036822008
http://www.jusbrasil.com/topicos/11270033/artigo-163-da-lei-n-9472-de-16-de-julho-de-1997
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103340/lei-geral-de-telecomunica%C3%A7%C3%B5es-lei-9472-97
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 373, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à COMUNIDADE CULTURAL
EDUCATIVA VILANOVENSE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169, de 10 de abril
de 2008, que outorga autorização à Comunidade Cultural Educativa
Vilanovense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Manhuaçu, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 374, DE 2010
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Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
EDUCATIVA DE SANTO TOMÁS DE AQUINO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Tomás de Aquino, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 607, de 18 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária e
Educativa de Santo Tomás de Aquino para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Tomás de Aquino, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 375, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos do Cariri,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 569, de 4 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social de São Domingos do Cariri para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Domingos do Cariri, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 376, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 1030 LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Nova
Guataporanga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 301, de 11 de junho
de 2008, que outorga permissão à Rádio 1030 LTDA. para explorar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
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em frequência modulada na cidade de Nova Guataporanga, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 377, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Neves Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 318, de 11 junho de
2008, que outorga permissão à Canadá Radiodifusão LTDA. para explorar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Neves Paulista, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 378, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO
LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Rio Crespo, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 319, de 11 de junho
de 2008, que outorga permissão à Aquidauana Radiodifusão LTDA. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Rio Crespo,
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 379, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO

REDONDO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 599, de 18 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 380, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CAÇANJURÊ
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 de
fevereiro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de
2004, a concessão outorgada à Rádio Caçanjurê LTDA. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 381, DE 2010
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Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Ativa de Vale do Anari para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Vale do Anari, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 102, de 25 de
março de 2009, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Ativa de Vale do Anari para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Vale do Anari, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 382, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL MARACATU GLORIOSO DO
TIMBÓ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Igarassu, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.026, de 23 de
dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária e
Cultural Maracatu Glorioso do Timbó para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Igarassu, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 383, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL POETA

CRUZ E SOUZA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 954, de 23 de
dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação Cultural Poeta
Cruz e Souza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

 VISUALIZAR PDF  PRÓXIMA PÁGINAIR4 / 224

https://www.jusbrasil.com.br/diarios/6190757/pg-4-secao-1-diario-oficial-da-uniao-dou-de-30-06-2010/pdfView
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/6190756/pg-3-secao-1-diario-oficial-da-uniao-dou-de-30-06-2010
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/6190758/pg-5-secao-1-diario-oficial-da-uniao-dou-de-30-06-2010




















































Correspondência Eletrônica - 8674772

Data de Envio: 
  24/11/2021 23:00:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à,Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ n°
06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina.
.
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação 
clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru
2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11)99427-9667
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC



ENC: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização

(rádio comunitária)

Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
ter, 30/11/2021 10:14

Para:  Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 30 de novembro de 2021 10:04

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

 
Prezado(a), 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à
emissora Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo,  inscrita no CNPJ n°
06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária  no município de Pouso Redondo, no
estado de Santa Catarina, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização; 

- trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou 

- verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar. 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 24 de novembro de 2021 23:00

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à,Associação Comunitária de Comunicação e
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Cultura de Pouso Redondo,  inscrita no CNPJ n° 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária  no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina.

.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

cassação da outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação

clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada;

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
 

PROCESSO Nº 01250.010540/2020-74

 

Nome da Outorgada: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo

Inscrição no CNPJ: 06.119.516/0001-36

Município: Pouso Redondo

Estado: Santa Catarina

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

Cer fico para todos devidos fins que, em relação ao requerimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
protocolado em 05 de março de 2020, sob SEI 5235406, foi constatado que:

 

Pressuposto de Tempestividade:

 

( x ) É tempestivo nos termos do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É tempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É Intempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

 

Pressuposto de Legitimidade:

 

(  x ) Requerimento ou Pe ção assinada por todos os dirigentes da en dade: Avaliada considerando a ata de eleição dos
dirigentes da entidade SEI (5235406, pgs. 22 a 25) com mandato em exercício.

(   ) Requerimento ou Pe ção assinada apenas pelo representante legal da en dade. Avaliada considerando o estatuto social
SEI ________ e a ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI ________ com mandato em exercício.

(   ) Outro: _____________________________ .

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício

(   ) estatuto social

(   ) outro: _________

 

Avaliação Preliminar de Vínculo (art. 7º c/c art. 7º-A, inciso III da Portaria nº 4334/2015)

(Considerar, se for possível e houver a documentação nos autos, as informações existentes na ata de eleição dos dirigentes da
en dade com mandato em exercício como sobrenome dos dirigentes para avaliar vínculo familiar, a profissão, se houver, para
avaliar o vínculo polí co-par dário ou religioso, e a documentação pessoal dos dirigentes para obter as cer dões junto ao TSE:
composição partidária; filiação partidária; crimes eleitorais e quitação eleitoral) 

 

(   ) Sim, em relação a:

(   ) político-partidário. Detalhar: ____________________

(   ) familiar. Detalhar: _____________________________

(   ) religioso. Detalhar: ____________________________

(   ) outro. Detalhar: ______________________________

(  x ) Não



 

(   ) Outra: _____________________________ .

Detalhar, por exemplo, se foi possível avaliar apenas em relação a alguns dirigentes da entidade.

 

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício.

(   ) impossibilidade de emissão das certidões do TSE. Detalhar: ________

(   ) inexistência de documentação. Detalhar: _______________________

(   ) outro: _________

 

EMITIDA POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru -  Cargo: Advogado CLT ANS 24 de novembro de 2021

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 12/01/2022, às 12:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8608921 e o código CRC 65289C34.

01250.010540/2020-74 8608921v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8608921&crc=65289C34




CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
POUSO REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:33:13 do dia 02/08/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/09/2022. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:34:24 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2023.
Código de controle da certidão: 6D54.ACE4.D318.5E1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certidão nº: 24509700/2022

Expedição: 02/08/2022, às 15:35:51

Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

POUSO REDONDO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.119.516/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Nome da Outorgada: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo

Inscrição no CNPJ: 06.119.516/0001-36

Município: Pouso Redondo

Estado: Santa Catarina

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

 

Número
do

Requisito
Descrição do Requisito

 
Avaliação (Análise)

Resultado (Status)
da Análise

Considerações
sobre a Avaliação

/ Observações
Base Legal e Orientações

1

Requerimento
 

SEI 5235406 - Anexo 5

 

 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:

05/03/2020

 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº __
(   ) Outra: ___

Corresponde ao Anexo
5 (Portaria nº
4334/2015) ou contém
todas as informações
essenciais e
declarações: 
( x  ) Sim
(   ) Não
 

Assinado por todos os
dirigentes:
( x) Sim
(   ) Não

 

Data da Análise:
23/11/2021
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(  ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 6º-A, Art. 6º-B, §§
3º, 4º, 6º, 7º e 8º da Lei
nº 9.612/1998.
 
Art. 130, § 1º, inciso VI
da Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de um
requerimento nos autos:
- informar SEI e data de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerá-
los de forma conjunta.

 
(Nota 2): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- faltar alguma assinatura;
- faltar ou divergir informações
essenciais ou declarações;
- se a escrita ou digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 3): É hipótese de Exigência
se:
- não houver formulário, nem
petição da entidade (processos
instaurados por impulso oficial
nos termos da redação original
do art. 130 da Portaria nº
4334/2015)
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



2

Estatuto Social
 
SEI 5235406 -pgs. 12 a 19
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
(  x ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência:
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (Fazendas
pública, Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

É registrado: 
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém indicação da
finalidade de executar
o Serviço de
Radiodifusão:
(  x ) Sim de forma
expressa (Art: 2°)
(   ) Sim da leitura do
conjunto
(   ) Não
 
Contém garantia de
ingresso gratuito:
( x ) Sim (Art: 5°)
(   ) Não
 
Contém garantia do
direito de voz e voto
nas instâncias
deliberativas:
( x  ) Sim (Art: 5°, "a")
(   ) Não
 
 
Contém garantia do
direito a voto (pessoas
físicas e jurídicas) e,
de ser votado (pessoas
físicas) para os caros
dos órgãos
deliberativos:
(x ) Sim (Art: 5°, "b" )
(   ) Não

 

Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o
modo de funcionamento:
(  x ) Sim (Art: 13 e art. 15 e
16 )
(   ) Não
 
Contém especificação dos
cargos do órgão
administrativo da entidade e
suas respectivas atribuições:
( x) Sim (Art: 13 e 14 )
(   ) Não
 
Contém especificação do
tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única
recondução:
( x ) Sim (Art:  13)
(   ) Não
 

 
Contém especificação do
Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições:
( x  ) Sim (Art: 15 e 16)
(   ) Não
 
Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará
proselitismo:
(   ) Sim (Art:_____)
( x  ) Não
 
 

Data da Análise:
23/11/2021
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso II
da Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se for registrado não é
necessário verificar a
conformidade com as
disposições do Código Civil.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples ou documento
manuscrito;
 
(Nota 3): Se houver mais de uma
cópia do estatuto social nos
autos:
- informar SEI e data de todas;
- informar SEI também das
alterações estatutárias;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerá-
las de forma conjunta.
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- faltar alguma garantia;
- for necessária realizar a
alteração da redação de
dispositivo(s) do estatuto;
- for necessário realizar o
registro do estatuto ou da
alteração estatutária;
- se a escrita ou digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;.
 
(Nota 5): É hipótese de Exigência
se:
- se não houver nenhuma cópia
de estatuto social.
 
(Nota 6): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 7): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.

 

3

Ata de Eleição
 
SEI 5235406 - pgs. 22 a 25
 
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:

 05/03/2020

 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

É registrada: 
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Duração do Mandato
da diretoria:
Início: 13/02/2020
Fim:  13/02/2024
 
Mandato está com o
exercício vigente:
( x  ) Sim
(   ) Não

Composição dos Dirigentes e
respectivos cargos:
 

Paulo Cesar Ferreira de
Andrade
- Presidente

 

Elias Ferreira de Andrade
- Secretário
 
Grasiane Coelho
- Tesoureira

 

 

Data da Análise:
 23/11/2021
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso III
da Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
ata de eleição nos autos:
- informar SEI e data de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
um mandato com exercício
vigente.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples ou documento
manuscrito;
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessário realizar o
registro da ata de eleição;
- se a escrita ou digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): É hipótese de Exigência
se:
- se não houver nenhuma cópia
da ata de eleição
 
(Nota 5): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 6): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



4

Relatório Comunitário
 
SEI 5235406 - pgs. 35 a 44
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência:
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (Fazendas
pública, Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Assinado por todos os
conselheiros
comunitários:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Há grade de
programação:
(  x ) Sim
(   ) Não

 

Data da Análise:
 23/11 /2021
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso V
da Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de um
relatório do conselho
comunitário nos autos:
- informar SEI e data de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerá-
los de forma conjunta.

 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples ou documento
manuscrito

 
(Nota 3): Não é necessário que o
relatório do conselho
comunitário esteja registrado.
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- faltar alguma assinatura;
- faltar ou divergir informações
essenciais ou declarações;
- for necessária a substituição de
algum conselheiro comunitário;
- se a escrita ou digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 5): É hipótese de Exigência
se:
- não houver relatório do
conselho comunitário;
 
(Nota 6): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 7): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



5

Declaração(ões)
 
SEI 5235406  - Anexo 5
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
  05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (Fazendas
pública, Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

A pessoa jurídica
possui recursos
financeiros para o
empreendimento
pleiteado (ou similar
ao item I do Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos
dirigentes está no
exercício de mandato
eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções dos
quais decorra foro
especial (ou similar ao
item VII do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou
indireta (ou similar ao
item II do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III
do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
 
 

 

Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item
IV do Anexo 5):

( x) Sim
(   ) Não
 
Contém declaração de que a
emissora se encontra com
suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento, assinado
pelo representante legal da
entidade (ou similar item XI
do Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer
infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da
Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990 (ou
similar item X do Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não

Data da Análise:
  23/11 /2021
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 113 c/c art. 15, § 2º,
incisos I, III, IV, V, VI e IX
do Decreto º
52795/1963
 
Art. 130, § 1º, inciso VI
da Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de um
requerimento ou declaração nos
autos:
- informar SEI e data de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerá-
los de forma conjunta.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples ou documento
manuscrito

 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- faltar alguma(s)
declaração(ões);
- for necessário corrigir redação
(antiga ou desatualizada);
- faltar a assinatura do
representante legal;
- faltar ou divergir informações
essenciais ou declarações;
- se a escrita ou digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): É hipótese de Exigência
se:
- não houver nenhuma
declaração na petição da
entidade ou no formulário
(modelo da Portaria nº
4334/2015, ou outro anterior)
 
(Nota 5): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 6): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação

6

Comprovante do CNPJ
 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( x  ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
 02/08/2022
 
(  x ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Emitido em
02/08/2022

 

Data da Análise:
02/08/2022
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
comprovação de inscrição no
CNPJ nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerá-
los de forma conjunta.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples .
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
um novo comprovante de CNPJ
com situação cadastral válida
(pelo art. 22, inciso II, alínea "a"
da Instrução Normativa RFB nº
1863, de 27 de dezembro de
2018, não serão aceitas aquelas
que informarem inexistente,
baixada, inapta ou nula);
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



7

Comprovante do Fistel
 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
 02/08/2022
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
( x  ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
01/09/2022

 

Data da Análise:
02/08/2022
Servidor: Tereza
 
( x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso IV da
Portaria nº 4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
certidão de comprovação da
regularidade fiscal junto à
Anatel nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 3) É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.

8

Comprovante do FGTS
 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
02/08/2022
 
( x  ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
30/08/2022

 

Data da Anáise:

 02/08/2022

Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso V da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
certidão de comprovação da
regularidade fiscal do FGTS nos
autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.

 

 



9

Comprovante do Receita
Federal (SRF/PGFN)

 

 SEI 10262205

 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( X  ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
  02/08/2022
 
(  x ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
29/01/2023

 

Data da Análise:
02/08/2022
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso VI da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
certidão de comprovação da
regularidade fiscal do Receita
Federal/PGFN nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples .
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.

10

Comprovante da Justiça do
Trabalho (TST)
 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( x  ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
  02/08/2022
 
( x  ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:

           29/01/2023
 

Data da Análise:
  02/08/2022
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso VII
da Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
certidão de comprovação da
regularidade fiscal da Justiça do
Trabalho (TST) nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 5): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



11

Relatório de Infrações
 
SEI 8749209
 
(  x ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
 30/11/2021
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(  x ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Houve condenação de
revogação da
autorização associada à
entidade:

(   ) Sim
( x  ) Não
 
Há processo de
apuração de infração,
com decisão
administrativa
transitada em julgado,
cujo objeto verse
sobre operação
clandestina de serviço
de radiodifusão e
esteja relacionado à
referida interessada:

(   ) Sim
(  x ) Não

Há processo(s) de apuração
de infração em trâmite que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção de
revogação da Autorização em
relação a interessada:

(   ) Sim
( x  ) Não
 
Há processo(s) de apuração
de infração em trâmite
relacionado(s) à vinculo
político-partidário, religioso
ou familiar nos termos do art.
11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção em
relação a interessada:

(   ) Sim
(  x ) Não

Data da Análise:
 30/11/2021
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso II da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de um
documento, e-mail, certidão de
comprovação nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
o conjunto dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 3): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 4): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.
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Decreto Legislativo da
Outorga Anterior

 
SEI 8605272
- Decreto Legislativo n° 379
de 29/06/2010, publicado no
DOU de 30/06/2010
 
(   ) Enviado pela interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por impulso de
Ofício
 
Data de Obtenção:
  23/112021
 
(  x ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Portaria da Outorga
Anterior

 
SEI 8605059
- Portaria n° 599 de
18/09/2008, publicada
no DOU de 22/09/2008
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
23/11/2021
 
(  x ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

 

Data da Análise:
 23/11/2021
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 6º, inciso I da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de um
documento nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
o conjunto dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 3): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 4): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



13.1

Comprovação
 

Paulo Cesar Ferreira de
Andrade
- Presidente
 
SEI 5235406 - pgs. 29 e 30
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
(  x ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Demonstrada a
maioridade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 004.947.349-22
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 0310.7057.0949
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal da
justiça federal:

SEI 8609517
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal da
justiça estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8609522
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8609537
( x  ) Sim
(   ) Não
- Filiado ao PTB
 
Contém certidão de crimes
eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8609542
(  x ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai:  Sebastião Ferreira de
Andrade
Mãe: Elena de Oliveira
Pereira

Data da Análise:
24/11/2021
Servidor: Tereza
 
( x  ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
documento de comprovação
associado ao dirigente nos
autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
o conjunto dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver mais de uma
certidão de comprovação das
situações a serem avaliadas em
relação ao dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário substituir
documento de identificação (por
exemplo, CNH) por outro que
comprove a nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 6): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação.



13.2

Comprovação
 

Elias Ferreira de Andrade
- Secretário
 
SEI 5235406 - pgs. 31 e 32
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Demonstrada a
maioridade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 080.395.019-54
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 0500950410906
(  X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal da
justiça federal:

SEI 8609517
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal da
justiça estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8609522
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8609537
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão negativa de
crimes eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8609542
( x  ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai:  Inacio Ferreira de
Andrade
Mãe: Uzima Ferreira de
Andrade

Data da Análise:
24/11/2021
Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
documento de comprovação
associado ao dirigente nos
autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
o conjunto dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver mais de uma
certidão de comprovação das
situações a serem avaliadas em
relação ao dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário substituir
documento de identificação (por
exemplo, CNH) por outro que
comprove a nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 6): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação



13.3

Comprovação
 

Grasiane Coelho
- Tesoureira

 
SEI 5235406 - pgs. 33 e 34
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por impulso de
Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial (outros
órgãos públicos)
(   ) Sistemas do MCom,
Anatel e outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Demonstrada a
maioridade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº 075.181.779-19
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 050947800906
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal da
justiça federal:

SEI 8609517
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição partidária:

SEI 8609522
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de filiação
partidária:

SEI 8609537
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão negativa de
crimes eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de quitação
eleitoral:

SEI 8609542
(  x ) Sim
(   ) Não
 

Filiação

Pai:  Volni Rogerio Coelho
Mãe: Cilézia Coelho

Data da Análise:

24/11/2021

Servidor: Tereza
 
(  x ) Atendido
(   ) Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra: ______

 

Art. 130, § 1º, inciso IV da
Portaria nº 4334/2015
 
(Nota 1): Se houver mais de uma
documento de comprovação
associado ao dirigente nos
autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
o conjunto dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver mais de uma
certidão de comprovação das
situações a serem avaliadas em
relação ao dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá considerar
uma que esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida cópia
simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização / Complementação,
se:
- for necessária a obtenção de
uma certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário substituir
documento de identificação (por
exemplo, CNH) por outro que
comprove a nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou totalmente
ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação levar em
consideração as disposições do
art. 1º e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
13.726/2018
 
(Nota 6): A observância das
orientações constantes das
notas é facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não, levando-se
em conta a experiência e
conhecimento individual de
cada um. Caso entenda
necessário, propor na análise
(Nota Técnica) o envio à CONJUR
para manifestação

 

 

 

Outras Requisitos Adicionais avaliados: Não há

 

Considerando o teor do art. 11 da Lei nº 9.612/1998, bem como, o teor do art. 43 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2615/1998 e, também do art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº 4334/2015, segue abaixo a avaliação quanto à existência de vinculo:

 

AVALIAÇÃO DE VÍNCULO
 

Data da Análise:  24/11/2021    Servidor: Tereza Kioko Taira Okubaru

Dirigente Dados do Dirigente
Político-

partidário
Familiar Religioso

Outros
tipos

Considerações sobre
a Avaliação /
Observações:

Paulo Cesar Ferreira
de Andrade
- Presidente
 

Título de Eleitor Nº

 0310.7057.0949

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

Não há

CPF nº 004.947.349-22

Filiação

Pai:  Sebastião Ferreira de
Andrade
Mãe: Elena de Oliveira Pereira

Título de Eleitor Nº
0509. 5041.0906



Elias Ferreira de
Andrade
- Secretário
 

CPF nº 080.395.019-54 (   ) Sim
( x ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

Não há

Filiação

Pai:  Inacio Ferreira de Andrade
Mãe: Uzima Ferreira de
Andrade

Grasiane Coelho
- Tesoureira

 
 

Título de Eleitor Nº
050947800906

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
( x ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não

Não há
CPF nº 075.181.779-19

Filiação

Pai:  Volni Rogerio Coelho
Mãe: Cilézia Coelho

 

CONCLUSÃO

Pela avaliação da documentação apresentada, conforme indicado na tabela acima, propõe-se o(a):

(  x ) Deferimento, nos termos da análise constante da Nota Técnica nº 412/2022 (SEI 9146669);

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter jurídico, com fundamento no art. 124 da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter técnico, com fundamento no art. 125 até o art. 128-A da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo para apuração de vínculo, com fundamento no art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº 4334/2015;

( ) Atualização e/ou complementação de documentação, nos termos do OUcio nº 21670/2021 (para as hipóteses simples apontadas nas notas orientaVvas
acima);

(  ) Exigência, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº __________ (para as hipóteses mais complexas apontadas nas notas orientaVvas
acima, ou então, que julgar aplicável ao caso concreto);

(  ) Outra:

 

ANALISADO POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome:  Tereza Kioko Taira Okubaru       -  Cargo: Advogado CLT ANS 02 de agosto de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 02/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8608986 e o código
CRC E366C0F2.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 SEI  nº 8608986

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8608986&crc=E366C0F2






















Correspondência Eletrônica - 11111099

Data de Envio: 
  13/09/2023 13:26:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    heitor.pereira@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº
06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br associado ao servidor Heitor dos Santos Costa Pereira

2.3 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/02/2004

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO CUSTODIO DA LUZ

NÚMERO
83

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
89.172-000

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA

MUNICÍPIO
POUSO REDONDO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
cjm@dimapel.com.br

TELEFONE
(47) 3562-0211/ (47) 3562-012

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/09/2023 às 15:01:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.119.516/0001-36
Razão

Social: ASS COMUN E COM E CULT DE POUSO REDONDO

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO SN / CENTRO / POUSO REDONDO / SC / 89172-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2023 a 03/10/2023

Certificação Número: 2023090406145106078031

Informação obtida em 15/09/2023 15:14:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:07:43 do dia 15/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/10/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE

PETRA ALICIA FELIX DOS SANTOS

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:35 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.
Código de controle da certidão: FBA1.16B4.3C5F.4F17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certidão nº: 48935204/2023

Expedição: 15/09/2023, às 15:22:58

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

POUSO REDONDO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.119.516/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ELIAS FERREIRA DE ANDRADE , Título 
Eleitoral: 0509 5041 0906, CPF: 080.395.019-54 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação QrWg9vm/XQDpxriE4RwzgMxSi6E=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:45:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de GRASIANE COELHO , Título Eleitoral: 0509 4780 
0906, CPF: 075.181.779-19, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
01/01/2016 a 17/12/2018 (SECRETÁRIO-GERAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
30/04/2012 a 30/04/2015 (SECRETÁRIO-GERAL).

Código de Validação 8ke7rVL46O8Xk1vEpNPr1bIhSIE=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:48:32

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de PAULO C. F. DE ANDRADE , Título Eleitoral: 0310 
7057 0949, CPF: 004.947.349-22, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
30/04/2012 a 30/04/2015 (SUPLENTE DA EXECUTIVA).

Código de Validação lvJ/FQvpPqQ13ffqLfM1vHyuOq8=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:39:25

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ELIAS FERREIRA DE ANDRADE
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:01:37
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  080.395.019-54
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:00:29
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Grasiane Coelho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:03:28
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http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


15/09/2023, 16:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.181.779-19
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:02:38

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


18/09/2023, 09:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Paulo Cesar Ferreira de Andrade
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 18/09/2023          Hora: 09:29:12

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


15/09/2023, 16:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.947.349-22
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:14:52

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

Qua, 13/09/2023 14:02

Para:coroc <coroc@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc:Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira

<heitor.pereira@mcom.gov.br>

Prezados,

Informa-se que em relação à en�dade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo,

inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36 consta o registro do Processo de Apuração de Infração - PAI

nº 53000.012121/2013-93, conforme PORTARIA Nº 672/2019/SEI-MCTIC, a aplicação da sanção de multa,

no valor de R$ 705,71 (setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) e lhe atribuir 8 (oito) pontos,

em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso VII, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

At,

De:MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGVkODRiZTdiLWY4MD...
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1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br associado ao servidor Heitor dos Santos Costa Pereira

2.3 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de

Radiodifusão Pública e Comunitária

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.010540/2020-74
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ nº: 06.119.516/0001-36
Município: POUSO REDONDO

Estado: SANTA CATARINA

 

Prazo para envio do requerimento - art. 6º-A: 30/04/2020

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/03/2020

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 1 e 2)

- Art. 382, §1º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
 
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998
 
* Modelo de
referência no Anexo
XLI da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
- Contém todas as
declarações conforme
Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
nº 1/2023 (Super nº
8330584) assinada pelos
atuais diretores.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes,
registrada;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 22 a
25)

 
Duração do
Mandato:

13/02/2020 até
13/02/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 382, §1º, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

2.1. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

PAULO CESAR
FERREIRA DE

ANDRADE
Presidente

5235406 (Fls. 29 e
30)

 
ELIAS FERREIRA DE

ANDRADE
Secretário

5235406 (Fls. 31 e
32)

 
GRASIANE COELHO

Tesoureira
5235406 (Fls. 33 e

34)
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



3. Estatuto social consolidado e
registrado;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 12 a
19)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 382, §1º, inciso
II da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.1. Finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 291, inciso I c/c
art. 382, §1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.2. Ingresso gratuito;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 291, inciso II
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.3. Voz e voto;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "a"

- Art. 291, inciso II
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.4. Votar e ser votado;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "b"

- Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.5.  Órgão administrativo e
Conselho Comunitário, e seu modo
de funcionamento;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13, 15 e 16

- Art. 291, inciso V
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.6. Cargos do órgão administrativo
e suas atribuições;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 e 14, II

- Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, §1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.7. Mandato de até 4 anos, até uma
única recondução;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 (4 anos)

- Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, §1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.8. Proselitismo (atende ao art. 40,
§2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

- Independentemente de
cláusula expressa no
estatuto relativa
ao proselitismo, aplica-
se a ADI 2.566/DF, que
declara a
inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei
9.612/1998, publicada no
Diário Oficial da União no
dia 7 de novembro de
2018.      (SEI 10364858)

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



4. Relatório do Conselho
Comunitário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 35 a 39)

- Art. 382, §1º, inciso
V, c/c art. 367 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

4.1. CNPJ das entidades;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 40 a 44)

- Art. 375, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431

Emitido em:
15/09/2023

 

- Art. 382, §6º, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

6. Fistel;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
15/10/2023

- Art. 382, §6º, inciso IV
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

7. FGTS;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
03/10/2023

- Art. 382, §6º, inciso V
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

8. Fazenda Federal;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431

Válido até:
13/03/2024

 

- Art. 382, §6º, inciso VI
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

9. Justiça do Trabalho;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431

Válido até:
13/03/2024

- Art. 382, §6º, inciso
VII da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de Autorização;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605059
Portaria de

Autorização nº 599
de 18/09/2008

publicado no DOU
em 22/09/2008

 

- Art. 382, §6º, inciso I
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

11.Decreto Legislativo;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605272
Decreto Legislativo

nº 379
de 2010

publicado no DOU
em 30/06/2010

 

- Art. 382, §6º, inciso I
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de apuração
de infrações;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11117896
- Art. 382, §6º, inciso II da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13. Vínculo Político-
Partidário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116573

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 1, 2, 3
e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
Nº 1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração expressa da
inexistência de vínculo
Político-Partidário.



14. Vínculo Familiar;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 29 a 34)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
Nº 1/2023.

Dois dos três dirigentes
têm o mesmo sobrenome
(FERREIRA DE ANDRADE),
sendo assim, será
solicitada informação
acerca do grau de
parentesco deles.

15. Vínculo Religioso;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 6 e 7
da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
Nº 1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração expressa da
inexistência de vínculo
religioso.

16. Vínculo Comercial;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração expressa da
inexistência de vínculo
comercial.

17. Outro tipo de Vínculo;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 
11117550

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
Nº 1/2023.

Não há indícios de
existência de outro tipo de
vínculo.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

 
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, devendo a entidade ser notificada a
fim de que sejam apresentados esclarecimentos acerca do grau de parentesco de dois dos três dirigentes, que possuem o
mesmo sobrenome, podendo a referida conduta configurar vínculo familiar vedado pela legislação, quando mais da metade da
diretoria da entidade for composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
incluídos o cônjuge ou companheiro.
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

18 de setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 18/09/2023, às 10:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11111133 e o código CRC 733C4FF4.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 SEI  nº 11111133

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11111133&crc=733C4FF4


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 27139/2023/MCOM

Brasília, 13 de setembro de 2023.

 

 

Ao Senhor

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO

CNPJ nº 06.119.516/0001-36

Rua João Custódio da Luz, nº 83 - Sala 01 - Bairro Boa Vista

CEP: 89.172-000                  Pouso Redondo / SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de esclarecimentos relacionados ao processo de renovação.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Preliminarmente, cumpre informar que, no que diz respeito à relação de vínculo  afeta a enBdades executantes do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, assim dispõe o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária
e dá outras providências:

 

Art. 11. A enBdade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter
vínculos  que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, rel igiosas, famil iares, pol ítico-partidárias  ou comerciais .

 

2. Acerca do assunto, assim também dispõe o art. 258, inciso III, alínea "a", item 3, e art. 259, inciso II, da Portaria GM
MCOM nº 1/2023, que consolidou a Portaria nº 4.334/2015 a qual dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária:

 

Art. 258. Para os  fins  deste l ivro, considera-se: (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, caput)

(...)

I I I  – vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer l igação que subordine ou sujeite a enBdade, inclus ive por meio de seus
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou relações
financeiras, rel igiosas, famil iares, pol íBco-parBdárias  ou comerciais , quando, notadamente: (Redação dada pela P RT GM/M C TI C
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, III)

a) algum membro de órgão de direção da enBdade, individualmente considerado: (Redação dada pela P RT GM/M C TI C 1.909/2018) (O rigem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, III, a)

(...)

b) mais  da metade da diretoria da enBdade for composta por parentes  entre s i , em l inha reta, colateral  ou por afinidade, até o terceiro
grau, incluídos o cônjuge ou companheiro; (Redação dada pela P RT GM/M C TI C 1.909/2018) (O rigem: P RT GM/M CO M 4.334/2015, art. 7º,
III, b)

(...)

Art. 259. Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata este l ivro, será conferida uma única oportunidade,
em cada Bpo de processo, para saneamento dos seguintes  vícios, sob pena de indeferimento da sol ici tação: (I ncluído pela P RT GM/M C TI C
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º-A, caput)

(...)

I I  – o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do art. 258, I I I . (I ncluído pela P RT GM/M C TI C 1.909/2018) (O rigem: P RT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º-A, II)

 

3. Conforme pode-se depreender dos excertos de legislação indicados, a enBdade executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem, inclusive por meio de seus
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou relações



familiares. A existência desse Bpo de vínculo fica configurado quando algum membro da diretoria em exercício, concomitantemente,
(i) mais da metade da diretoria da enBdade for composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro; ou (ii) quando o estatuto social, a ata de fundação, de eleição ou de assembleia
geral, ou qualquer outro documento da enBdade, apresente claramente disposições que explicitem ou possibilitem a caracterização
da vinculação. Ademais, para saneamento desse vício será conferida uma única oportunidade, em cada Bpo de processo (pós-
outorga ou renovação), sob pena de indeferimento da solicitação.

 

4. Isso posto, impende registrar que, em análise à documentação apresentada e em consulta aos documentos de
idenBficação dos dirigentes, foi constatado que o Sr. PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE, eleito para o cargo de Presidente da
diretoria da enBdade e o Sr. ELIAS FERREIRA DE ANDRADE, Secretário da enBdade, ambos com mandato de 13/02/2020 a
13/02/2024 (Ata de Assembléia Geral - Super 5235406 - Fls. 22 a 25) tem o mesmo sobrenome, devendo ser esclarecido, portanto,
qual o grau de parentesco entre eles.

 

5. Por esse moBvo, e em observância aos disposiBvos legais aBnentes à radiodifusão comunitária, é imprescindível que
a Entidade apresente os devidos esclarecimentos, vide Checklist (Super 11111133):

 

6. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

7. Na resposta solicito a genBleza de indicar o número do processo de renovação da enBdade (SEI 01250.010540/2020-
74), para agilizar o trâmite.

 

8. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de recebimento ou da ciência desta noBficação. Se
esta enBdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

9. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

 

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 11111133;
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 22/09/2023, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11111175 e o código CRC 86CB85C3.

 

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11111175

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11111175&crc=86CB85C3


Correspondência Eletrônica - 11128962

Data de Envio: 
  22/09/2023 14:36:11

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    mais87.S@hotmail.com
    cjm@dimapel.com.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO

CNPJ nº 06.119.516/0001-36

Rua João Custódio da Luz, nº 83 - Sala 01 - Bairro Boa Vista

CEP: 89.172-000 Pouso Redondo / SC
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 01250.010540/2020-74

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 27139/2023/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 01250.010540/2020-74

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11111175.html
    Checklist_11111133.html



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:46:43 do dia 06/12/2023 (hora e data de Brasília).

Válida até 05/01/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 06/12/2023, 09:47



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

18/02/2004

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO CUSTODIO DA LUZ
NÚMERO

83
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

89.172-000
BAIRRO/DISTRITO

BOA VISTA
MUNICÍPIO

POUSO REDONDO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cjm@dimapel.com.br
TELEFONE

(47) 3562-0211/ (47) 3562-012

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/12/2023 às 09:56:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 06/12/2023, 09:57



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 06.119.516/0001-36

Razão
Social:

ASS COMUN E COM E CULT DE POUSO REDONDO

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO SN / CENTRO / POUSO REDONDO / SC /

89172-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2023 a 18/12/2023

Certificação Número: 2023111901091452557850

Informação obtida em 06/12/2023 09:51:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 06/12/2023, 09:51



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:52:03 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2024.

Código de controle da certidão: 8ED2.2C59.9FDC.78F9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MOREIRA CESAR

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.118.372/0001-30

Certidão nº: 68514054/2023

Expedição: 01/12/2023, às 10:09:38

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MOREIRA CESAR

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.118.372/0001-30,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples



conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.



15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)



§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela



PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e



vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,



expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.010540/2020-74
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ nº: 06.119.516/0001-36
Município: POUSO REDONDO

Estado: SANTA CATARINA

 

Prazo para envio do requerimento - art. 6º-A: 30/04/2020

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/03/2020

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 1 e 2)

- Art. 382, §1º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
 
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998
 
* Modelo de
referência no Anexo
XLI da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
- Contém todas as
declarações conforme
Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCOM
nº 1/2023 (Super nº
8330584) assinada pelos
atuais diretores.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes,
registrada;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 22 a
25)

 
Duração do
Mandato:

13/02/2020 até
13/02/2024

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 382, §1º, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

2.1. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

PAULO CESAR
FERREIRA DE

ANDRADE
Presidente

5235406 (Fls. 29 e
30)

 
ELIAS FERREIRA DE

ANDRADE
Secretário

5235406 (Fls. 31 e
32)

 
GRASIANE COELHO

Tesoureira
5235406 (Fls. 33 e

34)
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



3. Estatuto social consolidado e
registrado;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 12 a
19)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 382, §1º, inciso
II da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.1. Finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 291, inciso I c/c
art. 382, §1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.2. Ingresso gratuito;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 291, inciso II
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.3. Voz e voto;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "a"

- Art. 291, inciso II
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.4. Votar e ser votado;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "b"

- Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.5.  Órgão administrativo e
Conselho Comunitário, e seu modo
de funcionamento;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13, 15 e 16

- Art. 291, inciso V
c/c art. 382, §1º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.6. Cargos do órgão administrativo
e suas atribuições;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 e 14, II

- Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, §1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.7. Mandato de até 4 anos, até uma
única recondução;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 (4 anos)

- Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, §1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do Conselho
Comunitário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 35 a 39)

- Art. 382, §1º, inciso
V, c/c art. 367 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

4.1. CNPJ das entidades;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 40 a 44)

- Art. 375, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



5. CNPJ;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289

Emitido em:
06/12/2023

 

- Art. 382, §6º, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

6. Fistel;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
05/01/2024

- Art. 382, §6º, inciso IV
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

7. FGTS;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11258289
Válido até:
18/12/2023

- Art. 382, §6º, inciso V
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

8. Fazenda Federal;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289

Válido até:
03/06/2024

 

- Art. 382, §6º, inciso VI
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

9. Justiça do Trabalho;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289

Válido até:
03/06/2024

- Art. 382, §6º, inciso
VII da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de Autorização;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605059
Portaria de

Autorização nº 599
de 18/09/2008

publicado no DOU
em 22/09/2008

 

- Art. 382, §6º, inciso I
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

11.Decreto Legislativo;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605272
Decreto Legislativo

nº 379
de 2010

publicado no DOU
em 30/06/2010

 

- Art. 382, §6º, inciso I
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de
apuração de infrações;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11117896

- Art. 382, §6º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13. Vínculo Político-
Partidário;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

11116573

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 
 

14. Vínculo Familiar;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

53115.025759/2023-79

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "b" da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

15. Vínculo Religioso;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 
 



16. Vínculo Comercial;
( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 
 

17. Outro tipo de
Vínculo;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 
11117550

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "c" da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº 1/2023.

 

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

 
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21774/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.010540/2020-74.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administra)vo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, obje)vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina, para o período de 30 de junho de 2020 a 30 de junho de
2030.

2. Os autos foram instaurados, em 05/03/2020, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (5235406).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 27139/2023/MCOM (11111175), enviado eletronicamente em 22/09/2023 (11128962).

4. Por fim, conforme Checklist (11258299), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons)tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, por meio da Portaria nº 599, de 18/09/2008, publicada no DOU em 22/09/2008
(8605059), e do Decreto Legisla)vo nº 379, de 2010, publicado no DOU em 30/06/2010 (8605272). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legisla)vo é u)lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço, conforme
preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en)dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 30/06/2019 e 30/04/2020 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

10. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (5235406), em 05/03/2020, ou seja, no prazo
legalmente previsto, considera-se tempestivo.

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 30/06/2020, a emissora pode
con)nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini)va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en)dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en)dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no)ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no)ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en)dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer)dão conjunta nega)va de débitos  da en)dade, rela)va aos tributos federais  e à dívida a)va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer)dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en)dade perante a Jus)ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer)dão nega)va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en)dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma)vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

13. C onforme Checklist (11258299), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram
conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra)vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art.
3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são ob)dos de forma
onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en)dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo)vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en)dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en)dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

14. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra)vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl)ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (5235406 - Fls. 1 e 2);

b) Estatuto social (5235406 - Fls. 12 a 19), devidamente arquivado e registrado no respec)vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (5235406 - Fls. 22 a 25), com mandato válido até 13/02/2024;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (5235406 - Fls. 29 a 34); e

e) Úl)mo relatório do Conselho Comunitário (5235406 - Fls. 35 a 39), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas oficiais atualmente
disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e considerando-se as Declarações (5235406 - Fls. 1 e 2), as

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13726.htm
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Cer)dões da Pessoa Jurídica (11258289), as Cer)dões de Informações Par)dárias (11116573) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11117550) , não se vislumbra, de forma clara e obje>va, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en)dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí)co-par)dárias ou comerciais, em desacordo
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11117896), referente ao período de vigência da outorga, emi)do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini)va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen)do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra)vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar)culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra)vos que tratam de pedido
administra)vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra)va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden)ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma)va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra)vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons)tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi)va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par)r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra)vo de decisão administra)va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi)do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u)l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N orma>va CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par)r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul>va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo)vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra>va , até que este Ministério das Comunicações
seja no)ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons)tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/12/2023, às 09:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11258383 e o código CRC DD5A3D3E.

Minutas e Anexos

Checklist 11258299

Minuta de Portaria 11258987

Minuta de Exposição de Motivos 11258991

 

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258383

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11258383&crc=DD5A3D3E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
21774/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978), emi.do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/12/2023, às 09:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11258987 e o código CRC B8AAFC4B.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258987

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11258987&crc=B8AAFC4B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 01250.010540/2020-74, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCO M/CGU/AGU (11258978), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de DD de
MMMMMM de AAAA, publicada no Diário Oficial da União de DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 30 de
junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/12/2023, às 09:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11258991 e o código CRC 573EE2B6.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258991

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11258991&crc=573EE2B6


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.010540/2020-74

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 21774 (11258383), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria (11258987) e Exposição de Mo:vos (11258991) e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº

9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja no:ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11286982 e o código CRC 4182C693.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11258987)

Minuta de Exposição de Motivos (11258991)

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11286982
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11756, DE 3 DE JANEIRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
21774/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi2do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par2r de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11298299 e o código CRC 58540958.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298299

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 03 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 01250.010540/2020-74, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, emi'do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de janeiro de
2024, publicada no Diário Oficial da União de DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 30 de junho de 2020, a
outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11298302 e o código CRC F65A4EF5.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298302
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45905/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11756/2024(11298299)  e a Exposição de Motivos nº 23/2024 (11298302)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11286982), encaminho a Portaria nº 11756/2024(11298299)  e a
Exposição de Motivos nº 23/2024 (11298302), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 10/01/2024,
às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11298312 e o código CRC 5D1A4304.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298312
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:
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   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
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Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valentia

21331499 ATO PORTARIA MCOM NA
11431.rtf

c33b278736bd14b4
bb371f7083de7ded 8,00 R$ 311,36

21331500 ATO PORTARIA MCOM NA
11719.rtf

7e741cdb405e7869
46e31b8207a8a129 16,00 R$ 622,72

21331501 ATO PORTARIA MCOM NA
11738.rtf

180a78b2a75548da
57e80e4356ed539c 20,00 R$ 778,40

21331502 ATO PORTARIA MCOM NA
11771.rtf

39b984f5146fb8ea
b0164e5ac9dbf175 8,00 R$ 311,36

21331503 ATO PORTARIA MCOM NA
11758.rtf

f99d514cd077adc6
6ca5c0c5ab88abb0 9,00 R$ 350,28

21331504 ATO PORTARIA MCOM NA
11754.rtf

b959bb6e2e181f24
26dff1c4f857cc17 9,00 R$ 350,28

21331505 ATO PORTARIA MCOM NA
11753.rtf

b4eced3675b00fac871859152efa3b30
_ 9,00 R$ 350,28

21331506 ATO PORTARIA MCOM NA
11759.rtf

6f05496c0081119a
f7edbd70e68e81ba 7,00 R$ 272,44

21331507 ATO PORTARIA MCOM NA
11756.rtf

24d426f2dc588b70
0bb50653fe9a1065 7,00 R$ 272,44

21331508 ATO PORTARIA MCOM NA
11714.rtf

50b04fcec0d84daa3ff4173ff0dbad21
_ 8,00 R$ 311,36

21331509 ATO PORTARIA MCOM NA
11715.rtf

5e99efbb7373d937
6cd7f30d0929d089 8,00 R$ 311,36

21331510 ATO PORTARIA MCOM NA
11717.rtf

ed7e3f6e83c1d602
80da8bd0887c868b 8,00 R$ 311,36

21331511 ATO PORTARIA MCOM NA
11642.rtf

5ff42cf0d0326f1c
5e7e6a42ec22d1cc 9,00 R$ 350,28

21331512 ATO PORTARIA MCOM NA
11636.rtf

7627f211ee371240
c2b313f33702e2ce 9,00 R$ 350,28

21331513 ATO PORTARIA MCOM NA
11637.rtf

c0eaad0feedf797f
7e69ae8fd1dc5909 9,00 R$ 350,28

21331514 ATO PORTARIA MCOM NA
11740.rtf

e8c35e4b4873c763
3b8a2b681000ea31 8,00 R$ 311,36



17/01/24, 04:13 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10120716 2/2

21331515 ATO PORTARIA MCOM NA
11741.rtf

274a05cf97bbb91f
84b4dc5f156d5473 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 160,00 R$
6.227,20



18/01/24, 16:00 PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.756-de-3-de-janeiro-de-2024-538090422 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº
06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Pouso Redondo Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO CNPJ: 06.119.516/0001-36

Nome Fantasia: MAIS FM Bairro: BOA VISTA
Logradouro: RUA JOÃO CUSTÓDIO DA LUZ Número: 83

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 06119516000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 89172000 Logradouro: RUA JOÃO CUSTÓDIO DA LUZ
Número: 83 Complemento: SALA 01 Bairro: BOA VISTA Estado: SC

Município: Pouso Redondo Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 85811150 Logradouro: RUA MARECHAL FLORIANO 
Número: 4003 Complemento: Bairro: CLAUDETE Estado: PR

Município: Cascavel Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 30/06/2010 Data Limite Instalação: 30/12/2010

Número do Processo: 530000119192004 Fistel: 50405482493

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

599 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2008 22/09/2008 Outorga Jur.Jur. 

5723 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

379 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2010 30/06/2010 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5623 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/08/2011 15/08/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

672 PortariaPortaria  MCMC  27/02/2019 07/03/2019 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

18/01/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



11756 PortariaPortaria  MCMC  03/01/2024 18/01/2024 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO -
CNPJ/CPF(06.119.516/0001-36) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: POUSO REDONDO/SC Canal: 198

Indicativo: ZYU549
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

18/01/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46418/2024/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11298302)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11286982), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (11298302), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/01/2024, às 16:39 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11322603 e o código CRC E7AA5344.

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11322603

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11322603&crc=E7AA5344


 

EM nº 00096/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de janeiro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União de 18/01/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2493/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.010540/2020-74.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 25/01/2024, às 15:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11331829 e o código CRC DB53F9F9.

 

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11331829

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11331829&crc=DB53F9F9
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MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.:..· ... • -f..;,. .J: .• ,.l,. _-t; #; '.:· .. r·:· •. •: .b# . ..in t· ,.. ';,.7, 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNI TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO 

Nome Fantasia: "MAISFM " CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Endereço de Sede: Rua João Custód io da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista 

Municlpio: POUSO REDONDO UF: se CEP: 89172-000 

Nome do representante legal: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Endereço eletrôn ico (e-moi/): mais87 .S@hotmail.com 

Endereço de Correspondência : Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista 

Município: POUSO REDODNDO UF: se CEP: 89172·000 

.. 'N , ... • . . ' - · . . , :, lOCAL iZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO'SISTEMA IRRADIA NTE' ... .. : . · . . 

Endereço: Rua João Custód io da Luz, 83, Bairro Boa Vista 

Município: POUSO REDONDO UF: se CEP 89172-000 
: 

Coordenadas do Sistema Irradiante I Lati tu de: 2 (N/S) 27• 15' 44" S 
(Padrão GPS-WGS 84): I Longitude: 2W 49. 55' 42" w 

Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovaçõ es e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodi fusão Comunitária no Município e UF 
descritos, vem, através de seus dir igen tes, abaixo iden ti ficados, solicita r a RENOVAÇÃO OA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, 
para os devidos fins, que : 
I • a pessoa jurfd ica possui recur sos financeiros para o empreend imento pleitea do; 
11 ·a pessoa jurídica não está impe dida de tra nsacionar com a administração púb lica federal, direta ou indireta; 
111 • a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput , inciso XXXIII, da Constituição; 
IV- a pessoa jurí dica não execu ta serviços de radiodifu são sem outorga; 
V- a pes.soa jurídica não mantém vínculos, inclusiv e por meio de seus dirigentes, que a subord inem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
finance iras, religiosas, famil iares, poHtico-p artld árias ou come rciais. 
VI · a responsabili dade edito rial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasilei ros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VIl. - nenhum dos dirigen tes da entidade está no exercício de mandato elet ivo que lhes assegure imun idade parlamentar ou 
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

I 
; 

j 

...................... 
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! · VIII -todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitá ria, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no 
ambito do Min istério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

I IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prest ação do serviço , que corresponde à área 
limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena tran smissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 

1

·. ou proferida por judicial colegiado , , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no 
art. 12, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", " p" e "q" da Lei Complementar n2 
64, de 18 de maio de 1990; e 
XI -a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Mi nistério 

i da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comun icações, de acordo com os parâmetro s técnicos previstos na regulament ação 
vigente, constantes da respect iva licença de funcion amento . 

i 
I 

i 
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Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pod e config urar infração penal e administ rativa, sujeitando os 
à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de 

Renovação de Outorga. 

Nome do dirigent e: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 
f-· I Tit. Eleitor: I o310.70 57.o949 Cargo: Presidente 

RG: 3.533.129 I Órgão Emissor: I SSP/SC I CPF: I 004.947.349-22 
. Endereço; Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, apto 401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios, Bairro Planalto 
Município: Pouso Redondo J CEP: I 89172-000 

·Assinatura: ...___ !\ d!r -

Nome do dirigent e: I ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 
Cargo: .J. Secretário I Tit . Eleitor: I 0509. 5041.0906 
RG: - 1 5.412 .358-5 lórgão Emissor: I SSP/SC I CPF: I 080.395.019-54 

· Endereço: Rua Guilherme Gemballa, n. 310, apto 401, Edifício Residencial Jardim das Hortências , Bairro Progresso 

__ ,,J __ I CEP: [ 89172-_20q_· - ·--·- - --·-i 

ssmatura: U:....JU. c-.4 d·' •'1<-,t.A..--- - · ·--·- .. ·---- .. ·---·----------- ------ -.....1 
. 

Nome do dirigente: I GRASIANE COELHO 
Cargo: I Tesoureira I Tlt. Eleitor: 105"0.9'1 f eJ{\ f? f!'o6 
RG: I 5.529.881 -8 I Órgão Emissor: I SSP/SC I CPF: I 075.181.779-19 
Endereço: Rua Guilherme Gemballa, n.310, apto 403, Edifício Residencial Jardim das Hortências, Bairro Progresso 

Município: Pouso Redondo J UF: I se I CEP: I 89172-000 

Assinatura: ('>-, ·---··------ -------- ----·-----
- . 

-Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as in formaçõe s essenciais e 
declarações constantes deste requerimento padrão. 
-Não pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação . 

I 
j 

I 

i 
i 

I 

Petição (5235406)         SEI 01250.010540/2020-74 / pg. 2



1;; .<:.-

. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA: REFORMULAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL E ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO, REALIZADA NO DIA DEZ DE FEVEREIRO 2020. CNPJ 06.119.516/0001-36 

"' <1> 

'E: 
"" => <1> a.. .-::: u 
"' I- o 
"' "'-o ':C "'C ::::J 

u u e 

l.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dez dias do mês fevereiro do ano de dois 
(l) (1.> .::. 

0:: < 

mil e vinte, às 9h30min, em segunda convocação, na sede da entidade no Município de Pouso } 
W <'":' C • 

cn .z o 

Redondo, Estado de Santa Catarina, situada à Rua João Custódio da Luz, 83 , Sala 01, Bairro Boa 

Vista, CEP 89172-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA : A convocação da presente Assembleia 

Geral Extraordinária foi realizada sob égide do Estatuto Social. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO 

E DELIBERAÇÃO: Compareceram à Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, os diretores e 

associados, os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA DIRETORA DOS 

TRABALHOS: Iniciando os trabalhos foi indicado por aclamação de todos a presidir este ato 

Presidente: CILÉZIA COELHO, que convocou ADELINO REGUEIRA para secretariar a Assembleia 

Geral. 5. ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Item I -

Reformulação do seu Estatuto Social e Alteração da Estrutura Administrativa e 6. · 

DELIBERAÇÕES: Item I - Em deliberação a Presidente explanou aos presentes que tendo em 

vista a alteração na estrutura administrativa da Entidade, bem como a adequação do seu Estatuto 

Social às disposições atuais da legislação do serviço de radiodifusão comunitária , seria necessária 

uma reformulação integral do seu Estatuto Social, principalmente no que se refere a diretoria , na 

diretoria ter-se-ia a exclusão dos cargos de Vice-Presidente e Diretor Administrativo . Em seguida a 

presidente expôs aos presentes que a diretoria passaria a ter os seguintes cargos: Presidente , 

Secretário e Tesoureiro. Essa alteração tem o intuito facilitar a continuidade de alguns projetos 

promovidos pela Entidade. Neste sentido , foram distribuídas minutas do Estatuto Social aos 

presentes e após exaustivos debates a reformulação foi aprovada por unanimidade. 7. QUORUM 

DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados 

presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo a Presidente concedeu a 
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forma de sumário, que lida e conferida, vai aprovada e assinada por mim ADELINO REGUEIRA e ·== :(; E 

pelos Associados presentes. ,;;: :;: E 

B 

.!5 

ADELINO REGUEIRA 
Presidente da Assembleia 

PAULO CÉZAR FERREIRA DE 

ANDRADE 

CLÁUDIO SCHMOLLER 

2 
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Selo. Digital pe Fiscalização http://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!ConsultarAto.action 

I of2 

.... 

Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir-se à serventia extrajudicial que o 
elaborou. Caso não seja possível, encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendimento do Extrajudicial para CGJ- 5 
do Selo de Fiscalização. 
Atenção: Dados para simples conferência. A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento original entregue pelo cartório que o emitiu. 

Certtdoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 Bairro: CIDADE ALTA 

Cobrança: Isento (Lei 
E-mail: Complementar Estadual n. 
registrotrombudocentral@gmail.com 156/97 - RCE, Art. 35, 'n' -

Entidade Sem Fim Lucrativo) 

Data e hora da finalização do ato: 12102/2020- 16:44h 

Data e hora do recebimento do ato pelo TJSC: 12/0212020- 17:10h 

Data em que o ato foi solicitado: 1210212020 

Municipio/UF: 
Trombudo 
Central/SC 

Emolumento 
(ato): R$ 0,00 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos Doc. Tipo: CNPJ Doc. W: 06119516000136 

Telefone(s): 
registrotrombudocentral®gmail.c' 

Valor: R$ 0,00 

Endereços Logradouro: Rua João Custódio da Luz 

Complemento: Sala 01 

Número: 83 Bairro: Boa Vista 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC CEP: 89172000 

Telefones Tipo: comercial DDD: Número: 47-35620211 

Selo 

Tipo: Selo Isento 
Selo W: FSG81660 
Valor: R$ 0,00 

Informações 

Retificador: Não 
Tipo da matricula: Ata de Aprovação de Estatuto 

Parte: CILÉZIA COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N°: 89169670900 

Doc. W: 7/R 2.490.776 

Logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Número: s/n° 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

14/02/2020 17:36 
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Selp Digitat de Fiscalização http://selo.tjsc.jus.br/consulta!ato!ConsultarAto.actio1 

... -

2 of2 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N°; 00494734922 

Doc. W: 3.533.129 

Endereços logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/Se 

Parte: ADELINO REGUEIRA 

Número: s/n° 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

Pessoa: Física - Estado Civil: Separado Judicialmente(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. W: 57427763904 

Doc. N°: 1.894.394-2 

Endereços logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: s/n° 

Parte: JUNIOR COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. W: 00731252969 

Doc. N°: 4.171. 785-6 

Logradouro: Estrada Geral 

Cidade/UF: Pouso Redondo/Se 

Parte: CLÁUDIO SCHMOLLER 

Número: s/n 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. W: 02458761976 

Doc. N°: 3.766.613 

Logradouro: Rua Luís Bine 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: s/n 

da certidão 

' 

Registro 

Código do livro: 29 

N° do livro: 

Nome do livro: 

Página Inicial: 193 Página Final: 193 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Lageado Grande 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP /SC 

Bairro: Boa Vista 

CEP: 89172000 

Data do Registro: 12/02/2020 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código: 37 Número: 100042 Data: 1210212020 

14/02/2020 17:36 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDOND 
Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 

N 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

Pouso Redondo - SC 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 10/02/2020 

NOME ASSINATURA 

CILÉZIA COELHO 
'-' v 

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE t,.AJ.,a..& .lj ,-Qi!JJI J!Jcrd)h1cÁ.J7-J.r 

ADELINO REGUEIRA 

JUNIOR COELHO --

-= (___...-/ 

CLAUDIO SCHMOLLER éJÓJf?)I'O 

Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Visto 

... . 
. CILÉZIA COELHO 

CPF 891.696.709-00 
Presidente 

-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO 

Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 

Pouso Redondo - SC 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Presidente: CILÉZIA COELHO, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada 
na Estrada Geral, s/n, Rio Novo, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de 
santa Catarina, portadora da cédula de identidade RG n° 7/R 2.490.776 SSP/SC e do CPF 
(MF) n° 891.696.709-00; 

Vice-Presidente:: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro , de 
maior, autônomo , residente e domiciliado à Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, 
apartamento 401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios Bairro Planalto , CEP 89172-000, 
Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.3.533.129 SSP/SC e do CPF (MF) no .004.947.349-22; 

Secretário: ADELINO REGUEIRA , brasileiro, casado, motorista , residente e 
domiciliado na estrada Geral s/n, Lajeado Grande, CEP 89172-000 , Município de Pouso 
Redondo, Estado de Santa Catarina , portador da cédula de identidade RG no 1.894.394-2 
SSP/SC e do CPF no 574.277.639-04 ; 

Tesoureiro: JUNIOR COELHO: brasileiro, solteiro , de maior, agricultor, residente e 
domiciliado na Estrada geral, s/n, Rio Novo, CEP 89172-000, Município de Pouso 
Redondo, Estado de santa Catarina , portador da cédula de identidade RG n°4.171. 785-6 
SSP/SC e do CPF (MF) no 007.312.529-69; e, 

Diretor Administrativo: CLÁUDIO SCHMOLLER, brasileiro, casado, operador de 
máquinas, residente e domiciliado na Rua Luiz Bine, s/n, CEP89172-000 , Município de 
Pouso Redondo , Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n° 
3.766.613 SSP/SC e do CPF (MF) n°024.587.619-76. 

Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Visto 

CILEZI A COELHO 
CPF 891.696.709-00 

Presidente 

--
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO 
Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa Vista CEP 89172-000 

REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CNPJ 06.119.516/0001-36 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO , é uma entidade de direito privado , de duração indeterminada , de caráter cultural e socia l, 
de gestão comunitária, composta por número il imitad o de associa dos e const ituíd a pela união de 
moradores e repr esentantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com sede 
à Rua João Custódio da Luz, n° 83, Sala 01 , Bairro Boa Vista, CEP 89172-000 , neste Município de 
Pouso Redondo , Estado de Santa Catarina e foro na Comarca de Trombudo Central/SC , fundada em 11 
de fevereiro de 2004 (11102/2004) . 

Parágrafo Único - A Entidade r ger-se -á pelas disposiçõ es deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO 
REDONDO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , bem como: 

I - benefic iar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difus ão de ideias , elementos de cultura , tradições e hábitos sociais da 

comunidade ; 
b) oferecer mecanismo s à formação e integração da comunidade , estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio socia l; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando -se aos serviços de defesa civil , sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profiss ional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profis siona l vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princíp ios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da com unidade; 
b) promoção das atividades artf ticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membr os da 

comunid ade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da tà.rnília, favorecendo a integração dos membros 

da comunidade atend ida; 
d) não discriminação de raça, religião, sex , preferê ncias sexuais, convicção polít ico-ideológico · 

partidário e condjção social nas relações comunitárias; 

Página 1 de 7 
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§ 2° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisque 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas , sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 4o A receita da Entidade será utilizada, umca e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos , vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° É garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, 
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela Diretoria ou à indicação por outro associado; 
a)- É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas 
b) -É garantido às pessoa s físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção , e às 
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos. 

Art. 6° A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos , os que se inscreveram após o encerramento do livro de fundação e 

mantenham suas contribuiçõe s e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação ou à 

comunidade, ao município e ao estado. 

§ 1 o O quadro de pessoal será constit uído de, ao menos, dois terços de trabalha dores brasileiros . 

Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° São direitos dos associados: 
a) O direito de todo associado , a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em todas 

as suas instancias, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria. quaisquer medidas de provento para a Associação; 
d) Recorrer dos atos da Diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento sobre as 

ativ idades da Associação. 
f) Demitir-se voluntariamente do quadro social, protocolando seu pedido na Secretaria da 

Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

Art . 9° São deveres dos associados: 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
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f) Comparecer em reuniões , quando convidado pela Diretoria e Assembléias convocadas, acatando 
suas determinações , quando das mesmas forem aprovada s pela maioria absoluta dos associados 
presentes; 

g) Manter sua contlibuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia era); 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitári o, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringir este estatuto , desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a Diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa e de recurso do associado em questão . 

Parágrafo primeiro: O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado , este deve formalizar por escrito a sua solicitação 
dirigida à Diretoria da Entidad e. 

Parágrafo segundo: O associado punido ou excluído poderá interpor recurso da decisão, por escrito, no 
prazo de 15 dias da data da ciência da decisão . O recurso será dirigido à Diretoria a quem caberá 
convocar assembleia geral extraordinária para decisão final, encerrando -se assim a fase administrativa. 

CAPÍTULO UI 
DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11. A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: a) Assembleia Geral; b) 
Diretoria; e, c) Conselho Comunitário . 

Art. 12. A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será composto por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de janeiro para avaliação e aprovação 
das contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e asstmtos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar , em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes . o o c f!! 

Clll]! 
g 

§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedência rninima de oito dias, através de edital ou 0 
.c :; 

comunicado at1xado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem ;;: 8 'f3 
\1) (., 

o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a ;;; f:· 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. ;j 0 ••• 

0 
RAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados a . e, em segunda c ação, trinta minutos após com qualquer número de 
'ã"'votar, Q s do § 1°, Art. 12°. 1<% 

t: ... ,<o- · 

/ ESt 
. ·'?0 ,)':,0 /} / -1 

- pouso -
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§ 4° A ASSEMBLEIA GERAL convoca da para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou mó e 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedê ncia e, deliberará conform 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições do § 1°, Art. 12°. 

§ 5o As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados , mesmo os discordantes ou 
ausentes. 

Art. 13. A Diretoria da Associação, órgão executivo e admini strativo , será composta por um 
Presidente, Secretário e Tesoure iro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos , 
sendo admitida uma recondução , após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes , ainda 
que em cargos diversos . 

§ 1 o A Diretoria da Associação poderá ser substituída , para finalização do mandato , no todo ou em 
prute, mediante deci são em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do § 1°, Art. 12°. 

§ 2° A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigente s 
não poderão esta r no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunida de parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art . 14. São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade . 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos . 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrim onial e o Relatório de 

Atividade s; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promo ver o intercâmbio com a comunidade e entidad es afins 
h) Criar e instalru· serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das fmalidades da 

entidade; 
i) Alienar , decidir sobre aquisiç ão e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

li) De cada dirigente; 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente , judicialmente ou B 

extrajudicialment e a Associação; Movimentar conta bancária conjun ta da entidade, assinar 
E · 

juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou g 
convênios de interesse da associação; Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extrao rdinárias c- ':J 
da Diretoria e Assemble ia Gera l; Contratar e demitir funcionátio s, após, parecer e aprovação da :::c M .§ 
Diretoria ; Realiz ar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da a: {g 55 
Associ ação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto de :Z 
desempate nas del iberações da Diretoria e em Assembleia Geral ; Praticar todos os atos 0 

necessários à administração da entidade, organizar seus senriços e Departamentos; e, Participar 
e presidir às onse lho Comunitário e elaborar os serviços de notícias, reportagens, 
comentários, d "frevistas , na forma do artigo 123 , inciso UI, alínea "b" , da Lei 6015-
1973. -t<!>("! 
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b) Compete ao Secretário : Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 
organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da Diretoria , lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade , bem como todos os 
documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda 
a correspondência da entidade e associados. 

c) Compete ao Tesoureiro : Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, assinar, 
juntamente com o Presidente , as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que 
importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; Promover a 
arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar 
os recursos, receitas e despesas da Associação , prestando contas das atividades rmanceiras na 
Assembleia Geral Anual. 

Art. 15. O Conselho Comunitário é órgão autônomo , encarregado de zelar pelo cumprimento das 
finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3° e 4° da 
Lei no 9.612, de 1998, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto 
por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas na comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas , religiosas ou de moradores. 

Art. 16. O Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: 
a) Fiscalizar a programação da emissora; 
b) Solicitar a Diretoria da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à 
gestão das atividades , área editorial, direção da programação, dentre outros; 
c) Fazer recomendações a Diretoria da entidade autorizada; 
d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida ; 
e) Receber reclamações, denún cias e elogios; e 
f) Submeter ao Ministério das Comuni cações e aos órgãos de direção da entidade autorizada 
relatório circunstanciado acerca da programação 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 1 7. As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

Q; 5i 
!iu E 

§ 2° A Diretoria Executiva será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo j c: 

com a proporc ionalid ade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte ã a 
cento dos votos validos totalizado s no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 2;5 :;-

q: ,") 

CAPÍTULO V 
() 

DA PROGRAMAÇÃO 
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Judiciário e Legislativo, definidas em leis . Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissor 
do Serviço de Radiodifusão Comunitá ria ou de horário s de sua programação. 

CAPÍTULO VI 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 19. O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembleia Gera l, pel as doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis , pelas 
rendas e juros de depó sitos bancários e aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial , por valores advindos de suas atividades comunitárias , 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ 1 o Toda receita ou despesa deverá ser aprova da pela Diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remun erado. 

§ 2° A prestação de contas deverá obedecer aos princípio s da lega lidad e, impessoalidade, moralidade , 
publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará prátic as de gestão administrativas necessárias e 
suficientes a coibir a obtenção , de forma individual ou coletiva , de beneficios ou vantagen s pessoais , 
em decorrência da participação no respec tivo processo dec isório, dando -se publicid ade, por qualquer 
meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade , sendo levado s, ao térm ino da ges tão, à Assembleia Geral para 
aprovação. 

§ 3° A data de fech amento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro de cada ano 
(31/12). 

CAPÍTULO VII 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20. Este estatuto poderá ser reformado , no todo ou em parte, inclusive na sua forma de 
admini stração , por deliberação da Assembleia Geral Extrao rdinár ia, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terço s dos presentes à Assembleia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 21 . A dissolução da Associação ocorrerá segundo deci são da Assembleia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido , será destinado à entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
Assemblebia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no artigo anterior . 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

o -e: C: q, 
E ::> 

g 
.g.B 
o lj 
M .c 

a!C<Vr:: 

Art . 22. Os casos omi ssos neste estatuto serão reso lvidos pela Diretoria , com recurso a ASSEMBLE IA:J-2 <i: 
GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. -«: f 

Art. 23. O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA de 1 O de 
fevereiro de 2020 (dez de fevereiro de doi s mil e vinte) e entra em vigor na data de sua averbação no 
cartório de pessoas "ando , Jiogadas as disposições anteriores . 

ofB 
·' . 

""' . ,. •-r . . • o 
. . ?oO 'ti't.: .. ;:tEO 

{! . /J I // 
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Pouso Redondo (SC), 1 O de fevereiro de 2020 

Emolumonloo: R$ 1 ,70 • 

Solo do Flsça llzaçi ·So lo normal FQN313i i·X6LV, 

Contlrl OI d•doa do Mo em; ••to .t.Jes:.Juf .tJ.r 

•confira o• d.ado• tto orn: .. loÃ.)1o,Ju5.br'' 

"conflra os dodoo do ato em: 

CILEZIA COELHO 
Presidente 

DRA. MARA COELHO 
OAB /SC 28.889 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, JURÍDICIIS , TÍTUL to 

DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS '1?;· 
Rafael Silvoife. Oricl al th .1 Regi st ro i.O 

nua Getúlio Vargas , 487 . Cidl:jdt Alta . 891"f6..000- Trombudo Cen tn· l- Santa atarlna 
(47} • Ç!)l!! 

ç ..... </,<: "'o>. 

Emolume 11tos 
"n" - Entidade 

Raf SfJVeT; - leia i Reg·i"Sirãdõ-; :!-'; - : ·_"'·,a·i® 
SE'Ic- Diy1la Fi,;cahzação. Selo lse11to- FSG81665 -3GMF 

Co11fir a os dados do ato er11 selo .tjsc .jus.br · .: 

""' <!' 
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Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir -se à serventia extrajudicial que o 
elaborou . Caso não seja possível, encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendime nto do Extrajudicial para CGJ - 5 
do Selo de Fiscalização. 
Atenção: Dados para simples conferência . A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento original entregue pelo cartório que o emitiu . 

Certtdoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAlS E DE INTERDIÇOES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE T[TULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 .Bairro: CIDADE ALTA 

. Cobrança: Isento (Lei 
E-mail: Complementar Estadual n. 
regístrotrombudocentral@gmail.com 156/97 - RCE, Art. 35, 'n'-

;Entidade Sem Fim Lucrativo) 

. Data e hora da finalização do ato: 13/0212020- 14:27h 

Data e hora do recebimento do ato pelo TJSC: 13/0212020- 14:53h 

Data em que o ato foi solicitado: 13/02/2020 

Solicitante ----

· Munlcipfo/UF: 
,Trombudo 
Central/SC 

Emolumento 
(ato): R$ 0,00 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos : Doc. Tipo: CNPJ ' Doc. N•: 06119516000136 

Telefone(s) : 
registrotrombudocentral @gmail.c< 

Valor: R$ 0,00 

Endereços Logradouro: Rua João Custódio da Luz ·Número: 83 Bairro: Boa Vista 

Telefones 

• Complemento: Sala 01 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Tipo: comercial 

CEP: 89172000 

DDD: Número: 47-35620211 

--- ··--- --- ------------- -·---- -·--------··-- ---'-- ------
r- Se lo Dígítal -------- - -------

1 
Tipo: Selo Isento 
Selo N°: FSG81665 

j Valor : R$ 0,00 
J---·-,_... . ___ ,.._,_ . ...._.. ________ ..... , ,,._ ___ .... 

Comp leme ntar es ­

Retificador: Não 
Tipo da matrfcula: Estatuto 

Parte: CILÉZIA COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

-
. Doc. Tipo: CPF 

, Doc. Tipo: RG 

. . 
Doc. N": 89169670900 

Doc. N•: 7/R 2.490. 776 

· Logradouro: Estrada Geral 

. Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Número: stn• 

Órgão Emissor: SSP I SC 

• Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

I 

I 

14/02/2020 17:34 i 

I 
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• Se[o Digi taJ de Fiscalização http;//selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!Con sultarAto.actionJsessionid = ... 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro (a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

Doc. Tipo: CPF 

· Doc. Tfpo: RG 

Doc. N": 00494734922 

Doc. N": 3.533.129 

: Logradouro : Estrada Geral 

Cldade/UF: Pouso Redondo/Se 
....... 

Parte: ADELINO REGUEIRA 

'Número : s/n ° 

Órgão Emissor : SSP /SC 

; Bairro: Rio Novo 

CEP: 89172000 

Pessoa: Física • Estado Civil: Separado Judicialmente(a) • Nadonalfdade: Brasil · Sexo: Masculino 

Documentos 

Endereços 

• Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

, logradouro: Estrada Geral 

Doc. N°: 57427763904 

Doc. N•: 1.894.394 ·2 

Número ; s/n" 

• Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: JUNIOR COELHO 

Pessoa: Física - Estado Civil: Casado(a) - Nacionalidade: Brasil · Sexo: Masculino 

Documentos · Doc. Tipo: CPF 

, Doc. Tipo: RG 

Doc. N": 00731252969 

Doc. N": 4.171.785 -6 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Bairro: Lageado Grande 

CEP: 89172000 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Endereços Logradouro: Estrada Geral Número: s/n Bairro: Rio Novo 
··-···-· -- ··---- --· 

. ; Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Parte: CLÁUDIO SCHMOLLER 

Pessoa: Física · Estado Civil: Casado(a) · Nacionalidade: Brasil · Sexo: Masculino 
-- ·-· -
Documentos :! Doc. Tipo: CPF 

Doc. Tipo: RG 

Doc. N": 02458761976 

·Doc. N°: 3.766.613 

CEP: 89172000 

Endereços . Logradouro: Rua Luis Bine Número: s/n 

Órgao Emissor: SSP /SC 

Bairro: Boa Vista 

CEP: 89172000 · · Cidade!UF: Pouso Redondo/SC 

! Cer tid ão 
I Número da via: 1 
I. . ·-r·· .. -·- . ---- ·- • •• 

r- Observações da certtdao 

j - ···---··--···· .... 
Registro 

Código do Livro: Z9 

N° do Livro: 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código; 37 

Nome do livro: 

. Página lnicfal: 194 

:Número: 100043 

··---· .... -. .... ----.-·.....-,......... .. , _, ···-

Página Final: 194 ·Data do Registro: 12102/2020 

Data: 12/02/2020 

I 
2 of2 14/02/2020 17:34 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA: RELATORIO DE ATIVIDADES, 
PRESTAÇÃO l>E CONTAS, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CRIAÇÃO 
ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO, 
REALIZADA EM TREZE DE FEVEREIRO DE 2020. CNPJ 06.119.516/0001-36. 

l.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos treze dias do mês fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, às 9h30min, em segunda convocação, na sede da entidade no Município de Pouso 

Redondo, Estado de Santa Catarina, situada à Rua João Custódio da Luz, 83, Sala 01, Bairro Boa 

Vista CEP 89172-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembleia Geral 

Ordinária foi realizada conforme prevê o Estatuto Social. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E 

DELIBERAÇÃO: Compareceu a Assembleia Geral Ordinária os associados da Entidade os quais 

assinaram a competente lista de presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Iniciando 

os trabalhos foi indicado por aclamação de todos a presidir este ato a Presidente: CILÉZIA 

COELHO; Secretário ADELINO REGUEIRA . 5. ORDEM DO DIA: Assembleia Geral 

Ordinária: Item I - Apreciar, homologar ou não o Relatório Anual da Diretoria Executiva, as 

contas e as Demonstrações Contábeis, referente ao exercício social encerrado em 3 1 de dezembro 

de 2019 e aprovar a programação anual para o exercício seguinte. Item 11 - Eleição e Posse da 

Diretoria e do Conselho Comunitário. Item 111 - Demais assuntos de interesse da Associação. 6. 

DELIBERAÇÕES: Item I - A Presidente fez a leitura do relatório de atividades da diretoria e 

Demonstrações Financeiras. Em seguida a Assembleia discutiu, examinou e aprovou por 

unanimidade as contas do exercício financeiro de 2019. Item 11 - Em seguida a Presidente falou 

sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade , sendo que foi apresentada 

a única chapa para concorrer às eleições para o próximo quadriênio compreendido entre 13/02/2020 

a 13/02/2024, por ocasião da Assembléia Geral. Após a eleição da diretoria, a mesma foi 

empossada, tendo início imediato o seu mandato com a seguinte composição: Presidente: PAULO 

CESAR FERREIRA DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, sem união estável, autônomo , natural 

de Pouso Redondo/SC, nascido em 29/0611976, filho de Elena de Oliveira Pereira e Sebastião 

Ferreira de Andrade, residente e domiciliado à Rua Prefeito Querino Ferrari, n.335, apartamento 

401, Edifício Residencial Jardim dos Lírios Bairro Planalto, CEP 89172-000, Município de Pouso 

Redondo, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade , RG n.3.533.129 expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob o 

n.004.947.349-22 e com Título Eleitoral n.031 0.7057.0949; Secretário: ELIAS FERREIRA DE 

ANDRADE, brasileiro, solteiro, sem união estável, roçador e podador de árvores , natural de Pouso 

Redondo/SC, nascido em 17/l2/1986 , filho de Uzina Ferreira de Andrade e Inácio Ferreira de 

172-000, Município de Pouso 
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pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 

sob o n.080.395.019-54 e com Título Eleitoral n. 0509 5041 0906; e, Tesoureira: GRASIANE 
Q> -­

COELHO, brasileira, solteira, sem união estável, auxiliar de escritório, natural de Pouso jj j .,.._ 

Redondo/SC, nascida em O 110211991, filha de Cilézia Coelho e Volni Rogerio Coelho, residente e 
g 

domiciliada Rua Guilherme Gemballa, n.31 O, apartamento 403, Edifício Residencial Jardim das .!!' '!?:: 
z· QJ S' 

Hortências, Bairro Progresso, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo, Estado de Santa t ·rJ 
C' 

Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.5.529.881-8 expedida pela Secretaria de Estado JS' J 

da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF/MF sob o n.075.181.779-19 e 

com Título Eleitoral n.0509.4780.0906 . Em deliberação. A Presidente expôs aos diretores e 

associados presentes que, conforme o edital de convocação, passássemos a composição do 

Conselho Comunitário, que é constituído por membros indicados por entidades sem fins 

econômicos, constituídas no Município onde a Rádio tem sua cobertura. Foi eleita a chapa única 

apresentada, por aclamação, cujo mandato vencerá por ocasião da Assembleia Geral Ordinária de 

eleição e posse da diretoria. Após a eleição, os novos Conselheiros da Associação tomaram posse 

de imediato, tendo a seguinte composição: CONSELHO COMUNITÁRIO: Conselheiro: 

DIOGO ANTUNES DAS NEVES, brasileiro, solteiro, maior , mecânico , residente e 

domiciliado na Rua Prefeito Arthur Claudino dos Santos, n.568, Bairro Leopoldo Mees, 

CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo , Estado de Santa Catarina, portador da 

cédula de identidade RG n.4.237 .834 , expedida por SESP /SC e do CPF (MF) 

n.066.589.569-0l. Representante da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 

LEOPOLDO MEES, inscrita no CNPJ n.28.733.571 /0001-54 , com sede na Rua Prefeito 

Arthur Claudino dos Santos , n.568, Bairro Leopoldo Mees , CEP 89172-000 , Município de 

Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina . Conselheiro: ANTONIO T AUFENBACH, 

brasileiro , casado, motorista, residente e domiciliado na Avenida 1 o de maio , n.60 , Bairro 

Progresso, CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo Pouso Redondo, Estado de Santa 

Catarina , portador da cédula de identidade RG n.1920553, expedida pela SSP/SC e do CPF 

(MF) n.069.045.219-53. Representante da ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, CULTURAL E 

TRADICIONALISTA DOS MOTORISTAS DE . POUSO REDONDO-SC, inscrita no 

CNPJ n.79.369.377/0001-72 , com sede na Rodovia Br 470, s/n, Km 180, Bairro Sítio 

Peters , CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo , Estado de Santa Cataria . 
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. . ' Rú.a 23 de Julho , n.213 , Bairro Centro , CEP 89172-000 , Município de Pouso Redondo , 

Estado de Santa Catarina. Conselheiro: ODAIR COELHO GOMES, brasileiro, casado , 
"' (b 

.s 
._.,J-
{iCll..g 

agricultor, residente e domiciliado na Estrada Geral , s/n, Lageado Grande , CEP 89172-000 , :: 
.-g 

Município de Pouso Redondo , Estado de Santa Catarina , portador da cédula de identidad 
"' "' o 

RG n.2.122.371, expedida pelo SSP/SC, e do CPF (MF) n.628.628.049-91. Representante ! ."2J 
do CTG ESTILO CAMPEIRO DE POUSO REDONDO SC, inscrito no CNPJ 

n.09.623.609 /0001-91, com sede na Estrada Geral, s/n, Lageado Grande , CEP 89172-000, 

Município de Pouso Redondo , Estado de Santa Catarina . Conselheiro: SÉRGIO VIEIRA 

DE MELLO, brasileiro separado judicialmente, policial militar , residente e domiciliado na 

Rua Antônio Carlos Thiesen , no 345, Bairro Boa Vista , CEP 89172-000 , Município de 

Pouso Redondo, Estado de Santa Cataria , portador da cédula de identidade RG no 

1.421. 717, expedido pelo SEPS/SC, e do CPF (MF) no 446.617.629-91. Representada pela 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO 

REDONDO SC, inscrita no CNPJ n.02.209.243/0001-60 , com sede na Rua Otto Reif, 

n.500, Bairro Boa Vista , CEP 89172-000, Município de Pouso Redondo , Estado de Santa 

Catarina. Item 11 - Não foram apresentados demais assuntos de interesse da Associação . ..1:. 

QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos 

Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo a Presidente deu a 

Presidente Assembleia 

Diretoria 2020/2024 

-E1crevonto 

lo: Rf 4,02 --Total: Rl10,72 -

fie ·n o ·Solo normal FQN31720-M6SG,, 
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Selo Digital de Fiscalização http://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!ConsultarAto.actio 
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Caso as informações abaixo não confiram com as apresentadas no ato consultado, favor dirigir-se à serventia extrajudicial que o 
elaborou. Caso não seja possível, encaminhar uma comunicação via S@E- Sistema de Atendimento do Extrajudicial para CGJ- 5 
do Selo de Fiscalização. 

Atenção: Dados para simples conferência. A prática de atos jurídicos apenas terá validade com a 
apresentação do documento odginal entregue pelo cartório que o emitiu. 

Certldoo de Averbacoo sem valor - RCPJ 
Serventia: OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS, DAS PESSOAS JURÍDICAS E DE TÍTULC 
DOCUMENTOS 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 487 
Município/UF: 

Telefone(s): 
registrotrombudocentral®gmail.cc 

Data em que o ato foi solicitado: 18/0212020 

Trombudo 
Central/SC 

Nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo 

Pessoa: Jurídica - Sexo: Indefinido 

Documentos 

Endereços 

Selo Isento 
N°: FTQ17033 

Valor: R$ 0,00 

Valor: R$ 0,00 

··--Informações Complementares--------------------------------­

Retificador: Não 
Tipo da matrícula: Ata da Assembleia Geral com eleição e posse 

Parte: PAULO CESAR FERREIRA DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 29/06/1976 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Endereços 

Doc. Tipo: RG 

Logradouro: Rua Prefeito Querino Ferrari 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Órgão Emissor: SSP/SC 

Número: 335 Bairro: centro 

CEP: 89172000 

27/02/2020 17: 18 
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Selo Digital de Fiscalização 

2 of2 

Parte: ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 17/12/1986 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Masculino 

Documentos Doc. W: 08039501954 

Endereços 

Parte: GRASIANE COELHO 

Data de Nascimento: 01/02/1991 

Pessoa: Física - Estado Civil: Solteiro(a) - Nacionalidade: Brasil - Sexo: Feminino 

Documentos 

Endereços 

N° Assento: 398 

Protocolo 

Código: 37 

Cidade/UF: Pouso Redondo/SC 

Número: 100045 

http://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!ConsultarAto.actio 

Número: 310 

Data: 18/02/2020 

Bairro: PROGRESSO 

CEP: 89172000 

27/02/2020 17:18 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/02/2004

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

PORTE 
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R JOAO CUSTODIO DA LUZ 

NÚMERO 
83 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
89.172-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BOA VISTA 

MUNICÍPIO 
POUSO REDONDO 

UF 
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
cjm@dimapel.com.br 

TELEFONE 
(47) 3562-0211/ (47) 3562-012 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/03/2020 às 08:06:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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I CPF 
004.947.349-22 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDAO DE NASCIMENTO 
NOME 

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE 

MATRICULA 

104828 01 55 1986 1 00003 169 000077 4 12 
DATA DE NASCIMENTO (POR EXTENSO)-------------------, 

VINTE E NOVE DE JUNHO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS 
I ANO l 

r HORA DE NASCIMENTO l r NATURALIDADE 

L 14:oo _ LPouso REDONDO/se 

JMUNICiPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃOl 

L BRAÇO DO TROMBUDO/SC -

[LOCAL. MUNICiPIO DE NASCIMENTO E UF 

DOMICILIO M'\SCULINO 

FILIAÇÃO 

SE;BASTIÃO FERREIRA DE ANDRADE, NATURAL DE DESTE ESTADO/SC E RESIDE NESTE DISTRITO/SC E ELENA DE 
OLIVEIRA PEREIRA, NATURAL DE DESTE ESTADO/SC E RE;SIDE; NESTE; DISTRITO/Se 

AVÓS 

JOÃO CELESTINO FERREIRA DE ANDRADE E ANA MARIA ALVES DE JESUS 
AUGUSTO ROSALINO PEREIRA E BENVINDA DE OLIVEIRA PEREIRA 

DATA DO REGISTRO (POR EXTENSO)----------------, 

TRÊS DE SEREMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS 
[NÚME RO DA DNV/DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO J 

XX-XXXXXXXX-X 

AVERBAÇÓES/A NOTAÇOESÀACRESCER------------------------------ 0 

AVERBAÇÃO : DE ACORDO COM O PROVIMENTO N' 63 DE 14/11/2017, ART. 6' , PARÁGRAFO 2' , INCLUO O CPF N' 004.947 .349-22 DO 
REGISTRANDO PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE NO TERMO DE NASCIMENTO . O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, BRAÇO DO 
TROMBUDO, 10/12/2019. SELO DE FISCALIZAÇÃO ISENTO N' FMK41638ZQ40 

J ANOTAÇ0ES DE C_:"'DASTRO 

L S:õM INFORMAÇOES . 

Certifico que, em data de 12 de Dezembro de 2019, foi materializada esta cer · 
sendo a autenlicidade de sua assinatura digital pad rã o I CP-Brasil por mim c f 

enviada pe la Cent ral de In formações do Reg1stro Civil, 
à, 

Certidão lavrada por Denise Vogel - Oficial do Registro Civil das Pes 
eletronicamen te aos 10 de Dezembro de 2019, nos termos do Pro vimen to n' 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Braço do Trombudo - SC 

Denise Vogel - Oficial 
Rua Tiradentes , 141 , Sala 01- Centro- CEP: 89178-000 

E-mail : escrivania@brturbo.com.br 
Te I: (4 7)354 7-0300 

Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 
Selo Digital de Fiscalização 

Selo Normal 
FQN54532-P214 

Confira os dados do ato em selo.tjsc.jus.br 

da Certl'tlão é verdadeiro. Dou Fé, 

Pouso Redondo 
erson Coppini - Oficial 

Valor recebido pela certidão eletrônica: R$ 23,75 
Valor recebido pela materialização : R$ 23,75 

Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina 
Selo Digita l de Fiscalização 

Selo Normal 
FPV33149-JZ8G 

Confira os dados do ato em selo.tjsc.jus.br 

êa 

L() 
(Y) 
L() 

o 
(Y) 

r­
L() 

..-i 
o 
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VALIDA EM TODO O TERR ITORIO NACIO NAL 

.. o .. e arAS FERREIRA DE ANDRADE 

FIUAÇAOINACIO FERREIRA oc ANDRADE 
UZIM FERREIRA DE ANDI\ilDE 

NATVAAL IOAO( 

POUSO REDONDO se 

OATA OE 
UPEOlÇÁO 

DOC ORtOE.. c HASC 3031 LV 19A FL 6ê 
CMT AGUSTINI - POUSO REDONDO SC 

cP• Luiz Carlos G 

RIO DO SUl se 

21t/SET/2003 

DATA DE NASCI .. ENTO 

17/Df.Z/1986 

ESTADO Df SANTA CATARINA 
SlfRF f/lfllll ()f [STAOO OA PUBLICA 

OIRE lOAIA Of PUIIC::IA Tft.NICO-CIENT IFICA 
INSl 11 UTO DE IDEN HFICAÇÀO 

<t' 

A4•"-INATUAA {)Oltlt '' 

'· ' 
i 
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CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
NOME: 

ELIAS FERREIRA DE ANDRADE 

I o 8 o. 3 9 5. o 1 9-54---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
MATRÍCULA: 

108035 01 55 1987 1 00019 062 0003031 81 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MÉS rAN"-'0'----, 

loezessete de dezembro de mil novecentos e oitenta e seiS-------1 [J2J I 12 I I 1986 I 
NATURALIDADE 

,----1 0-: o-o___,l I Pouso R ed o n doiS 
LOCAL, MUNiciPIO DE NASCIMENTO E UF SEXO 

Pouso Redondo/SC------------------------------------ !Hospital, Pouso Redondo/SC-----------------II;:=.:.:m::_a_s_c_u_lin-o--.1 
FILIAÇÃO 

llnacio Ferreira de Andrade e Uzina Ferreira de Andrade ---------------------------------------------------------------------­
: AVÓS 

João Ferreira de Andrade e Caladiava Alves da Cruz--------------------------------------------------------------------------­
Manoel Candido de Almeida e Maria dos Prazeres de Almeida---------------------------------------------------------­

NOME E MATRICULA DO(S) G MEO(S) 

Não I 1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- l 
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Vinte e dois de janeiro de mil novecentos e oitenta e Não informado------------------------------------------- -
s e t e---------------------------------------------------------------------------------------------------
o s s ERvAç óEs 

I Se I o E Y J 64 21 2-7M VM --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- I -
Emolumentos: Certidão R$ 21 ,80; Selo R$ 1 ,95; Total R$ 23,75. 

NOME DO OFICIO Escrivania de Paz do Município de Pouso 

Redondo 

OFICIAL REGISTRADOR Everson Coppini 
MUNICiPIOtCOMARCAJUF Pouso Redondo/Trombudo Centrai/SC 
ENDEREço Rua Ari Verdi , n° 81 O, sala 02, Independência , Pouso p -LEl' 
Redondo SC, CEP: 89.172-000 , Ema i I· O(ls0 
epousoredondo@gmail.com l§' Letfcla 1s, 

Fernandes g 
l Agustlnl ? 

'if> Escrevente 
Subsütuta I) 

* 
* 

ertidão é verdadeiro . Dou Fé. 
o, 17 de dezembro de 2019 

oder Judiciário 
o de Santa Catarina 
Selo Digital de 
Fiscalização 
Selo normal 

FPV33473-7UPO 
Confira os dados do ato 

-;:s 
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r--
LD 
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o 
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.. 

NOME 

PÚB1..1CA FEDERATIVA DOBRA I' • 

ESTADO Df: SANTA CATARINA 
SECRt:TARtA DE F.STAPn DA E OEF'ESA 00 Glr"'AOÀO 

1-'0UClA 
!:.l!RETOAIA DE PO'..!CtA TEC"'ICA E """'" "ri<'lf'A 

!NST1Tt;'TO 

· • 00 Tl -íUtAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE • 

l'ltiAÇ}.o VtllMI ROOOUO Cüf.LIID 
CU.EZIA COEI:.HO 

NJII:fuRAttDAOE 

·POOStJ REDONOO se 
C NASC 4034 ;..v 20 f L 
CART HGUSTINI -

CPF 

.-

.. 
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CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
NOME: 

GRASIANE COELHO 

lo7 s .181 . .-r , 
MATRICULA: , jÇ I / 

108035 01 55 1991 1 00020 027 0004034 06 ( 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA ANO z 
!Primeiro de fevereiro de mil novecentos e noventa e um-------------1 [Q2J I 02 I I 1991 I '/ 

. - y 
lHo 7: O 7 ond oiS C----------------:------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
MUNICIPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERA AO LOCAL, MUNICIPIO DE NASCIMENTO E UF S;;-::E:.:..:.XO=-------, 

_ Pouso Redondo/SC------------------------------------!Hospital de Pouso Redondo/SC------ li Feminino I 

Volni Rogerio Coelho e Cilézia Coelho, naturais deste Estado de Santa Catarina, residente 
em Pouso Redondo/ S C----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Vi I s o n C o e I h o Neto e Te rez in h a AI ves C o e I h 0----------------------------------------------------------------------------------------­

Va Idem a r Za n e I a to e Anto n i a Za n e I a 10----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ão I 
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO DECLARA ÃO DE NASCIDO VIVO 

' Vinte e sete de fevereiro de mil novecentos e Não informado-------------------------------------------..... 
.é no venta e um--------------------------------------------------------------------------------7' 

. OBSERVAÇÓES 

I Se I o de a verba çã o do CP F E Y J 6 2 2 7 6-6 OS V-------------------------------------------------------------------------------

Emolumentos: Certidão R$ 21 ,80; Selo R$ 1 ,95; Total R$ 23,75 . 

NOME DO OFICIO: Escrivania de Paz do Município de Pouso 

- p Redondo 
OFICIAL REGISTRADOR Everson Coppini 
MUNICIPIOICOMARCAJUF Pouso Redondo/Trombudo Central/Se 
ENDEREço Rua Ari Verdi , n° 810, sala 02, Independência, Pous 9. 
Redondo SC , CEP : 89.172-000, Email· 
epousoredondo@gmail.com 

r. idão é verdadeiro . Dou Fé. 
09 de dezembro de 2019 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de 
Fiscalização 
Selo normal 

FPV32933-HN71 
Confira os dados do ato 

; -= 
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T 

DELARAÇÃO 

O CONSELHO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

POUSO REDONDO, devidamente inscrita no CNPJ no 06.119.516.0001-36, situada na Rua João Custód io 

da Luz, 83, Sala 01 , Bairro Boa Vista, CEP 89172-000 , Município de Pouso Redondo, Estado de Santa 

Catarina, através de se us conselheiros, declara que a programação da emissora de rádio, atende os objetivos e 

fina lidades legais do serv iço de Radiodifusão Comunitária. 

Pouso Redondo (SC), 18 de fevereiro de 202 0. 

CONSELHEIROS: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ESPORTIV CULTURAL E TRADICIONALISTA DOS MOTORISTAS DE POUSO 
REDONDO-Se ' 
Representante: ANTONIO TAUFENBACH 
CNPJ: 79 .369.377 /000 1-72 

_ ,Pc.icfo Fu 
Entidade: MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL 
Representant e : ALDO PANOCH 
CNP): 85.788.289/0014 -22 

Rep resentante: ODAIR 
ONDO SC 

CNPJ: 09 .623 .609/00 ,: . 

Entidade : ASSOCIAÇÃO D ORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO REDONDO SC 
Repr ese ntante: SÉRGIO VIE E MELLO 
CNPJ: 02 .209.243/0001 -60 

1 
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE SEGUNDA FEIRA À SEXTA FEIRA DAS OOhOOmin às 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN-01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 05H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 06HOOMIN- 07H44MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: CANTO NATIVO 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutoras; toca os seguintes gêneros musicais: 

Sertanejo Raiz, Sertanejo, Gaúcho e Gaúcho Universitário; tem quadros que 
falam sobre esportes e previsão do tempo; tem um quadro destinado para 
notícias locais, regionais, do país e do mundo com duração de 1 O minutos. 

HORARIO 07H45MIN- 07H59MIN59S 
LOCUTORA: TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: NOTICIARIO MAIS FM 
DESCRIÇAO Programa apresentado pela locutora e jornalista; programa destinado para notícias 

locais, regionais, do país e do mundo; com duração de 14m59s. 

HORARIO 08HOOMIN- 11H59MIN59S 
LOCUTORA: JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA 
PROGRAMA: BOM DIA CIDADE 
DESCRIÇÃO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

previsão do tempo, horóscopo e esportes; tem quadros informando sobre 
resultados de loterias, hora certa, saúde e economia; tem ainda 30 minutos 
destinados para notícias locais, regionais, do país e do mundo; toca músicas de 
todos os gêneros musicais. 

HORARIO 12HOOMIN -12H29MIN59S (DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA) 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RECANTO SERTANEJO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca as músicas que marcaram época no gênero 

Sertanejo Raiz. 

2 
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HORARIO 12HOOMIN- 12H29MIN59S (SEXTA-FEIRA) 
LOCUTORES: PASTOR FRANCISCO e/ou PASTORA CARMEN 
PROGRAMA: VISITA AO SEU LAR 
DESCRIÇAO Programa apresentado pelos pastores da Igreja Quadrangular (Pastor Francisco e 

Pastora Carmen); programa que toca músicas do gênero Gospel; programa que 
leva uma mensagem religiosa (de fé) para as pessoas. 

HORARIO 12H30MIN- 13H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: MAIS BANDAS 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutoras; este programa tem quadros voltados para 

saúde e economia; tem um quadro de notícias locais, regionais, do país e do 
mundo com duração de 1 O minutos; toca músicas do gênero Bandinhas do Sul 
do País. 

HORARIO 14HOOMIN -17H59MIN59S 
LOCUTORA: TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: TARDESHOW 
DESCRIÇÃO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

economia, hora certa, resultados de loterias, saúde e educação; tem um quadro de 
notícias locais, regionais, do país e do mundo com duração de 25 minutos; toca 
músicas de todos os gêneros musicais. 

HORARIO 18HOOMIN- 18H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS TCHE 
DESCRIÇAO Programa sem locução; este programa toca músicas dos gêneros musicais Gaúcho 

e Gaúcho Universitário. 

HORARIO 19HOOMIN- 19H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: VOZ DO BRASIL 
DESCRIÇAO Transmissão obrigatória da VOZ DO BRASIL 

HORARIO 20HOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RADIOMAIS 
DESCRIÇAO Programa sem locução; este programa toca músicas de todos os gêneros musicais. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE SÁBADO DAS OOhOOmin as 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN-01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADÃO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

3 
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HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 05H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 06HOOMIN- 07H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: CANTO NATIVO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; toca os seguintes gêneros musicais: Sertanejo Raiz, 

Sertanejo, Gaúcho e Gaúcho Universitário; tem ainda 1 Omin destinados para 
notícias locais, regionais, do país e do mundo; 

HORARIO 08HOOMIN- 11H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TATIANE DA SILVA 
PROGRAMA: BOM DIA CIDADE 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutora; este programa tem quadros voltados para 

previsão do tempo, horóscopo e esportes; tem quadros informando sobre 
resultados de loterias, hora certa, saúde e economia; tem ainda 1h15min 
destinados para notícias locais, regionais, do país e do mundo; toca músicas de 
todos os gêneros musicais; no sábado tem um quadro chamado TOP 1 O que toca 
as 1 O músicas que estão em alta no momento no país. 

HORARIO 12HOOMIN- 13H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS BANDAS 
DESCRIÇAO Pro_grama sem locução; toca músicas do gênero Bandinhas do Sul do País. 

HORARIO 14HOOMIN- 17H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: REPUBLICA JOVEM 
DESCRIÇAO Programa sem locução; toca músicas de todos os gêneros musicais. 

HORARIO 18HOOMIN- 19H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MAIS TCHE 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; este programa toca músicas dos gêneros musicais Gaúcho 

e Gaúcho Universitário. 

HORARIO 20HOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: RADIOMAIS 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; este programa toca músicas de todos os gêneros musicais. 

4 
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO MAIS FM (Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo) 

DE DOMINGO DAS OOhOOmin as 23h59min59s 

HORARIO OOHOOMIN-01H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional e 

Internacional. 

HORARIO 02HOOMIN- 03H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADA O 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca os seguintes gêneros musicais: Rock Nacional, 

Rock Internacional, Pop, dentre outros. 

HORARIO 04HOOMIN- 07H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: MISTURADÃO 
DESCRIÇAO Programa sem locução; que toca o seguinte gênero musical: Sertanejo Raiz. 

HORARIO 08HOOMIN- 08H59MIN59S 
LOCUTOR: PADRE 
PROGRAMA: SANTA MISSA 
DESCRIÇAO Transmissão da SANTA MISSA da Igreja CATOLICA do Centro da Cidade de 

Pouso Redondo. 

HORARIO 09HOOMIN -10H59MIN59S 
LOCUTORA(S): JAQUELINE ANTUNES FOGAÇA ou TA TIANE DA SILVA 
PROGRAMA: RANCHO DA AMIZADE 
DESCRIÇAO Programa apresentado por locutor; este programa é voltado para a participação 

ao vivo de artistas locais que tocam e/ou cantam; tem participações de ouvintes; 
sorteios de brindes; tem lh23min de notícias locais, regionais, do país e do 
mundo. 

HORARIO llHOOMIN- 23H59MIN59S 
LOCUTOR: SEM LOCUTOR 
PROGRAMA: DOMINGO SHOW 
DESCRIÇÃO Programa sem locução; que toca todos os gêneros musicais. 

5 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA A DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1610312017 

LOGRADOURO 

R PREFEITO ARTHUR CLAUOINO OOS SANTOS 

CEP 

89.172-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

LEOPOLDO MEES I MUNICIPIO I 
________________ 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

SITVAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVÓ DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

SITUAÇÃO ESPEClAL 

I TELEFONE 
(47) 9108 -1978 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2020 às 12:30:40 (data e hora de Brasilia). 

I :.:,; CONSULTAR QSA I H IMPRIMIR 

I ESPECIAL 

Página : 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para sobre política de privacidade e uso, 

Consultas CNPJ 
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17/12/201 9 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.209.243/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEA BERTURA 

CADASTRAL 04/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA DE POUSO REDONDO • SC 

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos soc iais (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6 -00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Não dispensada *) 
94.99-5 -00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente (Não dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • Associação Privada 

I LOGRADOUR O 
R OTTO REIF 

I CEP 
89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

BOA VISTA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMP LEMENTO 
******** 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
(47) 3545-1905 

I SITUAÇÃ O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAL I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/12/2019 às 15:45:59 (data e hora de Brasília). Página : 1/1 

1/1 
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17/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

79.369.377/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU RA 

CADASTRAL 
1110111989 

NOME EMPRESARIAL 

ASS ESPORT CULT TRAD DOS MOTORISTAS DE POUSO REDONDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 -Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÜD IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

I LOGRADOURO 

. ROD BR 470 

I 
CEP 

89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO /DISTRITO 

SITIO PETERS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I I COMPLEMEN TO 
KM 180 

I MUNICIPIO 

POUSO REDONDO 

I TELEFONE 

I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/12/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:07:10 (data e hora de Brasília) . Página : 1/1 
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1711012019 Comprovante de Insc rição e de Situação Cadas tral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.623 .609/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05106/2008 

NOME EMPRESARIAL 

CTG ESTILO CAMPEIRO DE POUSO REDONDO-SC 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CTG ESTILO CAMPEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONcJMICA PRINCIPAL 

90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios , vaquejadas e s imilares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

I 
LOGRADOURO 

. ESTGERAL 

I CEP 

89.172-000 

I ENDEREÇO ELETRÓN ICO 

I BAIRRO/DISTR ITO 

LAGEADO GRANDE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVE L (EFR) 

I I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
3545-1905 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:16:13 (data e hora de Brasília ). Página : 1/1 
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17/10/2019 Comprovante de Inscrição e de Situa ção Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.788.289/0014-22 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/07/1971 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL 

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DE FATIMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

I 
LOGRADOURO 

. R 23 DE JULHO 

I CEP 
89.172-000 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

JAQQUE23@HOTMAIL .COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
POUSO REDONDO 

I TELEFONE 
(47) 3521-0315 

fUFI 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/10/2019 às 13:13:13 (data e hora de Brasília) . Página : 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 563/2020/MC

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO
(CNPJ nº 06.119.516/0001-36)

Rua João Custódio da Luz, 83 - Sala 01 - Boa Vista

89.172-000 Pouso Redondo / SC

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão definitiva do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.010540/2020-74.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao
período de 30/06/2010 a 30/06/2020, protocolizado sob o nº 01250.010540/2020-74, e que o assunto se
encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do §
1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada
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por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 08/07/2020, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5648530 e o código CRC 73C21BEE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 563/2020/MC -  Processo nº 01250.010540/2020-74 - Nº SEI: 5648530
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veiculadas pelos órgãos oficiais.Toda informação aqui divulgada é pública e pode ser encontrada,
também, nos sites que publicam originalmente esses diários.
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PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo
relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.





Nº da

Portaria 



Nº do Processo 



Nome da Entidade 



Localidade/UF 



599 



53000.011919/04 



Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso
Redondo 



Pouso
Redondo/SC 



600 



53000.012424/04 



Associação de Radiodifusão Comunitária Planalto de Itapiúva 



Itapiúva/CE 



601 



53000.022107/05 



Associação de Rádio Comunitária - FM de Lindóia do Sul 



Lindóia do
Sul/SC 



602 



53100.000890/04 



Sociedade dos Amigos de Ocara 



Ocara/CE 









603 



53100.000333/04 



Associação Cultural Francisco João Júlio Hall 



Ita/SC 



604 



53650.000365/02 



Associação Esportiva Cultural de Horizonte 



Horizonte/CE 



605 



53000.059519/05 



Associação Cultural do Meio Ambiente e Comunicação
Comunitária de

Pium - Tocantins 



Pium/TO 



606 



53000.061510/05 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e
Cultural 



Antonina/PR 



607 



53000.063549/06 



Associação Comunitária e Educativa de Santo Tomás de
Aquino 



São Tomás do
Aquino/MG 



608 



53000.066158/05 



Centro Comunitário Esperança 



Miranorte/TO 



609 



53000.054211/06 



Associação da Radiodifusão Comunitária de Sabáudia 



Sabaúdia/PR 

Todos Pesquisar no Jusbrasil
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610 



53000.045164/05 



Associação de Rádio e Cultura 



Serra/ES 



611 



53740.001030/98 



Associação Comunitária Serra do Mar 



Piraquara/PR 



HELIO COSTA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO N 5.367, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n.º 53500.005088/2003. Concede anuência prévia para a
operação de transferência de quotas da prestadora CRTA CENTRAL
RADIOTAXI AEROPORTO LTDA., CNPJ n.º 05.295.750/0001-51, sendo
99% (noventa e nove por cento) para o Sr. MÁRIO MORAES LIMA, CPF
n.º 110.193.875-72, e 1% (um por cento) para o Sr. FRANCISCO ANTÔNIO
DA SILVA, CPF n.º 267.763.245-49, com a transferência do controle direto
para o Sr. MÁRIO MORAES LIMA, CPF n.º 110.193.875-72. A efetivação
da operação deverá ser comunicada à Anatel no prazo máximo de 60
(sessenta) dias após a concretização, acompanhada da documentação
pertinente. A aprovação não exime as requerentes do cumprimento das
demais obrigações legais e regulamentares a que se encontram submetidas
perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.397, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.019744/2006. Aprova, a posteriori, a transferência do
controle direto da CABONNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ n 05.695.731/0001-12, prestadora de Serviço de Comunicação
Multimídia, para a Sra. TATIANA RAPCHAN FANTIN, CPF n
177.947.398-29. A aprovação não exime as requerentes do cumprimento
das demais obrigações legais e regulamentares a que se encontram
submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.398, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.003590/2008. Aprova a transferência do controle
direto da ALPHA NOBILIS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n
03.593.006/0001-08, prestadora de Serviços de Comunicação Multimídia,
para a empresa BRASTEL BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n
07.143.418/0001-05. A aprovação não exime as requerentes do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontram submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

ATO N 5.414, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008

Processo n 53500.016564/2008. Concede anuência prévia à alteração de
controle societário, com transferência parcial de controle da UNICEL DO
BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n 05.958.690/0001-00,
com o ingresso da HITS DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n 09.057.289/0001-50, em seu grupo de
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controle, por meio de acordo de acionistas. A aprovação não exime as
requerentes do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontram submetidas perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG

Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 3 de setembro de 2008

N 3.025/2008 - CD - Processo n.º 53512.000707/2006

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apresentado por
SEBASTIÃO SÉRGIO NUNES COELHO, CPF n.º 840.964.467-34, contra
decisão proferida por meio do Ato n.º 2.276/2008-CD, de 17 de abril de
2008, nos autos do processo em epígrafe, decorrente da constatação do
uso do Serviço com canalização e freqüência fora da faixa destinada ao
Serviço de Rádio do Cidadão, bem como a utilização de transceptor sem a
devida certificação ou homologação por parte da Agência decidiu, em sua
Reunião n.º 490, realizada em 21 de agosto de 2008, conhecer do Pedido
interposto e, no mérito, negar a ele provimento, pelas razões e
justificativas constantes da Análise n.º 307/2008-GCAB, de 8 de agosto de
2008.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO

ATO N 5.556, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008

Autorizar a EMBAIXADA DA REPÚBLICA DO PARAGUAI, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, durante
visita do Senhor Fernando Lugo Méndez, Presidente da República do
Paraguai, acompanhado de comitiva, na cidade de São Paulo - SP, no
período de 20 a 25 de setembro de 2008.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

Superintendente

Substituto

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 6 de agosto de 2008

Ref.:Processo N 53528.001930/2006 - Reduz o quantum da sanção de
multa inicialmente imposta, aplicando multa no valor de R$ 5.438,34
(cinco mil quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos) à
EDITORIAL SINOS SA, executante do Serviço de Comunicação
Multimídia no Estado do Rio Grande do Sul, por infringência ao art. 27 c/c
art 65 do Anexo à Res. N 272 de 09/08/2001.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO GERENTE

Aplico definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual,
sanção às entidades abaixo listadas, nos respectivos processos em figuram,

por descumprimento da legislação aplicável.
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Entidade 



Número do
Processo 



Data da 



Serviço e Local
da Estação 



Infração 



Sanção 



Valor da
Multa 

      

Decisão             



Assoc. Com. de
Radiodifusão
Marau - ASCARD 



535280019022008 



19/06/2008 



Não outorgada
- Marau/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Com.
Amigos Músicos
de Lajeado 



535280025372008 



19/06/2008 



Não outorgada
- Lajeado/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Jovani Benvegnu 



535280019932008 



19/06/2008 



Não
outorgado -
São Valentim
do Sul/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art. 10
do Anexo à Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Adalmir Kaiser 



535280019012008 



19/06/2008 



Não
outorgado -
Caseiros/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Lojas Americanas
SA 



535280030242008 



19/06/2008 



Entidade
Comercial -
Porto
Alegre/RS 



Art. 55, IV, c do
Anexo à Res. n.º
242/2000 



Multa 



R$
1.408,00 



Construtora
Gomes Dull LTDA. 



535280026852008 



19/06/2008 



Não outorgada
-
Camaqu0ã/RS 



o

- Art. 131 c/c 163
da Lei N 9.472/97. 



Advertência   



Alessandro Lemes
Trindade ME 



535280025352008 



17/07/2008 



Não
outorgado -
Rosário do
Sul/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art. 10
do Anexo à Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Valdir Roberto
Mensch 



535280025112008 



17/07/2008 



Não
outorgado -
Dois Irnãos/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 




SIDNEY OCHMAN

Gerente Regional Substituto






Entidade 



Número do
Processo 



Data da 



Serviço e
Local da
Estação 



Infração 



Sanção 



Valor da
Multa 

      

Decisão             



Assoc. Com. de
Desenvolvimento
Cultural de Tapejara 



535280058402005

535280065952005

535280034712006 



31/03/2008 



Não
outorgada -
Tapejara/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
5.258,80 



Associação de
Difusão Comunitária
Ebenezer 



535280014582008 



30/04/2008 



Não
outorgada -
Sapucaia do
Sul/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Associação
Comunitária Amigos
da Duque de Caxias 



535280013652008 



30/04/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Alvoradense
de Radiodifusão
Comunitária 



535280004752008 



24/06/2008 



Não
outorgada -
Alvorada/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Assoc. Serrana
Comunitária -
ASERCOM 



535280019392008 



24/06/2008 



Não
outorgada -
São Francisco
de Paula/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Canal Rural
Produções LTDA 



535280034242008 



30/06/2008 



Não
outorgado
Porto
Alegre/RS 



Art. 82, I e II do
RUER e art. 65,
RLEC c/c art. 173
LGT. 



Advertência   
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José Higino da Silva
Neto 



535280017602008 



30/06/2008 



Não
outorgada -
Tijucas/SC 



o

- Art. 131 c/c 163
da Lei N
9.472/97. 



Advertência   



Sociedade de
Radiodifusão
Comunitária
Igrejinhense 



535280033192008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Igrejinha/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Cristiana Zeni Goveia
Candia 



535280013762008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Lúcia de Fátima
Alves de Oliveira
Tolfo 



535280023422008 



02/07/2008 



Não
outorgada -
Araricá/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Assoc. Comunitária
Amigos Músicos de
Lajeado 



535280033202008 



03/07/2008 



Não
outorgada -
Lajeado/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 



Volmir Antônio
Biasus 



535280040282008 



03/07/2008 



Não
outorgado -
Seberí/RS 



o

- Art. 131 da Lei N
9.472/97 c/c art.
10 do Anexo à
Res. N.º
272/2001. 



Multa 



R$
2.014,20 



Vilmar dos Santos
Dias 



535280084102007
e

535280014812008 



09/07/2008 



Não
outorgada -
Nova
Hartz/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
4.732,90 



Liga Lourenciana de
Futebol de Sete e
Salão 



535280020432008 



31/07/2008 



Não
outorgada -
São Lourenço
do Sul/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
2.366,45 



Maria Clarice Ferreira
dos Santos 



535280036822008 



31/07/2008 



Não
outorgada -
Pelotas/RS 



o

- Art. 163 da Lei N
9.472/97. 



Multa 



R$
1.752,93 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 373, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à COMUNIDADE CULTURAL
EDUCATIVA VILANOVENSE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169, de 10 de abril
de 2008, que outorga autorização à Comunidade Cultural Educativa
Vilanovense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Manhuaçu, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 374, DE 2010
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Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
EDUCATIVA DE SANTO TOMÁS DE AQUINO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São Tomás de Aquino, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 607, de 18 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária e
Educativa de Santo Tomás de Aquino para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Tomás de Aquino, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 375, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos do Cariri,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 569, de 4 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Comunicação Social de São Domingos do Cariri para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Domingos do Cariri, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 376, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 1030 LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Nova
Guataporanga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 301, de 11 de junho
de 2008, que outorga permissão à Rádio 1030 LTDA. para explorar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
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em frequência modulada na cidade de Nova Guataporanga, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 377, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Neves Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 318, de 11 junho de
2008, que outorga permissão à Canadá Radiodifusão LTDA. para explorar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Neves Paulista, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 378, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO
LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Rio Crespo, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 319, de 11 de junho
de 2008, que outorga permissão à Aquidauana Radiodifusão LTDA. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Rio Crespo,
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 379, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO

REDONDO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 599, de 18 de
setembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 380, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CAÇANJURÊ
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 de
fevereiro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de
2004, a concessão outorgada à Rádio Caçanjurê LTDA. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 381, DE 2010
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Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Ativa de Vale do Anari para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Vale do Anari, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 102, de 25 de
março de 2009, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Ativa de Vale do Anari para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Vale do Anari, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 382, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL MARACATU GLORIOSO DO
TIMBÓ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Igarassu, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.026, de 23 de
dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação Comunitária e
Cultural Maracatu Glorioso do Timbó para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Igarassu, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N 383, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL POETA

CRUZ E SOUZA para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 954, de 23 de
dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação Cultural Poeta
Cruz e Souza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Bebedouro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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Correspondência Eletrônica - 8674772

Data de Envio: 

  24/11/2021 23:00:14

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 

   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à,Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso

Redondo, inscrita no CNPJ n° 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município

de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina.

.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação 

clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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ENC: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização

(rádio comunitária)

Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
ter, 30/11/2021 10:14

Para:  Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 30 de novembro de 2021 10:04

Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>; Natália Froemming

<natalia.froemming@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

 
Prezado(a), 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à
emissora Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo,  inscrita no CNPJ n°
06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária  no município de Pouso Redondo, no
estado de Santa Catarina, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização; 

- trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou 

- verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar. 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 24 de novembro de 2021 23:00

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à,Associação Comunitária de Comunicação e
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Cultura de Pouso Redondo,  inscrita no CNPJ n° 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária  no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina.

.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

cassação da outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação

clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada;

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
 

PROCESSO Nº 01250.010540/2020-74

 

Nome da Outorgada: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo

Inscrição no CNPJ: 06.119.516/0001-36

Município: Pouso Redondo

Estado: Santa Catarina

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

Certifico para todos devidos fins que, em relação ao requerimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, protocolado em 05 de março de 2020, sob SEI 5235406, foi constatado que:

 

Pressuposto de Tempestividade:

 

( x ) É tempestivo nos termos do art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É tempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

(   ) É Intempestivo nos termos do art. 6º-B da Lei nº 9.612/1998.

 

Pressuposto de Legitimidade:

 

(  x ) Requerimento ou Petição assinada por todos os dirigentes da entidade: Avaliada considerando a
ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI (5235406, pgs. 22 a 25) com mandato em exercício.

(   ) Requerimento ou Petição assinada apenas pelo representante legal da entidade. Avaliada
considerando o estatuto social SEI ________ e a ata de eleição dos dirigentes da entidade SEI
________ com mandato em exercício.

(   ) Outro: _____________________________ .

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício

(   ) estatuto social

(   ) outro: _________

 

Avaliação Preliminar de Vínculo (art. 7º c/c art. 7º-A, inciso III da Portaria nº 4334/2015)

(Considerar, se for possível e houver a documentação nos autos, as informações existentes na  ata de
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eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício como sobrenome dos dirigentes para
avaliar vínculo familiar, a profissão, se houver, para avaliar o vínculo político-partidário ou religioso,
e a documentação pessoal dos dirigentes para obter as certidões junto ao TSE: composição partidária;
filiação partidária; crimes eleitorais e quitação eleitoral) 

 

(   ) Sim, em relação a:

(   ) político-partidário. Detalhar: ____________________

(   ) familiar. Detalhar: _____________________________

(   ) religioso. Detalhar: ____________________________

(   ) outro. Detalhar: ______________________________

(  x ) Não

 

(   ) Outra: _____________________________ .

Detalhar, por exemplo, se foi possível avaliar apenas em relação a alguns dirigentes da entidade.

 

(   ) Não foi possível avaliar este requisito devido a falta de: 

(   ) ata de eleição dos dirigentes da entidade com mandato em exercício.

(   ) impossibilidade de emissão das certidões do TSE. Detalhar: ________

(   ) inexistência de documentação. Detalhar: _______________________

(   ) outro: _________

 

EMITIDA POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru -  Cargo: Advogado CLT ANS 24 de novembro de 2021

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 12/01/2022,
às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8608921 e o código CRC 65289C34.

01250.010540/2020-74 8608921v3
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
POUSO REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:33:13 do dia 02/08/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/09/2022. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:34:24 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2023.
Código de controle da certidão: 6D54.ACE4.D318.5E1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certidão nº: 24509700/2022

Expedição: 02/08/2022, às 15:35:51

Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

POUSO REDONDO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.119.516/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Nome da Outorgada: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo

Inscrição no CNPJ: 06.119.516/0001-36

Município: Pouso Redondo

Estado: Santa Catarina

Serviço de Radiodifusão:

(X) Rádio Comunitária (RADCOM)

(  ) Rádio Educativa (FME)

(  ) TV Educativa (TVE)

 

Número
do

Requisito

Descrição do
Requisito

 
Avaliação (Análise)

Resultado
(Status) da

Análise

Considerações
sobre a

Avaliação /
Observações

Base Legal e
Orientações
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1

Requerimento
 

SEI 5235406 -
Anexo 5

 
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:

05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº __
(   ) Outra: ___

Corresponde ao
Anexo 5 (Portaria
nº 4334/2015) ou
contém todas as
informações
essenciais e
declarações: 
( x  ) Sim
(   ) Não
 

Assinado por
todos os
dirigentes:
( x) Sim
(   ) Não

 

Data da
Análise:
23/11/2021
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(  )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 6º-A, Art.
6º-B, §§ 3º, 4º,
6º, 7º e 8º da Lei
nº 9.612/1998.
 
Art. 130, § 1º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de um
requerimento nos autos:
- informar SEI e data de
todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerá-los de forma
conjunta.

 
(Nota 2): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- faltar alguma
assinatura;
- faltar ou divergir
informações essenciais
ou declarações;
- se a escrita ou
digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 3): É hipótese de
Exigência se:
- não houver formulário,
nem petição da entidade
(processos instaurados
por impulso oficial nos
termos da redação
original do art. 130 da
Portaria nº 4334/2015)
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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2

Estatuto Social
 
SEI 5235406 -pgs.
12 a 19
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
(  x ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência:
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(Fazendas pública,
Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

É registrado: 
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém indicação
da finalidade de
executar o Serviço
de Radiodifusão:
(  x ) Sim de
forma expressa
(Art: 2°)
(   ) Sim da leitura
do conjunto
(   ) Não
 
Contém garantia
de ingresso
gratuito:
( x ) Sim (Art: 5°)
(   ) Não
 
Contém garantia
do direito de voz e
voto nas
instâncias
deliberativas:
( x  ) Sim (Art: 5°,
"a")
(   ) Não
 
 
Contém garantia
do direito a voto
(pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser
votado (pessoas
físicas) para os
caros dos órgãos
deliberativos:
(x ) Sim (Art: 5°,
"b" )
(   ) Não

 

Contém
especificação
do órgão
administrativo da
entidade e do
Conselho
Comunitário, bem
como o modo de
funcionamento:
(  x ) Sim (Art: 13 e
art. 15 e 16 )
(   ) Não
 
Contém
especificação dos
cargos do órgão
administrativo da
entidade e suas
respectivas
atribuições:
( x) Sim (Art: 13 e
14 )
(   ) Não
 
Contém
especificação do
tempo de mandato
dos dirigentes
limitado a 4 anos,
permitida uma única
recondução:
( x ) Sim (Art:  13)
(   ) Não
 
 
Contém
especificação do
Conselho
Comunitário e suas
respectivas
atribuições:
( x  ) Sim (Art: 15 e
16)
(   ) Não
 
Contém cláusula de
que a entidade, por
qualquer meio,
realiza ou realizará
proselitismo:
(   ) Sim
(Art:_____)
( x  ) Não
 
 

Data da
Análise:
23/11/2021
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso II da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se for
registrado não é
necessário verificar a
conformidade com as
disposições do Código
Civil.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples ou
documento manuscrito;
 
(Nota 3): Se houver
mais de uma cópia do
estatuto social nos
autos:
- informar SEI e data de
todas;
- informar SEI também
das alterações
estatutárias;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerá-las de forma
conjunta.
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- faltar alguma garantia;
- for necessária realizar
a alteração da redação
de dispositivo(s) do
estatuto;
- for necessário realizar
o registro do estatuto ou
da alteração estatutária;
- se a escrita ou
digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;.
 
(Nota 5): É hipótese de
Exigência se:
- se não houver
nenhuma cópia de
estatuto social.
 
(Nota 6): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 7): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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3

Ata de Eleição
 
SEI 5235406 - pgs.
22 a 25
 
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:

 05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

É registrada: 
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Duração do
Mandato da
diretoria:
Início: 13/02/2020
Fim:  13/02/2024
 
Mandato está com
o exercício
vigente:
( x  ) Sim
(   ) Não

Composição dos
Dirigentes e
respectivos cargos:
 

Paulo Cesar
Ferreira de Andrade
- Presidente

 

Elias Ferreira de
Andrade
- Secretário
 
Grasiane Coelho
- Tesoureira
 

 

Data da
Análise:
 23/11/2021
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso III da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma ata de
eleição nos autos:
- informar SEI e data de
todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar um mandato
com exercício vigente.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples ou
documento manuscrito;
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessário realizar
o registro da ata de
eleição;
- se a escrita ou
digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): É hipótese de
Exigência se:
- se não houver
nenhuma cópia da ata
de eleição
 
(Nota 5): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 6): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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4

Relatório
Comunitário

 
SEI 5235406 - pgs.
35 a 44
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência:
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(Fazendas pública,
Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Assinado por
todos os
conselheiros
comunitários:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Há grade de
programação:
(  x ) Sim
(   ) Não

 

Data da
Análise:
 23/11 /2021
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso V da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de um relatório do
conselho comunitário
nos autos:
- informar SEI e data de
todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerá-los de forma
conjunta.

 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples ou
documento manuscrito

 
(Nota 3): Não é
necessário que o
relatório do conselho
comunitário esteja
registrado.
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- faltar alguma
assinatura;
- faltar ou divergir
informações essenciais
ou declarações;
- for necessária a
substituição de algum
conselheiro
comunitário;
- se a escrita ou
digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 5): É hipótese de
Exigência se:
- não houver relatório do
conselho comunitário;
 
(Nota 6): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 7): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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5

Declaração(ões)
 
SEI 5235406  -
Anexo 5
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
  05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(Fazendas pública,
Tribunais e etc)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

A pessoa jurídica
possui recursos
financeiros para o
empreendimento
pleiteado (ou
similar ao item I do
Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos
dirigentes está no
exercício de
mandato eletivo
que lhes assegure
imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções
dos quais decorra
foro especial (ou
similar ao item VII
do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
não está impedida
de transacionar
com a
administração
pública federal,
direta ou indireta
(ou similar ao item
II do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
A pessoa jurídica
cumpre o disposto
no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da
Constituição:
(ou similar ao item
III do Anexo 5):
( x  ) Sim
(   ) Não
 
 
 

 

Pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem
outorga (ou similar
ao item IV do Anexo
5):

( x) Sim
(   ) Não
 
Contém declaração
de que a emissora se
encontra com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes
da respectiva licença
de funcionamento,
assinado pelo
representante legal
da entidade (ou
similar item XI do
Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não
 
Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica foi
condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado, por
qualquer infração de
natureza penal ou em
qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º,
caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei
Complementar nº 64,
de 18 de maio de
1990 (ou similar
item X do Anexo 5):

(  x ) Sim
(   ) Não

Data da
Análise:
  23/11 /2021
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 113 c/c art.
15, § 2º, incisos
I, III, IV, V, VI e
IX
do Decreto º
52795/1963
 
Art. 130, § 1º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de um
requerimento ou
declaração nos autos:
- informar SEI e data de
todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerá-los de forma
conjunta.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples ou
documento manuscrito

 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- faltar alguma(s)
declaração(ões);
- for necessário corrigir
redação (antiga ou
desatualizada);
- faltar a assinatura do
representante legal;
- faltar ou divergir
informações essenciais
ou declarações;
- se a escrita ou
digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): É hipótese de
Exigência se:
- não houver nenhuma
declaração na petição
da entidade ou no
formulário (modelo da
Portaria nº 4334/2015,
ou outro anterior)
 
(Nota 5): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 6): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação
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6

Comprovante do
CNPJ

 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( x  ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
 02/08/2022
 
(  x ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Emitido em
02/08/2022

 

Data da
Análise:
02/08/2022
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso III da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma
comprovação de
inscrição no CNPJ nos
autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerá-los de forma
conjunta.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples .
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de um novo
comprovante de CNPJ
com situação cadastral
válida (pelo art. 22,
inciso II, alínea "a" da
Instrução Normativa
RFB nº 1863, de 27 de
dezembro de 2018, não
serão aceitas aquelas
que informarem
inexistente, baixada,
inapta ou nula);
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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7

Comprovante do
Fistel

 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
 02/08/2022
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
( x  ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
01/09/2022

 

Data da
Análise:
02/08/2022
Servidor:
Tereza
 
( x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015.
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação da
regularidade fiscal junto
à Anatel nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 3) É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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8

Comprovante do
FGTS

 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
02/08/2022
 
( x  ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
30/08/2022

 

Data da
Anáise:
 02/08/2022
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso V da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação da
regularidade fiscal do
FGTS nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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9

Comprovante do
Receita Federal

(SRF/PGFN)
 

 SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( X  ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
  02/08/2022
 
(  x ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
29/01/2023

 

Data da
Análise:
02/08/2022
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso VI da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação da
regularidade fiscal do
Receita Federal/PGFN
nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples .
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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10

Comprovante da
Justiça do Trabalho
(TST)
 
SEI 10262205
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
( x  ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
  02/08/2022
 
( x  ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Data de Validade:
           29/01/2023

 

Data da
Análise:
  02/08/2022
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso VII da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação da
regularidade fiscal da
Justiça do Trabalho
(TST) nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 3): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 4): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 5): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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11

Relatório de
Infrações
 
SEI 8749209
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
 30/11/2021
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(  x ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Houve condenação
de revogação da
autorização
associada à
entidade:

(   ) Sim
( x  ) Não
 
Há processo de
apuração de
infração, com
decisão
administrativa
transitada em
julgado, cujo
objeto verse sobre
operação
clandestina de
serviço de
radiodifusão e
esteja relacionado
à referida
interessada:

(   ) Sim
(  x ) Não

Há processo(s) de
apuração de infração
em trâmite que
possa(m) resultar na
aplicação de sanção
de revogação da
Autorização em
relação a interessada:

(   ) Sim
( x  ) Não
 
Há processo(s) de
apuração de infração
em trâmite
relacionado(s) à
vinculo político-
partidário, religioso
ou familiar nos
termos do art. 11 da
Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998,
que possa(m) resultar
na aplicação de
sanção em relação a
interessada:

(   ) Sim
(  x ) Não

Data da
Análise:
 30/11/2021
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso II da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de um documento,
e-mail, certidão de
comprovação nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar o conjunto
dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 3): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 4): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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12

Decreto Legislativo
da Outorga

Anterior
 
SEI 8605272
- Decreto Legislativo
n° 379 de
29/06/2010,
publicado no DOU
de 30/06/2010
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
  23/112021
 
(  x ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro processo
SEI nº ___________
 
(   ) Outro: ________

Portaria da
Outorga Anterior
 
SEI 8605059
- Portaria n° 599
de 18/09/2008,
publicada no DOU
de 22/09/2008
 
(   ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
___/___/20___
 
(   ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº
___
(   ) Outra:
________
 
(  x ) Obtido por
impulso de Ofício
 
Data de Obtenção:
23/11/2021
 
(  x ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro
processo
SEI nº
___________
 
(   ) Outro:
________

 

Data da
Análise:
 23/11/2021
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 6º,
inciso I da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de um documento
nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar o conjunto
dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 3): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 4): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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13.1

Comprovação
 

Paulo Cesar Ferreira
de Andrade
- Presidente
 
SEI 5235406 - pgs.
29 e 30
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
(  x ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro
processo
SEI nº
___________
 
(   ) Outro:
________

Demonstrada a
maioridade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
004.947.349-22
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº
0310.7057.0949
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal
da justiça federal:

SEI 8609517
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal
da justiça
estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8609522
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8609537
( x  ) Sim
(   ) Não
- Filiado ao PTB
 
Contém certidão de
crimes eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8609542
(  x ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai:  Sebastião
Ferreira de Andrade
Mãe: Elena de
Oliveira Pereira

Data da
Análise:
24/11/2021
Servidor:
Tereza
 
( x  ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma documento
de comprovação
associado ao dirigente
nos autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar o conjunto
dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação das
situações a serem
avaliadas em relação ao
dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário
substituir documento de
identificação (por
exemplo, CNH) por
outro que comprove a
nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 6): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação.
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13.2

Comprovação
 

Elias Ferreira de
Andrade
- Secretário
 
SEI 5235406 - pgs.
31 e 32
 
(  x ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro
processo
SEI nº
___________
 
(   ) Outro:
________

Demonstrada a
maioridade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
( x  ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
080.395.019-54
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº
0500950410906
(  X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal
da justiça federal:

SEI 8609517
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal
da justiça
estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8609522
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8609537
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa de crimes
eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8609542
( x  ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai:  Inacio Ferreira
de Andrade
Mãe: Uzima
Ferreira de Andrade

Data da
Análise:
24/11/2021
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma documento
de comprovação
associado ao dirigente
nos autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar o conjunto
dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação das
situações a serem
avaliadas em relação ao
dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário
substituir documento de
identificação (por
exemplo, CNH) por
outro que comprove a
nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 6): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação
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13.3

Comprovação
 

Grasiane Coelho
- Tesoureira
 
SEI 5235406 - pgs.
33 e 34
 
( x  ) Enviado pela
interessada
 
Data de Envio:
05/03/2020
 
( x  ) Pedido Inicial
(   ) Atual./Compl.
(   ) Exigência nº ___
(   ) Outra: ________
 
(   ) Obtido por
impulso de Ofício
 

Data de Obtenção:
___/___/20___
 
(   ) Site Oficial
(outros órgãos
públicos)
(   ) Sistemas do
MCom, Anatel e
outros
(   ) Noutro
processo
SEI nº
___________
 
(   ) Outro:
________

Demonstrada a
maioridade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Demonstrada a
nacionalidade:
(  x ) Sim
(   ) Não
 
CPF nº
075.181.779-19
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Título de Eleitor
nº 050947800906
( X ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa criminal
da justiça federal:

SEI 8609517
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
criminal da justiça
estadual:

SEI 8674735
( x  ) Sim
(   ) Não

Contém certidão de
composição
partidária:

SEI 8609522
( x  ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
filiação partidária:

SEI 8609537
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão
negativa de crimes
eleitorais:

SEI 8609535
(  x ) Sim
(   ) Não
 
Contém certidão de
quitação eleitoral:

SEI 8609542
(  x ) Sim
(   ) Não
 

Filiação
Pai:  Volni Rogerio
Coelho
Mãe: Cilézia
Coelho

Data da
Análise:
24/11/2021
Servidor:
Tereza
 
(  x ) Atendido
(   )
Atual./Compl.
(   ) Realizar
Exigência
(   ) Outra:
______

 

Art. 130, § 1º,
inciso IV da
Portaria nº
4334/2015
 
(Nota 1): Se houver
mais de uma documento
de comprovação
associado ao dirigente
nos autos:
- informar SEI de todos;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar o conjunto
dos documentos
apresentados;
 
(Nota 2): Se houver
mais de uma certidão de
comprovação das
situações a serem
avaliadas em relação ao
dirigente nos autos:
- informar SEI e data de
expedição de todas;
- a avaliação quanto ao
atendimento deverá
considerar uma que
esteja dentro do prazo
de validade.
 
(Nota 3): Será admitida
cópia simples
 
(Nota 4): É hipótese de
Atualização /
Complementação, se:
- for necessária a
obtenção de uma
certidão com prazo de
vigência válido;
- for necessário
substituir documento de
identificação (por
exemplo, CNH) por
outro que comprove a
nacionalidade;
- se a digitalização é
parcialmente ou
totalmente ilegível;
 
(Nota 5): Na avaliação
levar em consideração
as disposições do art. 1º
e art. 3º, caput, incisos I
ao VII e §§ 1º, 2º e 3º da
Lei nº 13.726/2018
 
(Nota 6): A observância
das orientações
constantes das notas é
facultativa, ficando a
critério de cada analista
observá-las ou não,
levando-se em conta a
experiência e
conhecimento
individual de cada um.
Caso entenda
necessário, propor na
análise (Nota Técnica) o
envio à CONJUR para
manifestação

 

 

 

Outras Requisitos Adicionais avaliados: Não há

 

Considerando o teor do art. 11 da Lei nº 9.612/1998, bem como, o teor do art. 43 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2615/1998 e, também do art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº
4334/2015, segue abaixo a avaliação quanto à existência de vinculo:
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AVALIAÇÃO DE VÍNCULO
 

Data da Análise:  24/11/2021    Servidor: Tereza Kioko Taira Okubaru

Dirigente Dados do Dirigente
Político-

partidário
Familiar Religioso

Outros
tipos

Considerações sobre a
Avaliação /
Observações:

Paulo Cesar Ferreira
de Andrade
- Presidente
 

Título de Eleitor Nº
 0310.7057.0949

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

Não há
CPF nº 004.947.349-22

Filiação
Pai:  Sebastião Ferreira de
Andrade
Mãe: Elena de Oliveira Pereira

Elias Ferreira de
Andrade
- Secretário
 

Título de Eleitor Nº
0509. 5041.0906

(   ) Sim
( x ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

Não há

CPF nº 080.395.019-54

Filiação
Pai:  Inacio Ferreira de Andrade
Mãe: Uzima Ferreira de
Andrade

Grasiane Coelho
- Tesoureira
 
 

Título de Eleitor Nº
050947800906

(   ) Sim
( x  ) Não

(   ) Sim
(  x ) Não

(   ) Sim
( x ) Não

(   ) Sim
( x  ) Não Não há

CPF nº 075.181.779-19

Filiação
Pai:  Volni Rogerio Coelho
Mãe: Cilézia Coelho

 

CONCLUSÃO

Pela avaliação da documentação apresentada, conforme indicado na tabela acima, propõe-se o(a):

(  x ) Deferimento, nos termos da análise constante da Nota Técnica nº 412/2022 (SEI 9146669);

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter jurídico, com fundamento no art. 124 da Portaria nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo de alteração(ões) de caráter técnico, com fundamento no art. 125 até o art. 128-A da Portaria
nº 4334/2015;

(   ) Instauração de processo para apuração de vínculo, com fundamento no art. 7º, inciso III c/c 7º-A da Portaria nº
4334/2015;

( ) Atualização e/ou complementação de documentação, nos termos do Ofício nº 21670/2021 (para as hipóteses simples
apontadas nas notas orientativas acima);

(  ) Exigência, nos termos da análise constante da Nota Técnica SEI nº __________ (para as hipóteses mais complexas
apontadas nas notas orientativas acima, ou então, que julgar aplicável ao caso concreto);

(  ) Outra:
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ANALISADO POR:
 

DATA DE CONCLUSÃO

Nome:  Tereza Kioko Taira Okubaru       -  Cargo: Advogado CLT ANS 02 de agosto de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 02/08/2022, às 16:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8608986 e o código CRC E366C0F2.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 SEI nº 8608986
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Correspondência Eletrônica - 11111099

Data de Envio: 

  13/09/2023 13:26:31

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    heitor.pereira@mcom.gov.br

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br associado ao servidor Heitor dos Santos Costa Pereira

2.3 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.
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Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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15/09/2023, 15:01 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/02/2004

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO CUSTODIO DA LUZ

NÚMERO
83

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
89.172-000

BAIRRO/DISTRITO
BOA VISTA

MUNICÍPIO
POUSO REDONDO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
cjm@dimapel.com.br

TELEFONE
(47) 3562-0211/ (47) 3562-012

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/09/2023 às 15:01:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/09/2023, 15:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.119.516/0001-36
Razão

Social: ASS COMUN E COM E CULT DE POUSO REDONDO

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO SN / CENTRO / POUSO REDONDO / SC / 89172-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2023 a 03/10/2023

Certificação Número: 2023090406145106078031

Informação obtida em 15/09/2023 15:14:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:07:43 do dia 15/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/10/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE

PETRA ALICIA FELIX DOS SANTOS

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS v... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp

1 of 2 15/09/2023, 15:08
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:35 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.
Código de controle da certidão: FBA1.16B4.3C5F.4F17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certidão nº: 48935204/2023

Expedição: 15/09/2023, às 15:22:58

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE

POUSO REDONDO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.119.516/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ELIAS FERREIRA DE ANDRADE , Título 
Eleitoral: 0509 5041 0906, CPF: 080.395.019-54 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação QrWg9vm/XQDpxriE4RwzgMxSi6E=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:45:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de GRASIANE COELHO , Título Eleitoral: 0509 4780 
0906, CPF: 075.181.779-19, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
01/01/2016 a 17/12/2018 (SECRETÁRIO-GERAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
30/04/2012 a 30/04/2015 (SECRETÁRIO-GERAL).

Código de Validação 8ke7rVL46O8Xk1vEpNPr1bIhSIE=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:48:32

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de PAULO C. F. DE ANDRADE , Título Eleitoral: 0310 
7057 0949, CPF: 004.947.349-22, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO(PTB) de POUSO REDONDO/SC, com exercício no periodo  de 
30/04/2012 a 30/04/2015 (SUPLENTE DA EXECUTIVA).

Código de Validação lvJ/FQvpPqQ13ffqLfM1vHyuOq8=
Certidão emitida em 15/09/2023 15:39:25

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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15/09/2023, 16:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ELIAS FERREIRA DE ANDRADE
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:01:37

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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15/09/2023, 16:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  080.395.019-54
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:00:29

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

Anexo Certidões Siacco (11117550)         SEI 01250.010540/2020-74 / pg. 134

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


15/09/2023, 16:07 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Grasiane Coelho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:03:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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15/09/2023, 16:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.181.779-19
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:02:38

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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18/09/2023, 09:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Paulo Cesar Ferreira de Andrade
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 18/09/2023          Hora: 09:29:12

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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15/09/2023, 16:14 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  004.947.349-22
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: -           Data: 15/09/2023          Hora: 16:14:52

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

Qua, 13/09/2023 14:02

Para:coroc <coroc@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc:Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira

<heitor.pereira@mcom.gov.br>

Prezados,

Informa-se que em relação à en�dade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo,

inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36 consta o registro do Processo de Apuração de Infração - PAI

nº 53000.012121/2013-93, conforme PORTARIA Nº 672/2019/SEI-MCTIC, a aplicação da sanção de multa,

no valor de R$ 705,71 (setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) e lhe atribuir 8 (oito) pontos,

em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso VII, do Decreto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

At,

De:MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 13 de setembro de 2023 13:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.010540/2020-74

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária no município de Pouso Redondo, no estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGVkODRiZTdiLWY4MD...
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1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br associado ao servidor Heitor dos Santos Costa Pereira

2.3 copec@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de

Radiodifusão Pública e Comunitária

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAQkAGVkODRiZTdiLWY4MD...
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.010540/2020-74
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
POUSO REDONDO
CNPJ nº: 06.119.516/0001-36
Município: POUSO REDONDO

Estado: SANTA CATARINA

 

Prazo para envio do requerimento - art. 6º-A: 30/04/2020

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/03/2020

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de
renovação de outorga
assinado por todos os
dirigentes;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls.
1 e 2)

- Art. 382, §1º,
inciso I da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
 
- Art. 6º-A da Lei
nº 9.612/1998
 
* Modelo de
referência no
Anexo XLI da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
- Contém todas as
declarações
conforme Anexo
XLIII da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (Super nº
8330584) assinada
pelos atuais diretores.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos
dirigentes, registrada;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 22
a 25)

 
Duração do
Mandato:

13/02/2020 até
13/02/2024

- Art. 9º, §2º,
inciso II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 382, §1º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
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2.1. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

PAULO
CESAR

FERREIRA DE
ANDRADE
Presidente

5235406 (Fls. 29
e 30)

 
ELIAS

FERREIRA DE
ANDRADE
Secretário

5235406 (Fls. 31
e 32)

 
GRASIANE
COELHO
Tesoureira

5235406 (Fls. 33
e 34)

 

- Art. 222, § 1º,
da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º,
inciso III da Lei
nº 9.612/1998

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social
consolidado e registrado;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls.
12 a 19)

- Art. 9º, §2º,
inciso I da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.1. Finalidade de
executar o Serviço de
Radiodifusão;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 291, inciso
I c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.2. Ingresso gratuito;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 291, inciso
II c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.3. Voz e voto;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "a"

- Art. 291, inciso
II c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-
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3.4. Votar e ser votado;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "b"

- Art. 291, inciso
IV c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.5.  Órgão administrativo
e Conselho Comunitário, e
seu modo de
funcionamento;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13, 15 e
16

- Art. 291, inciso
V c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.6. Cargos do órgão
administrativo e suas
atribuições;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 e 14,
II

- Art. 291, inciso
V, alínea "a" c/c
art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.7. Mandato de até 4
anos, até uma única
recondução;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 (4
anos)

- Art. 291, inciso
V, alínea "b" c/c
art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.8. Proselitismo (atende
ao art. 40, §2º da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018)

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 130, §1º,
inciso II c/c art.
40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

- Independentemente de
cláusula expressa no
estatuto relativa
ao proselitismo, aplica-
se a ADI 2.566/DF, que
declara a
inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei
9.612/1998, publicada
no Diário Oficial da
União no dia 7 de
novembro de 2018.     
(SEI 10364858)

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do Conselho
Comunitário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 35
a 39)

- Art. 382, §1º,
inciso V, c/c art.
367 da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

4.1. CNPJ das entidades;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 40
a 44)

- Art. 375, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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5. CNPJ;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431

Emitido em:
15/09/2023

 

- Art. 382, §6º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

6. Fistel;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
15/10/2023

- Art. 382, §6º,
inciso IV da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

7. FGTS;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
03/10/2023

- Art. 382, §6º,
inciso V da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

8. Fazenda Federal;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431
Válido até:
13/03/2024

 

- Art. 382, §6º,
inciso VI da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

9. Justiça do Trabalho;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11116431
Válido até:
13/03/2024

- Art. 382, §6º,
inciso VII da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de
Autorização;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605059
Portaria de

Autorização nº
599

de 18/09/2008
publicado no

DOU em
22/09/2008

 

- Art. 382, §6º,
inciso I da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

11.Decreto Legislativo;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605272
Decreto

Legislativo nº
379

de 2010
publicado no

DOU em
30/06/2010

 

- Art. 382, §6º,
inciso I da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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12. Relatório de
apuração de
infrações;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11117896

- Art. 382, §6º,
inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

13. Vínculo Político-
Partidário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116573

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número
1, 2, 3 e 4 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo Político-
Partidário.

14. Vínculo Familiar;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls.
29 a 34)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "b" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

Dois dos três
dirigentes têm o
mesmo sobrenome
(FERREIRA DE
ANDRADE), sendo
assim, será solicitada
informação acerca do
grau de parentesco
deles.

15. Vínculo
Religioso;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 6
e 7 da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo religioso.

16. Vínculo
Comercial;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

5235406 (Fls. 1 e 2)
Há declaração
expressa da
inexistência de
vínculo comercial.

17. Outro tipo de
Vínculo;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 
11117550

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso III,
alínea "c" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

Não há indícios de
existência de outro
tipo de vínculo.

 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 

Conclusão
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A documentação apresentada não está em conformidade  com o disposto na legislação, devendo a
entidade ser notificada a fim de que sejam apresentados esclarecimentos acerca do grau de
parentesco de dois dos três dirigentes, que possuem o mesmo sobrenome, podendo a referida
conduta configurar vínculo familiar vedado pela legislação, quando mais da metade da diretoria da
entidade for composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
incluídos o cônjuge ou companheiro.
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

18 de setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
18/09/2023, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11111133 e o código CRC 733C4FF4.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 SEI nº 11111133
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 27139/2023/MCOM

Brasília, 13 de setembro de 2023.

 

 

Ao Senhor

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
POUSO REDONDO

CNPJ nº 06.119.516/0001-36

Rua João Custódio da Luz, nº 83 - Sala 01 - Bairro Boa Vista

CEP: 89.172-000                  Pouso Redondo / SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de esclarecimentos relacionados ao processo de renovação.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Preliminarmente, cumpre informar que, no que diz respeito à relação de vínculo  afeta a
entidades executantes do Serviço de Radiodifusão Comunitária, assim dispõe o art. 11 da Lei nº
9.612/1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências:

 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

2. Acerca do assunto, assim também dispõe o art. 258, inciso III, alínea "a", item 3, e art.
259, inciso II, da Portaria GM MCOM nº 1/2023, que consolidou a Portaria nº 4.334/2015 a qual dispõe
sobre o serviço de radiodifusão comunitária:

 

Art. 258. Para os fins deste livro, considera-se: (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, caput)

(...)

III – vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais, quando, notadamente: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, III)
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a) algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado: (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, III, a)

(...)

b) mais da metade da diretoria da entidade for composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º, III, b)

(...)

Art. 259. Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata este livro, será
conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob
pena de indeferimento da solicitação: (Incluído pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º-A, caput)

(...)

II – o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos termos do art. 258, III. (Incluído pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 7º-A, II)

 

3. Conforme pode-se depreender dos excertos de legislação indicados, a entidade executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou
a sujeitem, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outrem, mediante compromissos ou relações familiares. A existência desse tipo de vínculo
fica configurado quando algum membro da diretoria em exercício, concomitantemente, (i) mais da metade
da diretoria da entidade for composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro; ou (ii) quando o estatuto social, a ata de fundação, de
eleição ou de assembleia geral, ou qualquer outro documento da entidade, apresente claramente
disposições que explicitem ou possibilitem a caracterização da vinculação. Ademais, para saneamento
desse vício será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo (pós-outorga ou
renovação), sob pena de indeferimento da solicitação.

 

4. Isso posto, impende registrar que, em análise à documentação apresentada e em consulta
aos documentos de identificação dos dirigentes, foi constatado que o Sr. PAULO CESAR FERREIRA DE
ANDRADE, eleito para o cargo de Presidente da diretoria da entidade e o Sr. ELIAS FERREIRA DE
ANDRADE, Secretário da entidade, ambos com mandato de 13/02/2020 a 13/02/2024 (Ata de Assembléia
Geral - Super 5235406 - Fls. 22 a 25) tem o mesmo sobrenome, devendo ser esclarecido, portanto, qual o
grau de parentesco entre eles.

 

5. Por esse motivo, e em observância aos dispositivos legais atinentes à radiodifusão
comunitária, é imprescindível que a Entidade apresente os devidos esclarecimentos, vide Checklist
(Super 11111133):

 

6. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

7. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 01250.010540/2020-74), para agilizar o trâmite.

 

8. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

9. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.
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   Atenciosamente,

 

 
Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 11111133;
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
22/09/2023, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11111175 e o código CRC 86CB85C3.

 

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11111175
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Correspondência Eletrônica - 11128962

Data de Envio: 
  22/09/2023 14:36:11

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    mais87.S@hotmail.com
    cjm@dimapel.com.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

PAULO CÉSAR FERREIRA DE ANDRADE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO

CNPJ nº 06.119.516/0001-36

Rua João Custódio da Luz, nº 83 - Sala 01 - Bairro Boa Vista

CEP: 89.172-000 Pouso Redondo / SC
 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 01250.010540/2020-74

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 27139/2023/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 01250.010540/2020-74

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11111175.html
    Checklist_11111133.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO

REDONDO

CNPJ: 06.119.516/0001-36

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:46:43 do dia 06/12/2023 (hora e data de Brasília).

Válida até 05/01/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 06/12/2023, 09:47
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.119.516/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

18/02/2004

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO CUSTODIO DA LUZ
NÚMERO

83
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

89.172-000
BAIRRO/DISTRITO

BOA VISTA
MUNICÍPIO

POUSO REDONDO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cjm@dimapel.com.br
TELEFONE

(47) 3562-0211/ (47) 3562-012

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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********
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 06.119.516/0001-36

Razão
Social:

ASS COMUN E COM E CULT DE POUSO REDONDO

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO SN / CENTRO / POUSO REDONDO / SC /

89172-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2023 a 18/12/2023

Certificação Número: 2023111901091452557850

Informação obtida em 06/12/2023 09:51:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE POUSO REDONDO
CNPJ: 06.119.516/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:52:03 do dia 06/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2024.

Código de controle da certidão: 8ED2.2C59.9FDC.78F9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MOREIRA CESAR

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.118.372/0001-30

Certidão nº: 68514054/2023

Expedição: 01/12/2023, às 10:09:38

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MOREIRA CESAR

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.118.372/0001-30,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.010540/2020-74
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
POUSO REDONDO
CNPJ nº: 06.119.516/0001-36
Município: POUSO REDONDO

Estado: SANTA CATARINA

 

Prazo para envio do requerimento - art. 6º-A: 30/04/2020

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/03/2020

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de
renovação de outorga
assinado por todos os
dirigentes;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls.
1 e 2)

- Art. 382, §1º,
inciso I da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
 
- Art. 6º-A da Lei
nº 9.612/1998
 
* Modelo de
referência no
Anexo XLI da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
- Contém todas as
declarações
conforme Anexo
XLIII da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº
1/2023 (Super nº
8330584) assinada
pelos atuais diretores.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos
dirigentes, registrada;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 22
a 25)

 
Duração do
Mandato:

13/02/2020 até
13/02/2024

- Art. 9º, §2º,
inciso II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 382, §1º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

Checklist 11258299         SEI 01250.010540/2020-74 / pg. 173



2.1. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

PAULO
CESAR

FERREIRA DE
ANDRADE
Presidente

5235406 (Fls. 29
e 30)

 
ELIAS

FERREIRA DE
ANDRADE
Secretário

5235406 (Fls. 31
e 32)

 
GRASIANE
COELHO
Tesoureira

5235406 (Fls. 33
e 34)

 

- Art. 222, § 1º,
da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º,
inciso III da Lei
nº 9.612/1998

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social
consolidado e registrado;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls.
12 a 19)

- Art. 9º, §2º,
inciso I da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.1. Finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º

- Art. 291, inciso
I c/c art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.2. Ingresso gratuito;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º

- Art. 291, inciso
II c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.3. Voz e voto;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "a"

- Art. 291, inciso
II c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-
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3.4. Votar e ser votado;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 5º, "b"

- Art. 291, inciso
IV c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.5.  Órgão administrativo e
Conselho Comunitário, e
seu modo de
funcionamento;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13, 15 e
16

- Art. 291, inciso
V c/c art. 382,
§1º, inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.6. Cargos do órgão
administrativo e suas
atribuições;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 e 14, II

- Art. 291, inciso
V, alínea "a" c/c
art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

3.7. Mandato de até 4 anos,
até uma única recondução;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 13 (4
anos)

- Art. 291, inciso
V, alínea "b" c/c
art. 382, §1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do Conselho
Comunitário;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 35
a 39)

- Art. 382, §1º,
inciso V, c/c art.
367 da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

4.1. CNPJ das entidades;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

5235406 (Fls. 40
a 44)

- Art. 375, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289

Emitido em:
06/12/2023

 

- Art. 382, §6º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

6. Fistel;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11116431
Válido até:
05/01/2024

- Art. 382, §6º,
inciso IV da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-
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7. FGTS;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11258289
Válido até:
18/12/2023

- Art. 382, §6º,
inciso V da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

8. Fazenda Federal;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289
Válido até:
03/06/2024

 

- Art. 382, §6º,
inciso VI da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

9. Justiça do Trabalho;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
11258289
Válido até:
03/06/2024

- Art. 382, §6º,
inciso VII da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de
Autorização;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605059
Portaria de

Autorização nº
599

de 18/09/2008
publicado no

DOU em
22/09/2008

 

- Art. 382, §6º,
inciso I da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

11.Decreto Legislativo;
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

8605272
Decreto

Legislativo nº
379

de 2010
publicado no

DOU em
30/06/2010

 

- Art. 382, §6º,
inciso I da Portaria
de Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de
apuração de
infrações;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11117896

- Art. 382, §6º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

-

13. Vínculo
Político-Partidário;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

11116573

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso
III, alínea "a",
número 1, 2, 3 e 4
da Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.
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14. Vínculo
Familiar;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

53115.025759/2023-79

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso
III, alínea "b" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

15. Vínculo
Religioso;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso
III, alínea "a",
número 6 e 7 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
 

16. Vínculo
Comercial;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso
III, alínea "a",
número 5 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 
 

17. Outro tipo de
Vínculo;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 
11117550

 

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
- Art. 258, inciso
III, alínea "c" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM Nº
1/2023.

 

 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 

Conclusão
 
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a
proposição do deferimento.
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

06 de dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
06/12/2023, às 10:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11258299 e o código CRC 26081996.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 21774/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.010540/2020-74.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
POUSO REDONDO.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de
Santa Catarina, para o período de 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

2. Os autos foram instaurados, em 05/03/2020, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (5235406).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 27139/2023/MCOM (11111175), enviado eletronicamente em 22/09/2023
(11128962).

4. Por fim, conforme Checklist (11258299), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
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1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, por meio da Portaria nº 599, de
18/09/2008, publicada no DOU em 22/09/2008 (8605059), e do Decreto Legislativo nº 379, de 2010,
publicado no DOU em 30/06/2010 (8605272). Oportuno registrar que a data da publicação do decreto
legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 30/06/2019 e 30/04/2020 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

10. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (5235406), em
05/03/2020, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 30/06/2020, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
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por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (11258299), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

14. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (5235406 - Fls. 1 e 2);

b) Estatuto social (5235406 - Fls. 12 a 19), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (5235406 - Fls. 22 a 25), com mandato válido
até 13/02/2024;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (5235406 - Fls. 29 a 34); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (5235406 - Fls. 35 a 39), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas oficiais atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e
considerando-se as Declarações (5235406 - Fls. 1 e 2), as Certidões da Pessoa Jurídica (11258289), as
Certidões de Informações Partidárias (11116573) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11117550), não se vislumbra, de forma clara e objetiva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
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religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11117896), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11258978), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária,
desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e
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II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às
09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
20/12/2023, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11258383 e o código CRC DD5A3D3E.

Minutas e Anexos

Checklist 11258299

Minuta de Portaria 11258987

Minuta de Exposição de Motivos 11258991

 

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258383
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº
06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às
09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
20/12/2023, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11258987 e o código CRC B8AAFC4B.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258987
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de DD de MMMMMM de AAAA,
publicada no Diário Oficial da União de DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
30 de junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo
(CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso
Redondo, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/12/2023, às
09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
20/12/2023, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11258991 e o código CRC 573EE2B6.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11258991
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.010540/2020-74

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO
REDONDO.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 21774 (11258383), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (11258987) e Exposição de Motivos (11258991) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 01/01/2024, às 18:30 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11286982 e o código CRC 4182C693.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11258987)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11258991)

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11286982
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11756, DE 3 DE JANEIRO ​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº
06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11298299 e o código CRC 58540958.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298299
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 03 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de janeiro de 2024, publicada no
Diário Oficial da União de DD/MM/AAAA, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo (CNPJ nº
06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso
Redondo, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11298302 e o código CRC F65A4EF5.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298302
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45905/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11756/2024(11298299)  e a Exposição de Motivos nº 23/2024
(11298302)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11286982), encaminho a Portaria
nº 11756/2024(11298299)  e a Exposição de Motivos nº 23/2024 (11298302), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 10/01/2024, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11298312 e o código CRC 5D1A4304.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11298312
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Imprimir Recibo Página principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/01/2024 17:21:10
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10120716
   Data prevista de publicação: 18/01/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valentia

21331499 ATO PORTARIA MCOM NA
11431.rtf

c33b278736bd14b4
bb371f7083de7ded 8,00 R$ 311,36

21331500 ATO PORTARIA MCOM NA
11719.rtf

7e741cdb405e7869
46e31b8207a8a129 16,00 R$ 622,72

21331501 ATO PORTARIA MCOM NA
11738.rtf

180a78b2a75548da
57e80e4356ed539c 20,00 R$ 778,40

21331502 ATO PORTARIA MCOM NA
11771.rtf

39b984f5146fb8ea
b0164e5ac9dbf175 8,00 R$ 311,36

21331503 ATO PORTARIA MCOM NA
11758.rtf

f99d514cd077adc6
6ca5c0c5ab88abb0 9,00 R$ 350,28

21331504 ATO PORTARIA MCOM NA
11754.rtf

b959bb6e2e181f24
26dff1c4f857cc17 9,00 R$ 350,28

21331505 ATO PORTARIA MCOM NA
11753.rtf

b4eced3675b00fac871859152efa3b30
_ 9,00 R$ 350,28

21331506 ATO PORTARIA MCOM NA
11759.rtf

6f05496c0081119a
f7edbd70e68e81ba 7,00 R$ 272,44

21331507 ATO PORTARIA MCOM NA
11756.rtf

24d426f2dc588b70
0bb50653fe9a1065 7,00 R$ 272,44

21331508 ATO PORTARIA MCOM NA
11714.rtf

50b04fcec0d84daa3ff4173ff0dbad21
_ 8,00 R$ 311,36

21331509 ATO PORTARIA MCOM NA
11715.rtf

5e99efbb7373d937
6cd7f30d0929d089 8,00 R$ 311,36

21331510 ATO PORTARIA MCOM NA
11717.rtf

ed7e3f6e83c1d602
80da8bd0887c868b 8,00 R$ 311,36

21331511 ATO PORTARIA MCOM NA
11642.rtf

5ff42cf0d0326f1c
5e7e6a42ec22d1cc 9,00 R$ 350,28

21331512 ATO PORTARIA MCOM NA
11636.rtf

7627f211ee371240
c2b313f33702e2ce 9,00 R$ 350,28

21331513 ATO PORTARIA MCOM NA
11637.rtf

c0eaad0feedf797f
7e69ae8fd1dc5909 9,00 R$ 350,28

21331514 ATO PORTARIA MCOM NA
11740.rtf

e8c35e4b4873c763
3b8a2b681000ea31 8,00 R$ 311,36
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21331515 ATO PORTARIA MCOM NA
11741.rtf

274a05cf97bbb91f
84b4dc5f156d5473 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 160,00 R$
6.227,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº
06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Pouso Redondo Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO CNPJ: 06.119.516/0001-36

Nome Fantasia: MAIS FM Bairro: BOA VISTA
Logradouro: RUA JOÃO CUSTÓDIO DA LUZ Número: 83

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 06119516000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 89172000 Logradouro: RUA JOÃO CUSTÓDIO DA LUZ
Número: 83 Complemento: SALA 01 Bairro: BOA VISTA Estado: SC

Município: Pouso Redondo Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 85811150 Logradouro: RUA MARECHAL FLORIANO 
Número: 4003 Complemento: Bairro: CLAUDETE Estado: PR

Município: Cascavel Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 30/06/2010 Data Limite Instalação: 30/12/2010

Número do Processo: 530000119192004 Fistel: 50405482493

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

599 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2008 22/09/2008 Outorga Jur.Jur. 

5723 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

379 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2010 30/06/2010 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5623 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/08/2011 15/08/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

672 PortariaPortaria  MCMC  27/02/2019 07/03/2019 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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11756 PortariaPortaria  MCMC  03/01/2024 18/01/2024 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO -
CNPJ/CPF(06.119.516/0001-36) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: POUSO REDONDO/SC Canal: 198

Indicativo: ZYU549
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46418/2024/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11298302)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11286982), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11298302), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 18/01/2024, às 16:39

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11322603 e o código CRC E7AA5344.

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11322603
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EM nº 00096/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de janeiro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União de 18/01/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2493/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.010540/2020-74.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 25/01/2024, às 15:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11331829 e o código CRC DB53F9F9.

 

Referência: Processo nº 01250.010540/2020-74 Documento nº 11331829
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EM nº 00096/2024 MCOM
 

Brasília, 25 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.010540/2020-74,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21774/2023/SEI-
MCOM,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.756, de 3 de 
janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18/01/2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 30 de junho de 2020, a outorga da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL         n.     00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO         SOCIAL     ELETRÔNICA     -         SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO         JURÍDICA     REFERENCIAL SOBRE     RENOVAÇÃO         DE     AUTORIZAÇÃO         PARA   
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA  

EMENTA: Elaboração de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para  execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223,  § 3°. Lei  nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998.  Portaria  nº 4.334, de 2015,  alterada  pela Portaria  MCOM nº 1.909, de 2018, e pela 
Portaria  MCTIC  nº  1.976,  de  2018.  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  nº  9.018,  de  28  de  março  de  2023. Portaria  de 
Consolidação GM/MCOM Nº  !, de !º de junho de 2023 (republicou a  Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na 
publicação do DOU de 06/04/2023,  Seção  1,  Edição Extra  nº  67-C,  página  1).  Orientação  Normativa  AGU  nº  55,  de  2014. 
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I     -         RELATÓRIO      

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM,  a  Secretaria de  Comunicação  Social  Eletrônica  - 
SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE, pelo qual  foi solicitado  o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização  para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária,  a  motivar eventual elaboração de nova  manifestação jurídica referencial 
sobre o assunto,  considerando o  tempo transcorrido  desde  a emissão  do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações nonnativas ocorridas desde então.

01005/2023, in litteris: Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intennédio do citado Despacho nº

"A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOMICGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da  alterações  normativas ocorridas, após  a  emissão do citado 
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume 
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre  o  quantitativo expressivo de  processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade 
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
11°55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos 
nos seguintes termos:

'ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que  lhe  conferem os  incisos I,  X, XI e  XIII,  do ar/.  4°  da  Lei  Complementar  nº  73,  de 10  de  fevereiro  de  1993, 
considerando o que consta  do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve  expedir a  presente orientação normativa a  todos  os 
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos ó1gãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples



conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMGICGU/ AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS'

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos.  Esse  tipo de manifestação jurídica tem  por 
objetivo dar  maior  agilidade aos serviços administrativos,  além  de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGUIAGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que 
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo 
órgão assessorado.

7. A análise de processos  administrativos que  tratem da  renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comimitárias se enquadra num dos  requisitos necessários para  a elaboração  de manifestação  jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os 
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifi1são comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar 
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - 
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta 
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto. "(grifos do original)

2. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526),
in verbis:

No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541)  sobre  a  renovação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  que  solicita  informações  quanto  ao  quantitativo  de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.  700   processos.   " 
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise 
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II-          FUNDAMENTAÇÃO      

11.1     -POSSIBILIDADE     DE     UTILIZAÇÃO         DE     PARECER         REFERENCIAL      

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a 
atuação  das unidades de  assessoramento  jurídico da  Administração  Pública Federal,  além  de dificultar o  desempenho  das  suas 
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União -AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de 
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO         NORMATIVA         Nº     55,     DE     23     DE     MAIO     DE     2014      

"O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X XI e XI/L do art. 
4º  da Lei Complementar  nº  73,  de 10 de  fevereiro  de 1993,  considerando  o  que consta  do Processo  nº 56377.000011/2009-12, 
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação iuridica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas  que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de  análise    individualizada   pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste.     de         fàrma   expressa  , que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impactar, justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos." (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o 
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio  Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do  parecer 
referencial,  nos moldes do  Enunciado nº 33  do  Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União,  ao estabelecer,  in 
litteris:

"Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assun/os que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e 
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações 
repetitivas ou lançadas em siluações de baixa complexidade jurídica. "

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de 
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

"Informativo    TCU nº 218/20143  .  É possível a utilização, pelos órgãos  e entidades  da Administração Pública 
Federal,  de um mesmo parecer jurídico  em  procedimentos licitatórios diversos,  desde que  envolva  matéria  comprovadamente 
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parle dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após 
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado 'envolve a necessidade de 
observância  do  entendimento  jurisprudencial  do  TCU acerca  da  emissão  de  pareceres  jurídicos  para  aprovação  de  editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal'.

Segundo o relator, o cerne da questão  'diz  respeito à adequabilidade    e    à legalidade   do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa AGU n  º    55         de    2014   que  autoriza a emissão  de  'manifestação    jurídica referencial,  a  qual,  diante  do   
comando(   ..  )   poderia não ser admitida'  .

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU 'tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos 
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes', 
posição evidenciada na Proposta de Deliberação quefimdamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e 'a despeito de não pairar 
obscuridade sobre o acórdão ora embargado', sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal 
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria 
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu   o Plenário   a   proposta   do   relator  , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que  'o  entendimento do  TCU quanto  à emissão    de  pareceres  jurídicos   sobre  as  minutas  de  editais  licitalórios  e  de  outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos pro/atados pelo Plenário, não     impede a utilização, pelos     órgãos   e     entidades   da administração pública   federal   de     um     mesmo   
parecer     jurídico     em     procedimentos licitatórios diversos,     desde     que     envolva   matéria   comprovadamente     idêntica   e     que     seja completo  , 
amplo         e         abranja         todas         as         questões         jurídicas         pertinentes,         cumprindo         as         exigências         indicadas         na         Orientação         Normativa         AGU         n  º
55.de 2014.  esclarecendo ainda, de que a presente informação é  prestada diante da  estrita  análise do  caso concreto  apreciado 
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma'. Acórdão 
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014. "(sublinhamos)

I O. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de unifonnizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os 
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada 
de processos que versem sobre matéria já analisada  em abstrato,  aplicando-se as  orientações jurídicas nelas veiculadas  a  todo  e 
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte,  volvendo  ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a 
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a  ocorrência  de  embaraço  à  atividade  consultiva  em razão  da  tramitação  de  elevado  número  de  processos 
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a  singeleza  da  atividade desempenhada pelo  órgão jurídico,  que se  restringe a  verificar  o  atendimento  das  
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de 
processos administrativos, na ordem de 2.700  processos (dois  mil e  setecentos  - vide  teor  da  NOTA TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta 
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação 
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização 
para execução do  serviço  de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação, 
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência , sob a responsabilidade da 
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto,  fica  condicionada  ao  seu  pronunciamento  expresso,  assegurando  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  tennos  da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.



15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto  inex1stir  vedação  para  o  encaminhamento  dos  autos  a  esta  Consultoria  Jurídica  para  análise  de  eventual  viés  jurídico 
considerado  de importância para  a  área técnica,  caso  existam  dúvidas  sobre a  adequação  da  situação fática  aos preceitos  da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária.

11.2-RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO         PARA         EXECUÇÃO         DO     SERVIÇO         DE     RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, 
prestar  consultoria  sob  o  prisma  estritamente  jurídico,  não  lhe  cabendo  adentrar  em  aspectos  relativos  à  conveniência  e  à 
oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  legalmente 
competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  tomou-se  usual 
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária,  a  observância  dos preceitos  consubstanciados  no  Enunciado nº 7 do  Manual  de Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União -AGUill, que dispõe, in litteris:

''A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre  estes, emitir  opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de OS de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
9.018, de 28 de março de 2023, revogando  (2  ) expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015, e, no seu Título Vllill, referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VIlill da Portaria 
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial, 
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter 
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção l, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto, 
assim dispõe:

"TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifi1são Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  1º  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

1  -  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLIII),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § lº, 1)

li - estatuto social atualizado, nos termos do ar/. 291; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 11)

Ili -  ata  de eleição da  diretoria  em  exercício; (Redação dada pela  PRT GMIMCTJC 1.909/2018)  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 lll)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V -  último relatório do Conselho Comunitário,  observado o disposto no ar/.  367; e (Redação dada pela PRT  
GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

VI -  declaração,  assinada pelo representante  legal da  entidade, atestando  que  a emissora encontra-se com suas 
instalações e  equipamentos em  conformidade com  a última autorização do Ministério das Comunicações,  de acordo  com  os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela 
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 VI)



§ 2º  O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar  registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 2°)

§  3º  A  interessada será notificada para suprü; no prazo de trinta dias,  eventuais  omissões ou irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTlC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. l 30, § 3°)

§  4º  O  disposto no  §  3º  está  limitado ao máximo de  três  notificações,  sob  pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos  do art.  259,  que  seguirão as suas  próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4°)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5")

§ 6º  O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6°)

1 - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

11 - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 11)

111 - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 lll)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei); 
(Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 IV)

V -  certidão  que  comprove a  regularidade da  entidade com a  Seguridade  Social e com o  Fundo de Garantia  do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

VI -  certidão conjunta  negativa de débitos da  entidade,  relativa aos  tributos  federais  e  à dívida ativa da  União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

Vll - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,  de lº de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. l 30, § 6 Vil)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos JJI, IV, V, Vi e Vll do § 
6º  na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7°)

§  8º  O Ministério  das Comunicações poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar  diligências, solicitar outros  documentos 
bem como esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  cumprimento  das disposições normativas  que  regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 
8°)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que  se  manifeste  em tal sentido, sendo-lhe 
concedido  o prazo de  trinta dias para  resposta.  (Redação  dada pela PRT GM/MCTJC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT 
GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § l")

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT GM/MCTJC 1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2")

§  3º  Não havendo resposta à not([tcação de  renovação  da outorga, ou sendo  ela  intempestiva, o Ministério das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCT1C  1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 3°)

§  4º  Independentemente da not([tcação de que trata o caput deste  artigo,  a  entidade  interessada  poderá  dirigir 
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o  prazo de  até um  mês  antes  do vencimento  da  respectiva  outo,ga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4°)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse liwv, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 132, caput)

1  -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, ll)

ll - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por ó,gão judicial 
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso 1 do art. lº da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela



PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de  existência  de pmcessos  em curso,  nos  termos do inciso III do  caput, a  decisão 
sobre a  renovação  de outorga,  no âmbito  do  Ministério das Comunicações,  ficará  sobrestada  até  a conclusão dos  referidos 
processos. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art.  385.  O  pmcesso de renovação será  concluído  mediante  a edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput}"

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste 
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que a primeira exigência a ser observada 
pela  entidade  interessada  em  renovar a  outorga  para  continuar  prestando  serviços  de  radiodifusão comunitária será  dirigir 
requerimento ao "Poder Concedente" - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da 
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6°, parágrafo único, e do art. 6°-Afü.

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, reproduzida na 
novel  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023,  onde se encontram elencados,  por sua  vez,  todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização  e consequente  análise e  deferimento no âmbito desta Pasta 
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o "ANEXO V - MODELO DE 
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA", da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº l/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

"ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA -RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia JcNPJ

Endereço 
de Sede
Município

Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município 1 luF I ICEP
Coordenadas do Sistema Irradiante (PadrãolLatitude: * (N/S)*
GPS-WGS 84):

Longitude: º W"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações, A entidade acima 
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através 
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente ptvposta, 
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;



III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7 caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à 

gerência, à administração, ao domínio,  ao  comando ou à orientação de  qualquer  outra entidade,  mediante  comptvmissos ou 
relações financeiras, religiosas, fàmiliares, político partidárias ou comerciais.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos  dirigentes  da  entidade  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII -  todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o 
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no ar/. 1 caput, inciso 1, alíneas "b", "c", 
"d", "e", ''f', "g", "h", "i", ''j", "k", "!", "m", "n", "o", ''p" e "q" da Lei Complen1entar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI -  a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações, de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fimcionamento.

Cientes  de  que  a  fàlsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:
1

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: lórgão Emissor:
1

Endereço
Município: ICEP 1

Assinatura:
1

(..)

ATE N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 
4.334,  de  2015.  -  Será  aceito  requerimento  diferente  deste  modelo,  desde  que  contenha  todas  as  informações  essenciais  e 
declarações constantes  deste requerimento padrão.  -  Não será  admitido  pedido de prorrogação do prazo para  apresentação do 
requerimento de renovação." (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as nonnas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização 
anterionnente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, 
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação 
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art. 
116.[filda mesma norma; e

vi) declaração,  assinada pelo  representante  legal  da  entidade,  atestando que a  emissora  encontra-se  com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e

d



vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá 
solicitar  qualquer  um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar  a autorização para execução do 
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer 
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela 
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 ("Institui o Programa Internet Brasil"), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº 
13.424, 28 de março de 2017  (dispõe  "sobre  o processo de renovação do prazo das concessões  e  permissões dos serviços de 
radiodifusão"), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

"Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021,  serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.'" (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no§ 3° do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015l1},  nas  hipóteses  de  manifestações  intempestivas  destinadas  à  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

"Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será  notificada,  a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º  Não havendo resposta à notificação de    renovação    da outorga    ,  ou sendo ela  intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (sublinhamos)

28. Por  fim,  constitui atribuição  do  Ministro de Estado  desta  Pasta,  como representante do Poder 
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6° da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6°, § 2°, do 
Decreto  nº  52.795,  de 1963),  sem  prejuízo da  adoção  das medidas necessárias para  o  posterior  encaminhamento ao Congresso 
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação 
de  regência  da  espécie,  notadamente  o  preenchimento dos  requisitos acima mencionados,  cabendo  à SECOE atestar,  de  forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a 
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrõnica - SECOE deste Ministério deverá 
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº 
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018, 
além  da novel  Portaria de Consolidação  GM/MCOM Nº  9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição  como  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha 
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anterionnente concedida.

31. Por fim,  imperioso consignar  que esta Consultoria Jurídica  poderá  se  pronunciar,  de  oficio ou por 
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente 
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de 
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III        -         CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados,  recomenda-se, no  aspecto  jurídico- 
fonnal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se  a  adoção  deste  PARECER  REFERENCIAL  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos 
administrativos  que  tratam  de  pedido  administrativo  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa,  realizada  pela Secretaria  de  Comunicação Social Eletrônica  -  SECOE,  não 
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, 
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, 
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia 
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades 
não  albergadas na  manifestação jurídica  referencial, os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser  encaminhados  a  esta 
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária,  na forma  da minuta  propositiva  que segue este pronunciamento (Anexo 1), que deverá  ser adotada pela SECOE a 
partir  do  recebimento  deste  parecer,  sem prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o  posterior  encaminhamento  ao 
Congresso Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER  REFERENCIAL sob referência  não  se aplica às  hipóteses em que houver manifestação  técnica 
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão 
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  no  ano  de  2022  pela  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado 
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6ºlfil da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, 
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar,  por  meio  do SUPRSAPIENS,  o  Departamento de  Gestão  de Administrativa da 
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; 
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXOI

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº                          , invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
    /20_/SEI-MCOM, com  aplicação  do Parecer Referencial  nº /20 /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de_ de     de 20_, a autorização outorgada à (interessada), 
inscrita no CNPJ nº                                            _, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de                , estado de                         

Parágrafo  único. A autorização reger-se-á  pela  Lei  nº 9.612,  de 19 de  fevereiro  de 1998,  leis  subsequentes, seus 
regulamentos e nonnas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do 
art. 223 da Constituição Federal.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

liJ L i n k : https:  //  www.gov.br  /  agu  /  pt-br  /  assuntos-   
1  /  Publicacoes  /  cartilhas  /  ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf  .  ,

ill "DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

(...)

Art. 539. Ficam revogadas. por consolidação, as seguintes normas:
(..)
XLIJJ- Portaria GM/MCTJC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV- Portaria GM/MCTJC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;"

ili "TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, Capítulo Vll)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os l 2(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  1º  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

1  - requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 1)

11- estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 11)

111 - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 lll)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V - último relatório do  Conselho Comunitário,  observado  o disposto no art.  363; e (Redação  dada pela PRT 
GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

Vi - declaração, assinada pelo  representante  legal da  entidade, atestando que a  emissora encontra-se com suas 
instalações  e  equipamentos  em conformidade com  a  última autorização do Ministério das  Comunicações,  de acordo  com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fimcionamento. (Redação dada pela 
PRTGMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 Vi)

§ 2º  O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 2°)

§  3º  A  interessada  será  notificada para  suprir,  no prazo  de  trinta dias.  eventuais omissões ou  irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTJC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GMIMCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3°)

§  4º  O  disposto  no  §  3º  está  limitado ao máximo de três  notificações,  sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos  do  art.  255, que  seguirão  as  suas próprias  disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 4°)

§  5º Em caso de  indeferimento do pedido,  a entidade  poderá  apresentar  um único recurso,  que  será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5°)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos:  (Redação 
dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6°)

1 - portaria  de autorização da  entidade e  demais documentos  cadastrais;  (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

11 - relatório de apuração de infi·ações, referente ao período de vigência da out01ga; (Redação dada pela PRT 
GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 11)

111 - comprovante  de  inscrição  no Cadastro  Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 111)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anate!); 
(Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 JV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

Vi - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

http://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-


expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda.federal; e (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

VJI  - certidão que prove a  inexistência  de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de l° de maio de 1943
-  Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6 VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 7°)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, .fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 
8°)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da  outorga,  para que se manifeste  em  tal  sentido, sendo-lhe 
concedido  o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§  1º  Na  hipótese  prevista  no  caput,  em  caso  de  resposta  solicitando  a  renovação  da  outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela 
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § l°)

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2°)

§  3º Não havendo resposta  à  notificação de renovação da outorga,  ou sendo  ela  intempestiva, o Ministério das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3°)

§  4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao  Ministério  das  Comunicações, observado o prazo de  até  um mês antes do vencimento da respectiva outorga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4°)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. J 32, caput)

I  - não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, II)

lI - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou pro.ferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso Ido art. lº da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela 
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, IJI)

lfl  - aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de existência de processos em curso,  nos termos do inciso III  do caput, a  decisão 
sobre a renovação de  outorga,  no âmbito do Ministério das Comunicações,  ficará sobrestada até  a  conclusão  dos referidos 
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art.  381.  O processo de renovação será concluído mediante a  edição  de Decreto Legislativo pelo Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras emfimcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)"

W "Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(..)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses 
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  l°  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

lI - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



Ili - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação 

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº 

1.909, de 05.04.2018)
Vi  -  declaração, assinada  pelo representante legal  da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações,  de  acordo com os  parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprü; no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7°-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  5º  Em caso de  indeferimento do  pedido, a  entidade  poderá  apresentar  um  único  recurso,  que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o  encaminhará  à autoridade superior. (Redação  dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º  O Ministério da Ciência,  Tecnologia, Inovações  e Comunicações  instruirá  o  processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Vi  -  certidão conjunta  negativa  de débitos da entidade,  relativa  aos  tributos federais  e à  dívida  ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909, 
de 05.04.2018)

Vil - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Título Vll-A do Decreto-Lei nº 5.452,  de 1° de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos 111, IV, V, Vi e Vll do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  inovações  e  Comunicações poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifitsão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que  se  manifeste  em tal  sentido,  sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção de  multa  enquadrada como  infi·ação média,  segundo  disposições da legislação  em  vigor. (Redação  dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  3º  Não  havendo resposta à  notificação  de renovação da outorga,  ou  sendo  ela  intempestiva, o  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção,  nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Ili - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer il?fração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso Ido art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

JV - o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1J -
Parágrafo único.  Na  hipótese  de existência de  processos  em  curso,  nos  termos  do  inciso  V, a decisão sobre a 

renovação de outorga,  no âmbito do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e Comunicações,  ficará  sobrestada  até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



Art.  133.  O processo de renovação será  concluído  mediante a  edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. [SAGNM2J

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. "

W  "Art.  6º  Compete  ao Poder  Concedente  outorgar à  entidade  interessada autorização para  exploração  do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A     outorga   terá   validade de dez anos  , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art.  6º-A. A  entidade  autorizada  a  prestar  serviços  de radiodifusão  comunitária  que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao término 
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1° Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação,  o serviço  poderá ser 
mantido em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da 
prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§  3º  Não  havendo  solicitação  de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste  artigo e  não havendo 
resposta  tempestiva  à  notificação prevista no art. 60-B,  o  Poder  Concedente aplicará a  perempção,  nos  termos  da  legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)" (sublinhamos)

.[fil  "Ar/.  116.  Sempre  que  solicitado pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e 
a avaliação dos programas veiculados, considerando as ji.nalidades legais  do Serviço  de Radiod(fusão  Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas 
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)"

Ill Obs.: o inciso Ido art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, que também se referia à 
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art. 
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos "I" abrigam a redação do inciso II 
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria         nº     4.334  /  2015      
"Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
1- a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;" (sublinhamos)

.(fil Portaria     Normativa         CGU/AGU     nº     05/2022      

"Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  . sendo admitidas sucessivas 
renovações." (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

l-- i- 1

[!]li=...         .,,  .
Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código l 283173180 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série: 
5l 38588009849759l760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.         01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em  razão da  aprovação  de novo PARECER  REFERENCIAL sobre  a  análise  de renovação de  autorização  para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  tem-se  que  deve  haver  a  revogação  do  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 

2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento  assinado eletronicamente  por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07.  Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO         n.     01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato, 
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6° da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO UNHARES DIAS
Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos  legais  aplicáveis. A conferência  da  autenticidade  do documento  está disponível com o código 1288547172 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  TIAGO 
UNHARES  DIAS,  com  certificado  AI  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-09-2023  16:35.  Número  de  Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 9 

órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM N O 11.756, DE 3 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,  
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6 0 , parágrafo único, da 
Lei  n  o  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  n  o 

01250010540/2020-74, invocando as razões presentes na Nota Técnica n  o  21774/2023/SEl-MCOM, com 
aplicação  do  Parecer  Referencial  n  O  009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria 
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art.  10  Renovar  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  30  de  junho  de  2020,  a  autorização  
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ n  o 

06.119.516/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n  o  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2 0 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do S 3 0 do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21774/2023/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.010540/2020-74.
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO.
ASSUNTO:  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA.  OUTORGA  COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administraƟvo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no CNPJ nº 06.119.516/0001-36, objeƟvando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pouso Redondo, estado
de Santa Catarina, para o período de 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

2. Os autos foram instaurados, em 05/03/2020, por ocasião do protocolo do requerimento
de renovação (5235406).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Oİcio  nº  27139/2023/MCOM  (11111175),  enviado  eletronicamente  em
22/09/2023 (11128962).

4. Por  fim,  conforme Checklist  (11258299),  concluiu-se que a documentação “está  em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
o prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos  sucessivos  de  10  anos,  mediante  autorização  do  Poder  Concedente.  Atualmente,  essa
autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República,
para fins de deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da ConsƟtuição
Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade  da  renovação da  outorga do serviço  de radiodifusão comunitária  está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
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9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
reƟficada pelo Aviso de ReƟficação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, por meio da Portaria nº 599, de
18/09/2008, publicada no DOU em 22/09/2008 (8605059), e do Decreto LegislaƟvo nº 379, de 2010,
publicado no DOU em 30/06/2010 (8605272). Oportuno registrar que a data da publicação do decreto
legislaƟvo é uƟlizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as enƟdades interessadas deverão
encaminhar  o  pedido  de  renovação  no  prazo  legalmente  fixado  “entre  os  doze  e  os  dois  meses
anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a EnƟdade teria entre 30/06/2019 e 30/04/2020
para manifestar-se acerca do interesse em conƟnuar executando o serviço.

10. Uma  vez  que  a  Radiodifusora  encaminhou  o  pedido  de  renovação  (5235406),  em
05/03/2020, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempesƟvo.

11. Neste  momento,  importa  destacar  que,  embora  a  outorga  esteja  vencida  desde
30/06/2020,  a  emissora  pode conƟnuar  executando o  serviço  em caráter  precário,  enquanto não
houver decisão definiƟva do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº
9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,  o
processo de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre
outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da  outorga  deverá  dirigir  requerimento  para  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A enƟdade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - úlƟmo relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da enƟdade, atestando que a emissora encontra-se
com suas  instalações e  equipamentos em conformidade  com a úlƟma autorização  do  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respecƟva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.
§  3º  A  interessada  será  noƟficada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noƟficações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a enƟdade poderá apresentar um único recurso, que será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:
I - portaria de autorização da enƟdade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - cerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
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V -  cerƟdão que comprove a regularidade da enƟdade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço- FGTS;
VI - cerƟdão conjunta negaƟva de débitos da enƟdade, relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - cerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da enƟdade perante a JusƟça do Trabalho,
por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada à enƟdade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normaƟvas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist  (11258299), que acompanha esta Nota Técnica,  a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por
ocasião  da  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o
art.  3º, caput  e  §§ 1º,  2º  e 3º.  Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de
documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obƟdos de forma onerosa às enƟdades. Reproduz-
se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
[...]
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

14. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administraƟvo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração  devidamente  firmada  pelo  seu  representante  legal,  atestando  que  a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
úlƟma  autorização  dada  pelo  Ministério  das  Comunicações  e  de  acordo  com  os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (5235406 - Fls. 1 e 2);

b) Estatuto social (5235406 - Fls. 12 a 19), devidamente arquivado e registrado no
respecƟvo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (5235406 - Fls. 22 a 25), com mandato
válido até 13/02/2024;

d) Comprovantes de maioridade,  de nacionalidade e  de inscrição no Cadastro  de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (5235406 - Fls. 29 a 34); e

e) ÚlƟmo relatório do Conselho Comunitário (5235406 - Fls. 35 a 39), observando-se
as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.
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15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas  oficiais  atualmente disponíveis  à  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  (SECOE),  e
considerando-se as Declarações (5235406 - Fls. 1 e 2), as CerƟdões da Pessoa Jurídica (11258289), as
CerƟdões de Informações ParƟdárias (11116573) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11117550), não se vislumbra, de forma clara e objeƟva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio,
ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  enƟdade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, políƟco-parƟdárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11117896), referente ao período de vigência da
outorga,  emiƟdo pela Coordenação-Geral de Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM),  informa que não houve a  aplicação,  de forma definiƟva,  da  penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se  que  os  autos  se  encontram  corretamente  instruídos.  Nesse  senƟdo,  a
Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023
/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978),  dispensou a  análise  jurídica  individualizada dos  processos
administraƟvos  cujo  objeto  diga  respeito  à  renovação  da  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima arƟculados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administraƟvos que tratam de pedido administraƟvo de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administraƟva, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha idenƟficado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;
ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação,  juntando-se  em  cada  processo  cópia  do  presente  parecer  referencial,  antes  do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação NormaƟva nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;
iii) caso haja quesƟonamento jurídico sobre a adequação da situação fáƟca ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administraƟvo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;
iv) consƟtui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  forma  da  minuta  proposiƟva  que  segue  este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a parƟr do recebimento deste parecer,
sem  prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o  posterior  encaminhamento  ao  Congresso
Nacional, para análise e decisão;
v)  o  PARECER REFERENCIAL  sob  referência  não  se  aplica  às  hipóteses  em que houver  manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administraƟvo de decisão administraƟva desfavorável à renovação da autorização;
vi)  em  razão  da  edição  do  presente PARECER REFERENCIAL  atualizado  sobre  a  matéria,  impõe-se  a
revogação  do PARECER  REFERENCIAL  N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emiƟdo  no  ano  de
2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual
referido PARECER não deve ser mais uƟlizado como manifestação referencial para os casos concretos que
tratem do assunto em questão; e
vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria NormaƟva CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a parƟr da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulƟva, para
fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial
nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11258978).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
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deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

CONCLUSÃO

20. Com  base  nessas  informações,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao
Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio  dos  autos  ao  Gabinete  do  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de MoƟvos e
posterior deliberação,  nos termos do art.  6º,  parágrafo único da Lei  nº  9.612,  de
1998; e

II - em  caso  de  posicionamento  favorável  ao  deferimento  do  pedido  de
renovação de outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República,
para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento
ao  Congresso  Nacional,  para  análise  e  decisão  na  forma  do  art.  223,  §  3º  da
ConsƟtuição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas. 

22. Posteriormente,  arquivem-se  os  autos  nesta  unidade  administraƟva,  até  que  este
Ministério das Comunicações seja noƟficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remeƟdo ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeƟcia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora
de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em
20/12/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado,
em 20/12/2023, às 09:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em
20/12/2023, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11258383 e o código CRC DD5A3D3E.

Minutas e Anexos
Checklist 11258299

Minuta de Portaria 11258987

Minuta de Exposição de MoƟvos 11258991
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01250.010540/2020-74

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, da outorga da Associação

Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de

radiodifusão comunitária, no município de Pouso Redondo, estado de Santa Catarina.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 96 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/01/2024, às 13:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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 01250.010540/2020-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 330/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 96/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 96/2024 (4931239), do Ministério das Comunicações, referente à renovação,
pelo prazo de dez anos, a parBr de 30 de junho de 2020, da outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso
Redondo (CNPJ nº 06.119.516/0001-36), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pouso Redondo, Estado
de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/01/2024, às 19:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4931673 e o código CRC 17915466 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010540/2020-74 SUPER nº 4931673
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01250.010540/2020-74

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 96/2024 (4931239), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmite do Processo:

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ
Subsecretário de Gestão Interna substituto

Documento assinado eletronicamente por Júlio César de Queiroz, Subsecretário(a) substituto(a), em 30/01/2024, às 12:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4934732 e o código CRC F1F9E61D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 SUPER nº 4934732

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.010540/2020-74   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 71 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO REDONDO

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.010540/2020-74

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.010540/2020-74, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POUSO
REDONDO, CNPJ nº 06.119.516/0001-36, na localidade de Pouso Redondo/SC.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.010540/2020-74, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5084399 e o código CRC B4D939FC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.010540/2020-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 78/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

  PROCESSO SEI Nº: 01250.010540/2020-74.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00096/2024 MCOM, de 25 de Janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pouso Redondo (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00096/2024 MCOM (4929486), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 01250.010540/2020-74, acompanhado da Portaria nº 11.756, de 3 de janeiro de
20242, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pouso Redondo (SC), pelo prazo de

dez anos, a par=r de 30 de junho de 2020, para a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, inscrita no
CNPJ sob o nº 06.119.516/0001-36, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM, de 20 de dezembro de

2023 (4931243), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, tendo em vista a completa instrução
processual. 

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 21 de julho de 2022
(4929456) , registra que é desnecessária a análise individualizada dos processos administra=vos rela=vos a matérias repe==vas,

idên=cas e recorrentes em que a análise técnico-administra=va realizada pela então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] não
constatou a existência de óbices para o deferimento da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, e desde que
observadas as condições previstas na legislação e as orientações descritas abaixo:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administra�vos que tratam do pedido administra�vo de renovação de autorização para execução do serviço de

radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administra�va, realizada pela Secretaria de Radiodifusão -

SERAD, não iden�ficou a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente

concedida;

ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente

manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento

dos autos do Processo Administra�vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta

Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Norma�va nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU,

salvo na hipótese de existir dúvida jurídica;

iii) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administra�vo devem

ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior

encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; (.....);

vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; e (.....).

4. Consoante o disposto no item (ii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 21774/2023/SEI-MCOM (4931243) ressaltou

que "é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul�va, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso

concreto se amolda ao citado Parecer Referencial". Ou seja, o atual MCOM atestou, de forma expressa, que o caso concreto se aplica à
manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.  

5. Os registros administrativos de cadastro da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo devem

ser man=dos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela=vos ao serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Pouso Redondo (SC) constam na Consulta Geral de RadCom (4929484), com o registro da situação da
entidade.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.756-de-3-de-janeiro-de-2024-538090422
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.511-de-26-de-agosto-de-2022-435510950
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp


6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen=do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Rádio Comunitária (4929474),
de 6 de dezembro de 2023, com o registro de que a documentação presente nos autos está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade por ocasião
da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) ponderando que a atualização
dos registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final sobre a cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações - SECO E, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de
2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/


permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5098333 e o código CRC C420FCEC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010540/2020-74 SUPER nº 5098333

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.756, de 3 

de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, a 

partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pouso Redondo, Estado 

de Santa Catarina. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

MENSAGEM Nº 837 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.756, 
de 3 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que 
renova, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

 

01250.010540/2020-74

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 16 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6005907) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 16/08/2024, às 09:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6007727 e o código CRC AD1B207B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 SEI  nº 6007727

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.010540/2020-74

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 837, de 15 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 11.756, de 3 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, a partir de 30
de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pouso Redondo, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Pouso Redondo, Estado de
Santa Catarina.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6005751).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.010540/2020-74 SEI  nº 6007969
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